
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

PORTARIA N° 004/2013 

DATA: 02 de Janeiro de 2013. 
SUMULA: Nomeia as Pregoeiras para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo, 
para o exercício de 2013 e dá outras 
providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipa 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Ficam nomeadas as Pregoeiras para a realização 
da licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo deste 
Município de Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2013, conforme abaixo 
identificado pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRAS: 

NOME: ALINE MASS SERAFIM 	 CPF: 022.412.561-37 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá as Pregoeiras, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais 
de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
no 10.520, de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, sin Cláudia/MT - CEP 78.540-000 -  Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

Art. 30 - As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria, não serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados corno relevantes ao interesse público. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2013. 

DE OLIVEIRA 
Pr- eito M 	cipal 

Fis 

RUD 
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CLÁUDIA - MT., 14 de Outubro de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação : Solicito que se faça a aquisição de Instrumentos Musicais 
para compor a Banda Musical do Município de Cláudia/MT. 

Sr'. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

JLJ 
Carlos Divino Cardoso 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

Autorizo a PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO a 
abertura de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para a Aquisição de Instrumentos Musicais 
para compor a Banda Musical do Município de Cláudia/MT. 

Cláudia - MT., 15 de Outubro de 2013. 

- 	( 
JOAO BATISTA 1 0 E D OLIVEIRA 

Pref ito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013. 

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais para compor a Banda 
Musical do Município de Cláudia/MT. Solicitamos ao Departamento 
de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer para as aquisições acima. 

Cláudia - MT., 15 de Outubro de 2013. 

IRL' YQTZCHETZ 
Preeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 
seguir especificada, para fins de licitação. 

Destinação 
	

Dotação Orçamentária 

(101) 05.002.12.361.0025.1156/4490.52.00 - Aquisição de 
Equipamentos para a Fanfarra Municipal - Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

Cláudia - MT., 16 de Outubro de 2013. 

ADENOR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Cláudia - MT., 17 de Outubro de 2013. 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da 
Lei 8.666/93, remetemos a V. 5a  o edital e anexos do Pregão 
supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

HIRLEv YTZCHETZ 
PregeiiLa  Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.2  039/2013 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as 
alterações da Lei n.2  8883/94 e da Lei n.2  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço global. 
Objeto: 	Aquisição de Instrumentos Musicais para 

compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 

E PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 30 de Outubro de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Hora: 08:00 horas 
Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes 
de Documentação e Proposta a pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, 
havendo uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará 
impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão 
e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em 
qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 

Capítulo 1- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Instrumentos 
Musicais para compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e 
suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento 
Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes 
quando da elaboração de suas propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão 
empenhadas nas rubricas: 
(101) 05.002.12.361.0025.1156/4490.52.00 - Aquisição de 
Equipamentos para a Fanfarra Municipal - Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas 
jurídicas, que comprovem com documentos de registros ou autorizações 
legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da 
Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme 
anexo V do edital). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação 
pelas licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo 
deste Instrumento Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇOS  (envelopes n.° 01) e DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, não transparentes e 
lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 039/2013 

Data e hora da abertura: 30/10/2013 is 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC.EST 	  

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 039/2013 

Data e hora da abertura: 30/10/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou 
com algum erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos 
envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais 
fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do procedimento 
licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não 
atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a 
proposta de preços e a documentação posteriormente ao prazo limite 
estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas 
perante a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de 
licitar ou contratar com este Município, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou; 

ON 	c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa 
ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de 
aviso no Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização 
gratuita 	do 	Edital 	completo 	na 	Internet, 	site 
WWW.CLAUDTA.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por 
servidora designada como pregoeira, que terá a atribuição de decidir 
sobre todos os atos relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas 
escritas apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da 
sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, 
quando forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os 
interessados, através de seus representantes, registrarem em ata a síntese 
de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão 
e contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), junto a 
pregoeira, os respectivos representantes legais com poderes para praticar 
estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá 
identificar-se e trazer à Pregoeira um documento hábil a comprovar sua 
representação, que poderá ser a apresentação do Contrato Social da 
empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no 
Contrato Social ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com 
firma reconhecida em Cartório, que comprove poderes para praticar 
todos os atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de lances, 
alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, etc; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, 
se solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro 
documento oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a 
licitante, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a 
manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como 
de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a 
presença de representante legal da empresa; 

4.10. 	Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a 
documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para tanto, 
ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma 
proposta de preços, em uma via, datilografada ou emitida por 
computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 
suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada por 
pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela 
empresa licitante, dela devendo constar: 

a)Razão Social, n.°  do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - 
corrente, agência e respectivo banco e, se possuir, o número do 
telefone e fax; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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b)Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) 
licitante(s) deverão estar embalados em envelope lacrado, não 
transparente, denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos materiais e produtos constantes nas Cestas, 
compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de Referência 
deste Edital; 

d) Cotação de preço global  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou 
fabricante, como também o valor total geral, numérico e por 
extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as 
despesas com tributos, certidões e documentos, bem como 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais 
e outros de qualquer natureza inerentes ao objeto da licitação; 

f) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de entrega dos envelopes de proposta e documentação, 
estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará 
suspenso caso haja interposição de recursos; 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 
do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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5.3.A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

5.4.Os Instrumentos estarão sujeitas a amostras, após a abertura da 
proposta, podendo ser desclassificadas. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, 
deverão apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos i habilitação jurídica  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de eleição de seus administradores; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou 
dirigentes legais. 
Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT (relação de documentos para efetivação de 
Certificado de Registro Cadastral - anexo V do edital) em plena 
vigência na data de abertura do processo. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e  
compatível com o objeto da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa 
quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições e Certidão Negativa Quanto a Dívida 
Ativa). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de 
legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
o prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação  
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1°  de 
maio de 1943. 

h) Certidão Negativa da PGE. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a entrega dos 
equipamentos equivalente a qualquer outro órgão ou entidade do 
Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e 
apresentado na forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso  
XXXIII do art. 70  da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o 
retrocitado dispositivo constitucional, será feita através de Declaração 
(conforme ANEXO —IV), sob as penas da Lei. 

3.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 
em fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente 
legíveis, autenticadas por cartório competente ou servidor público com 
poderes para tal ou acompanhadas das vias originais para conferência, 
sob pena de inabilitação. Não serão aceitas fotocópias efetuadas em 
aparelho fac-simile.   

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E 
PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeiro Oficial fará 
a abertura da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, 
ou de seu representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), 
a Declaração prevista no Anexo VII juntamente com os envelopes de 
proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou 
mais empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES  
VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a pregoeira passará para a 
abertura dos envelopes de propostas de preços, com a finalidade de 
verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem 
em desconformidade ou incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as 
propostas apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores 
sucessivos e decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se  
o valor global.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas 
classificadas com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do 
autor da oferta mais baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele 
relativo ao valor global da proposta. 
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7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
anteriormente, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, 
de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

ON 	de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado 
pela pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a pregoeira solicitará a todas as 
licitantes que efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances 
ofertados; 

7.2.9. A pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo 
máximo para os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando 
decidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes 

ON 	
do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os 
preços ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou 
com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a pregoeira procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que 
apresentou a melhor proposta, verificando a sua habilitação ou 
inabilitação; 
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7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, 
caso não haja interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar 
da convocação para apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços apresentados na fase de lances em valores totais de cada 
item e total da proposta; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a 
pregoeira examinará a habilitação das licitantes com as ofertas 
subseqüentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

Capítulo VIII- DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação 
quando for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e 
devolutivo exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser 
dirigido ao Prefeito Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 
(cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 
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8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive 
em função da falta de representante credenciado, importará na 
decadência do direito de recurso em âmbito administrativo e conseqüente 
adjudicação do objeto da licitação, pela pregoeira, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito 
Municipal efetuar a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada, assinada pelos representantes presentes, pela pregoeira e 
pela Equipe de Apoio a pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e 
editalícias, sendo inabilitadas as empresas que apresentarem 
documentação fora do prazo de validade, ou deixarem de apresentar 
qualquer documento exigido neste Edital; 

• 9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que 
deixarem de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações 
previstas nos itens 9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor 
preço global, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo 
considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar lance, como 
sendo o de menor preço global, e ainda, estiver com sua documentação 
válida, satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 
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9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais 
propostas, a pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, 
da qual participarão apenas as empresas empatadas, para definição da 
ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em 
sua proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante 
legal ou os prazos, devendo a pregoeira Oficial solicitar ao representante 
legal do interessado a complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a 
licitante se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores 
informações, no que for pertinente à documentação e às propostas 
apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3°, do art. 43 da 
Lei n.° 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para 
realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata 
circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão 
de Apoio a pregoeira, todos os envelopes, devidamente rubricados e 
vistados pelos membros da Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, 
até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 
mesmas a data para prosseguimento do certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, 
quaisquer vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas 
especificações exigidas neste Edital e Anexos; 

9.11. A pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, 
desde que não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) 
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documento(s), tanto na fase de habilitação, como na de análise das 
propostas de preços. 

apítu10 X DOSPREÇOS 
10.1. Os preços serão considerados no seu valor, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores unitários e totais dos 
Instrumentos, bem como a proposta deverá contemplar o valor total na 
forma deste edital; 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O 
(zero) ou excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem 
superiores ao preço médio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles 
considerados inexeqüíveis na forma da lei. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos Instrumentos apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais 
licitante, atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus 
anexos, que for(em) declarada(s) vencedora(s), de acordo com os 
critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a 
recomposição dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos 
do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 
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13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondentes 
do qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com 
todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor designado pela Administração, devendo ainda estar 
acompanhada das cópias da Ordem de Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente 
atestadas será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento e 
atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela 
Administração; 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à 
licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se 
no prazo fixado nos item 13.2, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá 
comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND); com o 
FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá 
apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo recolhimento de 
imposto naquela modalidade; 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 
monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência 
de até 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
VENCEDORA 
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15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a 
licitante vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à 
notificação, para assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Capítulo XVII deste certame. Recebida a Nota de 
Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os Instrumentos 
constantes de sua proposta e em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1, devendo ser de primeira 
qualidade, caso isso não ocorra, estes serão devolvidos e a 
empresa deverá repor com uns de boa qualidade e com os mesmos 
valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da 
licitação, sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o 
fornecimento do objeto deste edital; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
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g) Outras obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

Capítulo XV 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 
da Lei n.° 8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o 
objeto do presente Edital; 

e) Efetuar o recebimento das cestas básicas, em conformidade com 
as especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos 
estabelecidos neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, 
procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a 
legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

O Outras obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a 
CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, 
alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela 
inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a 
Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 
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17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 
com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a 
Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. Os recebimentos dos Instrumentos serão feitos nos termos do art. 
739  II, alíneas "a" e "b". 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A aquisição total ou parcial dos instrumentos a serem adquiridos, o 
Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre 
mediante notificação por escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, 
poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 
respectivo processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou 
impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o 
Município, através da pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXV-- DAS CONDIÇOES GERAIS- ERAIS 

2 1. 1. 21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados 
em qualquer época ou fase da licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer 
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, ou estiver em regime de 
falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação 
por parte do licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua 
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participação na presente licitação, eximindo assim a pregoeira e sua 
Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, 
ou anulados no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, com a devida justificação; 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na 
própria sessão de julgamento e, caso não houver interposição de recurso, 
será efetuada a adjudicação pela pregoeira e submetidos ao Prefeito 
Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes 
às especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto 
desta licitação, desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a 
pregoeira e Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, 
sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn', Centro, Fone/fax (066) 3546-3100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) 
Anexo 1 - Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

Preços; 3) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato 
Superveniente; 4) Anexo IV - Modelo de Declaração nos termos do 
inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal; 5) Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, 6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 
7) Anexo VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
e 8) Anexo VIII— Minuta do Contrato. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a 
presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/20 13 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é Aquisição de Instrumentos 
Musicais para compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT, conforme especificações abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES: 

ITENS QTD UND INSTRUMENTOS VLR.UNT. ~.TOTAL 

01 01 UND 
TROMPA FA/SI 

4 ROTORES 
3.550,00 3.550,00 

02 01 UND 
TROMPA FA 3 

ROTORE S 
2.290,00 2.290,00 

03 01 UND SAX ALTO MIB 2.920,00 2.920,00 

04 04 PAR PRATOS 13 LATÃO 220,00 880,00 

05 04 UND SURDO MEDIO DE AÇO 
INOX 

149,00 596,00 

06 04 UND SURDO MOR INOX 149,00 596,00 

07 04 UND REPIQUE DE AÇO INOX 98,00 392,00 

08 04 
UNDCAIXA DE GUERRA 

AÇO INOX 
104,50 418,00 

09 04 UND BUMBO DE AÇO INOX 265,00 1.060,00 

10 04 UND 
BOMBARDÃO SIB 

LAQUEADO 
3.450,00 13.800900 

11 04 UND BOMBARDINO SIB 
LAQUEADO 

1.690,00 6.760,00 

12 16 UND TROMPETE LAQUEADO 475,00 7.600,00 
13 12 UND TROMBONE DE PISTOS 1.360,00 16.320,00 
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SIB LAQUEADO 
14 01 UND SAX TENOR 3.530,00 3.530,00 

15 02 UND 
CORNETÃO C PISTO 

SIB/LAB COM GATILHO 
833,00 1.666,00 

li, 02 UND 
CORNETÃO COM MIB 

COM GATILHO 
900,00 1.800,00 

17 80 
UND 

TALABARDES DE 
NYLON, BANQUETES E 

MAÇANETAS 

3,76 300,80 

18 01 UND SAX ALTO 1.280,00 1.280,00 

TOTAL 65.758,80 

- Os Instrumentos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer em até 72 horas, 
mediante solicitação da CONTRATANTE. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO II 

039/2013 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 30/10/2013 ' às 08:00 (oito) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.°  da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente os 
Instrumentos determinados: 

ESPECIFICAÇÕES DOS INSTRUMENTOS: 

ITENS QTD UND INSTRUMENTOS MARCA VLR.UNT. VLR.TOTAL 

01 
02 
03 
04 
05 
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06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

TOTAL 

A empresa 	  declara estar ciente de todas as 
condições de fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: em até 72 horas. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO III 

PREGÃO N.° 039/2013 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

(papel timbrado da empresa) 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	n.° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com o 

art. 32, parágrafo 20  da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a 

esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório 

no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 039/2013. 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO IV 

PREGÃO N.° 039/2013 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão 
N.° 039/2013, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC  
PESSOA JURÍDICA 

> Contrato social da empresa em vigor; 
> Telefone para contato; 
> RG e CPF dos sócios da empresa; 
> Alvará de funcionamento - ano atual; 
> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação 

ativa; 
> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa 

municipal; 
> Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa 

federal (conjunta); 
> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, 

relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda 
Estadual, para fins de Licitações; 

> Certidão de regularidade do FGTS 
> Certidão de regularidade do INSS; 
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do 

administrador); 
> Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta 

corrente); 
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> Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 

7° da Constituição federal; 

> Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou 

realização de serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 

do código penal; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 
encaminhados ao Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, 
em cópia simples ou autenticado. O Certificado de Registrado Cadastral 
somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem 
validas. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VI 

PREGÃO N.° 039/2013 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 
CNPJ 	 , inscrição estadual 	 , com o 
ramo 	de 	 , 	situada 	na 
	 (endereço completo) 	 , neste ato 
representada 	pelo 	seu 	 Sr. 

brasileiro, casado, 
RG 	 CPF 	 residente e domiciliado na 
	 (endereço 	 residencial 
completo) 	Através do presente, credencia o(a) 
Sr.(a) 	 , 	portador(a) 	do 	RG 
n.° 	 e 	do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade 
Pregão n.° 039/2013, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

obs: é necessário reconhecer firma. 

Prefeitura Municipal de Cláqdia 
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ANEXO VII 

PREGÃO N.° 039/2013 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	N° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com a 

Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 

Pregão N.° 039/2013. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Fis 	 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

ANEXO VIII  

Minuta do Contrato N° Oxx/2013 

Contrato de Fornecimento que fazem de um lado a Prefeitura 
Municipal de Cláudia e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxx. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Compra 
e Venda, de um lado, Município de Cláudia - Prefeitura Municipal, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, Sn', Centro, nesta 
cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr". João 
Batista Moraes De Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 
o N° 782.277.801-30, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cláudia/MT, denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa xxxxxxxxxxxxx, situada na xxxxxxxxxxxxxx n° xxxx, 
xxxxx, xxxxxxxxx/xx inscrita no CNPJ sob o N° xxxxxxxxxxxx e 
Insc.Estadual no xxxxxxxx, neste ato representada por seu xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxx, n° xxxx, 
xxxxxxx, xxxxxxx/xxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente instrumento de 
contrato de fornecimento que será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes: 

1. Cláusula Primeira - Objeto 
1.1. O objeto do presente Contrato é o fornecimento de Instrumentos Musicais 

para compor a Banda Musical do Município de Cláudia/MT, conforme ANEXO 1 do Pregão 
N° 039/2013, que independentemente da sua transcrição fica fazendo 
parte integrante deste Contrato. 
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2. Cláusula Segunda - Forma de Fornecimento 
2.1. Os instrumentos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, após a 
emissão da ordem de fornecimento e de acordo com a solicitação do 
órgão competente. 

3. Cláusula Terceira -Prazo 
3.1. O prazo do presente contrato é a partir de sua assinatura até 12 
(doze) meses, prorrogável no interesse das partes até o máximo 
permitido em lei. 

4. Cláusula Quarta - Valor e Forma de Pagamento 
4.1 O valor do presente contrato é de R$ xxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxx), a serem pagos à vista, após a entrega dos 
Instrumentos, mediante a apresentação da competente fatura. 

S. Cláusula Quinta- Licitação 
5.1. Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial N° 039/2013, a qual as partes encontram-se vinculadas ao seu 
edital e à proposta da adjudicatária. 

6. Cláusula Sexta - Legislação Aplicável a este Contrato e aos 
Casos Omissos 

6.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 
8.666/93 e de todas as suas alterações, que será aplicada em sua 
plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta 
pactuação. 

7. Cláusula Sétima - Direitos Deveres e Obrigações das Partes 
7.1. Da Contratante: 
7.1.1 .Emitir as requisições conforme especificado neste Contrato; 

Prefeitura Municipal de Clá dia 
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7.1 .2.Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quarta 
deste Contrato. 

7.2. Da Contratada: 
7.2.1 .Receber os pagamentos nos prazos e condições estipulados na 

Cláusula Quarta; 
7.2.2.Fornecer o quantitativo licitado nas formas e condições 

especificadas; 

8. Cláusula Oitava - Rescisão 
8.1. A rescisão poderá ser: 
8.1.1. Determinada  por ato unilateral e escrito da administração, nos 

casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93; 

8.1 .2.Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 

8.1.3.A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela 
Administração com as conseqüências previstas no item 8.1.2; 

8.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei 
8.666/93. 

8.2.1.Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
Lei Federal N° 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será 
esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido. 

8.2.2.A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarretará as 
conseqüências previstas no art. 80, inciso 1 a IV, ambos da Lei 
Federal 8.666/93. 

8.3. A contratada reconhece desde já o direito da administração no caso 
de rescisão administrativa de usar das prerrogativas do art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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9. Cláusula Nona -Sanções 
9.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

9.1.1 .Advertência; 
9.1 .2.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Cláudia, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos. 

10. Cláusula Décima - Recursos Orçamentários 
10.1. Os recursos para pagamento deste contrato serão oriundos de 
Recursos do Convênio n° 102/2012 Secretaria De Estado De Cultura - 
SEC e o Município, e serão empenhados globalmente na seguinte 
dotação orçamentária: 
(101) 05.002.12.361.0025.1156/4490.52.00 - Aquisição de 
Equipamentos para a Fanfarra Municipal - Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

11. Cláusula Décima Primeira - Foro 
11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o Foro da comarca de Cláudia - MT, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12. Cláusula Décima Segunda - Disposições Finais 
12.1. Fazem parte deste Contrato independente de transcrição: o edital da 
Licitação N° 039/2013 e a proposta da CONTRATADA. 
12.2. Este contrato sujeita-se as leis municipais inerentes ao assunto. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
duas vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas 
abaixo. 

Cláudia-MT, xxx de xxxxxx de 2013. 

Município de Cláudia/Prefeitura Municipal 
João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito 

Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxx 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PARECER JURíDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013 

Objeto de Licitação: Aquisição de Instrumentos Musicais para compor 
a Banda Musical do Município de Cláudia/MT. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 
8.666/1993, Decreto Federal n.° 7.892/2013, Lei Federal n.° 10.520/2002, 
cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 
essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível 
sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 17 de Outubro de 2013. 

5 

RO PINEIN. 	AS 
Assessor. Juridico 

8016 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.2  039/2013 

(Regida pela Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as 
alterações da Lei n.2  8883/94 e da Lei n.2  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço global. 
Objeto: 	Aquisição de Instrumentos Musicais para 

compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 

E PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 30 de Outubro de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Hora: 08:00 horas 
Local Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Claudia 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes 
de Documentação e Proposta a pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, 
havendo uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 

Prefeitura Municipal de Clá 'dia 
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*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará 
impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão 
e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em 
qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 

j 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Instrumentos 
Musicais para compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e 
suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento 
Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes 
quando da elaboração de suas propostas; 

apítu11 .1 lo 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão 
empenhadas nas rubricas: 
(101) 05.002.12.361.0025.1156/4490.52.00 - Aquisição de 
Equipamentos para a Fanfarra Municipal - Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

apíttiJoI1 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas 
jurídicas, que comprovem com documentos de registros ou autorizações 
legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da 
Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme 
anexo V do edital). 

Prefeitura Municipal de 51; udia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

PREGÃO N.° 039/2013 

Data e hora da abertura: 30/10/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC.EST 	  

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação 
pelas licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo 
deste Instrumento Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇOS  (envelopes n.°  01) e DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO (envelope 11.0  02), separados, não transparentes e 
lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N° 039/2013 

Data e hora da abertura: 30/10/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC.EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Eis 
Rub  
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3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou 
com algum erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos 
envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais 
fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do procedimento 
licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não 
atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a 
proposta de preços e a documentação posteriormente ao prazo limite 
estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas 
perante a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de 
licitar ou contratar com este Município, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa 
ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis. 

CapítuloIY - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de 
aviso no Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização 
gratuita 	do 	Edital 	completo 	na 	Internet, 	site 
WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por 
servidora designada como pregoeira, que terá a atribuição de decidir 
sobre todos os atos relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas 
escritas apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da 
sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, 
quando forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os 
interessados, através de seus representantes, registrarem em ata a síntese 
de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão 
e contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), junto a 
pregoeira, os respectivos representantes legais com poderes para praticar 
estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá 
identificar-se e trazer à Pregoeira um documento hábil a comprovar sua 
representação, que poderá ser a apresentação do Contrato Social da 
empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no 
Contrato Social ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com 
firma reconhecida em Cartório, que comprove poderes para praticar 
todos os atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de lances, 
alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, etc; 
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4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, 
se solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro 
documento oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a 
licitante, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a 
manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como 
de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a 
presença de representante legal da empresa; 

4.10. 	Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a 
documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para tanto, 
ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma 
proposta de preços, em uma via, datilografada ou emitida por 
computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 
suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada por 
pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela 
empresa licitante, dela devendo constar: 

a)Razão Social, n.°  do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - 
corrente, agência e respectivo banco e, se possuir, o número do 
telefone e fax; 

Prefeitura Municipal de C áudia 
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b)Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) 
licitante(s) deverão estar embalados em envelope lacrado, não 
transparente, denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos materiais e produtos constantes nas Cestas, 
compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo de Referência 
deste Edital; 

d) Cotação depreço global  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou 
fabricante, como também o valor total geral, numérico e por 
extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as 
despesas com tributos, certidões e documentos, bem como 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais 
e outros de qualquer natureza inerentes ao objeto da licitação; 

O Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de entrega dos envelopes de proposta e documentação, 
estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará 
suspenso caso haja interposição de recursos; 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 
do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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5.3.A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

5.4. Os Instrumentos estarão sujeitas a amostras, após a abertura da 
proposta, podendo ser desclassificadas. 

	pítulo 1 
	

o 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, 
deverão apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou 
dirigentes legais. 

f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT (relação de documentos para efetivação de 
Certificado de Registro Cadastral - anexo V do edital) em plena 
vigência na data de abertura do processo. 

Prefeitura Municipal de CUudia 
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6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e  
compatível com o objeto da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa 
quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições e Certidão Negativa Quanto a Dívida 
Ativa). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de 
legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
t prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1°  de 
maio de 1943. 

h) Certidão Negativa da PGE. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a entrega dos 
equipamentos equivalente a qualquer outro órgão ou entidade do 
Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de 
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registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e 
apresentado na forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso  
XXXIII do art. 70  da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o 
retrocitado dispositivo constitucional, será feita através de Declaração 
(conforme ANEXO —IV), sob as penas da Lei. 

3.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 
em fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente 

ON 	legíveis, autenticadas por cartório competente ou servidor público com 
poderes para tal ou acompanhadas das vias originais para conferência, 
sob pena de inabilitação. Não serão aceitas fotocópias efetuadas em 
aparelho fac-simile.  

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 
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7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeiro Oficial fará 
a abertura da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, 
ou de seu representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), 
a Declaração prevista no Anexo VII juntamente com os envelopes de 
proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou 

ON 
	mais empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES  
VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a pregoeira passará para a 
abertura dos envelopes de propostas de preços, com a finalidade de 
verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem 
em desconformidade ou incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as 
propostas apresentadas; 

IN 	7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores 
sucessivos e decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se  
o valor global.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas 
classificadas com preços até lO % (dez por cento) superiores ao preço do 
autor da oferta mais baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele 
relativo ao valor global da proposta. 
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7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
anteriormente, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, 
de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado 
pela pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a pregoeira solicitará a todas as 
licitantes que efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances 
ofertados; 

7.2.9. A pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo 
máximo para os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando 
decidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes 
do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os 
preços ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou 
com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a pregoeira procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que 
apresentou a melhor proposta, verificando a sua habilitação ou 
inabilitação; 

Prefeitura Municipal de Clá • ia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3100- Cláudia-MT 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, 
caso não haja interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar 
da convocação para apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços apresentados na fase de lances em valores totais de cada 
item e total da proposta; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a 
pregoeira examinará a habilitação das licitantes com as ofertas 
subseqüentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

ítulo 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação 
quando for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e 
devolutivo exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser 
dirigido ao Prefeito Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 
(cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 
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8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive 
em função da falta de representante credenciado, importará na 
decadência do direito de recurso em âmbito administrativo e conseqüente 
adjudicação do objeto da licitação, pela pregoeira, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito 
Municipal efetuar a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada, assinada pelos representantes presentes, pela pregoeira e 
pela Equipe de Apoio a pregoeira. 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e 
editalícias, sendo inabilitadas as empresas que apresentarem 
documentação fora do prazo de validade, ou deixarem de apresentar 
qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que 
deixarem de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações 
previstas nos itens 9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor 
preço 21obal,  apresentado em proposta ou lance verbal, sendo 
considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar lance, como 
sendo o de menor preço global, e ainda, estiver com sua documentação 
válida, satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 
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9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais 
propostas, a pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, 
da qual participarão apenas as empresas empatadas, para definição da 
ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em 
sua proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante 
legal ou os prazos, devendo a pregoeira Oficial solicitar ao representante 
legal do interessado a complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a 
licitante se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores 
informações, no que for pertinente à documentação e às propostas 
apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3°, do art. 43 da 
Lei n.°  8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para 
realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata 
circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão 
de Apoio a pregoeira, todos os envelopes, devidamente rubricados e 
vistados pelos membros da Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, 
até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 
mesmas a data para prosseguimento do certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, 
quaisquer vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas 
especificações exigidas neste Edital e Anexos; 

9.11. A pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, 
desde que não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) 
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documento(s), tanto na fase de habilitação, como na de análise das 
propostas de preços. 

CapítuloX - DOSPREÇOS 
10.1. Os preços serão considerados no seu valor, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores unitários e totais dos 
Instrumentos, bem como a proposta deverá contemplar o valor total na 
forma deste edital; 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O 
(zero) ou excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem 
superiores ao preço médio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles 
considerados inexeqüíveis na forma da lei. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos Instrumentos apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

jtú 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais 
licitante, atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus 
anexos, que for(em) declarada(s) vencedora(s), de acordo com os 
critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a 
recomposição dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos 
do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENT 
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13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondentes 
do qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com 
todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor designado pela Administração, devendo ainda estar 
acompanhada das cópias da Ordem de Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente 
atestadas será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento e 

A 	atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela 
Administração; 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à 
licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se 
no prazo fixado nos item 13.2, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá 
comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND); com o 
FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá 
apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo recolhimento de 
imposto naquela modalidade; 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 
monetária. 

íCIM11  

14.1. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência 
de até 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a 
licitante vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à 
notificação, para assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Capítulo XVII deste certame. Recebida a Nota de 
Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os Instrumentos 
constantes de sua proposta e em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1, devendo ser de primeira 
qualidade, caso isso não ocorra, estes serão devolvidos e a 
empresa deverá repor com uns de boa qualidade e com os mesmos 
valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da 
licitação, sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o 
fornecimento do objeto deste edital; 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
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g) Outras obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 
da Lei n.° 8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o 
objeto do presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento das cestas básicas, em conformidade com 
as especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos 
estabelecidos neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, 
procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a 
legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Fis 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a 
CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, 
alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela 
inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a 
Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 
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17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 
com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a 
Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. Os recebimentos dos Instrumentos serão feitos nos termos do art. 
739  II, alíneas "a" e "b". 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A aquisição total ou parcial dos instrumentos a serem adquiridos, o 
Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre 
mediante notificação por escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/931  
poderá ser: 

Fs 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 
respectivo processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

ON 	e) judicial, nos termos da legislação. 

apítu o- 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou 
impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o 
Município, através da pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

ítúlo: 	CI D 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados 
em qualquer época ou fase da licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer 
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, ou estiver em regime de 
falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação 
por parte do licitante de que inexistem fatos que impe am a sua 
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participação na presente licitação, eximindo assim a pregoeira e sua 
Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, 
ou anulados no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, com a devida justificação; 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na 
própria sessão de julgamento e, caso não houver interposição de recurso, 
será efetuada a adjudicação pela pregoeira e submetidos ao Prefeito 
Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes 
N 

s especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto 
desta licitação, desde que argüidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a 
pregoeira e Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, 
sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn', Centro, Fone/fax (066) 3546-3 100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) 
Anexo 1 - Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de ' e e osta de 
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Preços; 3) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato 
Superveniente; 4) Anexo IV - Modelo de Declaração nos termos do 
inciso XXXIII, art. 70  da Constituição Federal; 5) Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, 6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 
7) Anexo VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
e 8) Anexo VIII— Minuta do Contrato. 

apitulo XXI 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a 
presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláudia/MT, 17 de Outubro de 2013. 

QTl(Á/ 
irlefrYs 	hetz 

Pfrego; ira 

P. 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é Aquisição de Instrumentos 
Musicais para compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT, conforme especificações abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES: 

ITENS QTD UND INSTRUMENTOS VLR.UNT. ~.TOTAL 

01 01 UND 
TROMPA FA/SI 

4 ROTORES 
3.550,00 3.550,00 

02 01 UND 
TROMPA FA 3 

ROTORES 
2.290,00 2.290,00 

03 01 UND SAX ALTO MIB 2.920,00 2.920,00 

04 04 PAR PRATOS 13 LATÃO 220,00 880,00 

05 04 UND SURDO MEDIO DE AÇO 
INOX 

149,00 596,00 

06 04 UND SURDO MOR INOX 149,00 596,00 

07 04 UND REPIQUE DE AÇO INOX 98,00 392,00 

08 04 UND CAIXA DE GUERRA 
AÇO INOX 

104,50 418,00 

09 04 UND BUMBO DE AÇO INOX 265,00 1.060900 

10 04 UND BOMBARDÃO SIB 
LAQUEADO 

3.450,00 13.800,00 

11 04 UND BOMBARD1NO SIB 
LAQUEADO 

1.690,00 6.760,00 

12 16 UND TROMPETE LAQUEADO 475,00 7.600,00 

13 12 UND TROMBONE DE PISTOS 
SIB LAQUEADO 

1.360,00 16.320,00 

Eis 
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14 01 UND SAX TENOR 3.530,00 3.530,00 

15 02 UND 
CORNETÃO C PISTO 

SIB/LAB COM GATILHO 
833,00 1.666,00 

1' U  02 UND 
CORNETÃO COM MIB 

COM GATILHO 
900,00 1.800,00 

17 80 
UND 

TALABARDES DE 
NYLON, BANQUETES E 

MAÇANETAS 

3,76 300,80 

18 01 UND SAX ALTO 1.280,00 1.280,00 
TOTAL 65.758,80 

- Os Instrumentos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer em até 72 horas, 
mediante solicitação da CONTRATANTE. 

0 

Fis 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
039/2013 

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais para compor a Banda 
Musical do Município de Cláudia/MT, conforme Termo de 
Referência constante do Anexo 1. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT torna público que as 08:00 hrs do dia 30 de Outubro de 
2013, estará abrindo as propostas, do pregão presencial, para as 
aquisições supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de 
Administração, durante o horário de expediente e também estará 
disponível no site WWW. CLAUDIA. MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 17 de Outubro de 2013. 

João Batista o ; De Oliveira 
Pref& o Municip 

Y zc~e *z -  J 
P4egoeira 
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de 08/66/94, ambas alteradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, e alterações posteriores, bem como a Lei 
Federal 00.  4.320/94, Decreto 055/2010, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 031/2013, 
com data de abertura prevista para o dia 30/10/2013, ás 08:00 hs, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Brasnsrte-MT, tendo como objetivo a contratação de empresa para Prestação de Serviços 
de Assessoria Administrativa na Cidade de Cuiabá para atender o Município de Brasnorte. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto á Comissão Permanente de Licitações em horário normal de 
expediente das 07:00 às 13:00hs.PREFEITURA MUNICIPAL DE BRA5NORTE-MT, em 17 de outubro 
de 2013. 

Donizete Alves de Souza - Pregoeiro 
Asptemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.0  030/2013. 

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decretou. 2.156/2013 da Prefeitura Municipal de Campinápolis - MT, no 
uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o Pregão Presencial-MPI N,° 030/2013 
para aquisição de um veiculo - Carro popular 4 portas 1.0 Fluo 0 k e cinco Notebook, que se deu às 
09h:O0min do dia 17/10/2013: sagrou vencedora a proponente SANDRO BUENO MARTHINS CNPJ: 
14.805.780/0001-51, com o valor global de R$ 9.475,00 (nove mil, quatrocentos u setenta e cinco reais). O 
item veiculo popular 0 k não houve proposta. Maiores informações fone: 3437-1992. Campinãpolis-MT, 
17 de Outubro de 2013. 

EULENIMAR MENDES MORAIS - Pregoeiro Oficial 
AsplematlDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que na licitação modalidade PREGÃO 113/2013, destinada à REGIS-
TRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para locação de contéiner, 
nenhuma empresa compareceu pata participar do certame, ficando então DESERTA.Campo Novo do 
Parecio-MT, 17 de outubro de 2013. 
Leandro Nery Varaachin - Pregoeiro 

DMT/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO RP 122/2013 

ABERTURA: 31 de outubro de 2013. CREDENCIAMENTO: a partir das 08:00h. INICIO DA SESSÃO: 
31 de outubro de 2013 às 08:00 horas. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição relógios pontos digital para tender as Secretarias Municipais. LOCAL DA REALIZAÇÃO 
DO CERTAME: Sala de Licitações do Paço Municipal Eucliduo Horsl, Ao, Mato Grosso 66NE, Campo Novo 
do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço Municipal 
Euclides l'torst, ou pelo telefone 653382 5147/5157, o edital na integra poderá ser retirado pelo site: www. 
camponoaodoparecis.ml.gov.br  
Campo Novo do Parecis-MT, 17 de outubro de 2013. 
Leandro Nery Varaschin - Pregoeiro 

DMTIDO 

Ø PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
,ç. 

RESULTADO DO PREGÃO 081/2013 . Registro de preços para futura e e tual aqui 
sagens terrestres para atender pessoas em situação de vulnerabilidade saci. 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através de sua P/egoeira oficial, toma público ore 1 
081/2013, em que sagrou-se vencedora a empresa MOACV DA SILVA - ME, CNPJ 11,271. 9'l 
como valor total de R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais). Campo Verde, 17 de outubro .-
Ana Carolina S. Braga Blume - Pregoeira 

RESULTADO DO PREGÃO 097/2013 - - Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos para atender todas as Secretarias do município. 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através de sua Pregoeira oficial, torna público o resultado do 
Pregão 097/2013, em que sagraram-se vencedoras as empresas: SETE COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ 04576.067/0001-69. vencedora do lote 01 com o valor de R$ 3.838,50 
(três mil oitocentos e trinta e oito reais e cinqüenta centavos), lote 24 - R$ 10.750,00 (dez mil setecentos 
e cinqüenta reais), lote 26 - R$ 892,00 (oitocentos e noventa e dois reais(, lote 27 -R$ 5.222,00 (cinco mil 
duzentos e vinte e dois reais), lote 28- R$ 52.570,00 (cinqüenta e dois mil quinhentos e setenta reais) e 
lote 30- R$ 5,315,00 (cinco mil trezentos e quinze reais); AKDD ELETRÔNICOS E PAPELARIA COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 13.472.885/0001-73, vencedora do lote 03 
com o valor de R$ 4.499,70 (quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e setenta centavos), lote 06 
- R$ 20.075,10 (vinte mil setenta e cinco reais e dez centavos), lote 00- R$ 6.452.50 (seis mil quatrocen-
tos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos), lote 20- R$ 2.720.10 (dois mil setecentos e vinte reais 
e dez centavos), lote 23 - R$ 6.516,00 (seis mil quinhentos e dezesseis reais(, lote 25 - R$ 7.944.00 
(sete mil novecentos e quarenta e quatro reais) e DMX6 COMÉRCIO LTDA, CNPJ 14.689.62710001-06, 
vencedora do lote 10 com o valor de R$ 46.457,50 (quarenta e seis mil quatrocentos e cinqüenta e sete 
reais e cinqüenta centavos) e lote 11 - R$ 11.599,95 (onze mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa 

5 ecinco centavos). Os lotes 02, 04, 05, 07, 08, 12. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19.21,22v 29 resultaram em  

fracassados, Campo Verde. 17  de outuoro de 2013 
Ana Carolina S. Braga Blumv - Pregoeira 

AVISO DE PREGÃO 

A Prefeitura Municipal de Canrpv Verde, atravus co Comissão Permanente de Licitação, orno publico 
o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MALHARIA nu modalidade 
pregão (presencial) n° 111/2013, se dia 30 de OUTUBRO de 2013, às 08:00 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Campo Verde Retirado do edital www camoovsrde.ml.gov.br. Para esclarecimentos e-mail 
comoraslcamDoverde.ml.gov.br  ou telefone (66) :1419-1244. Em conformidade com a legislação vigente. 
Campo verde, 17 de outubro de 20'3. 

Curcdi"u Bragv Bumv 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 'SRP" N. 05812013 

A Prefeitura Municipal de Camoov dv John MI 'orna publico que realizara licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÓNICO sob  n. 05812013, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade da selecionar propostas objetivando faturas e eventuais aquisições 
de medicamentos, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos disponíveis no 
endereço: 	w.bll.org.br  "Acesso Idenlitícado no link - licitações". A abertura da disputa de preços está 
marcada para adia 04/11/2013, üu 09h00 (nove) horas do horário Brasilia (DF). 

Campos de Júlio - MT, 17 de 0uta8rrr (75 2013 

ROvmv're C. Favero 
P:'tgovra Oficia. 

Docreto ir°. 005,J C) :',  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°047/2013 

A Pregoeira da Prefeitura Municipai de Canaraira, Estado de Mato Grosso, designada pela Portada n° 
109/2013 torna público que a empresa vencedora na sessão que se realizou na data de 17110/2013 na 
modalidade de Pregão Presencial, Menor Preço por Lote foi ACPI Assessoria, consultoria. Planeja-
mento & Informática Ltda. 

Cavaanv ./' 'de Oeivhrn de 2013. 
IRACI SALFTTE DE VARGAS- Pregoeira Oficial 

Asplemat/DO 

RESULTADO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N°044/2013. REGISTRO DE PREÇOS 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Canaranv, Estado de Mulo Grosso, designada pela Portaria n° 
109/2013 torna público que as vrripreo.os vencedoras na sessão que se realizou nada/a de 15/10/2013 
nu srrv/,riidvde de Preqãv Prvssnco, tenor  Pre -o por ilvnr,  foram-  GMB DA COSTA COMERCIO LTDA. 
ME, GOTZ E DEBASTIANI LTDA-ME. HEINEN & ZATTI LTDA-ME, WANDA COMERCIO DE MOVEIS E 
E 	IPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA-ME. rna-sop.5smo também que os ilesa 10, 25, 29,57 e 

um DESERTOS. 
Co- mana M° ''Ov Oiti is di? 2013 

IRACI SALETTE DE VARGAS - Pregoeira Oficial 
Asplemat)DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇAO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°03912013 

Objeto' Aquisição de Instrumentos Musicais para compor a Banda Musical do Município de Cláudia/MT. 
conforme Termo de Referéscia constante do Aceno t. A Prnfuitora Municipal de Cláudia/MT torna público 
que as 08:00 hrs do dia 30 de Outubro de 2013. estará abrindo as propostas, do pregão presencial, para as 
aquisições supracitadas i  Fc'tai poce'o ser oer»cc iunto o Secretaria de Administração, durante 'o horário 
de evuedrente e também '.tors diS:,D,''vei r'( Tiowwwr:rics'.:vmt.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidos junto à Conri.hs 0ornronvvle clv Li:./acão, cc Prefeitura Municipal em horário de expediente 
atraves do telefone (066 .'vc-31OT,' C.iudia'M - ( 7 do O'ct::t,rc: de 2013, João Batista Moraes De Oliveira 
- Prefeito Municipal / Shirh-y votzchetz . Prrxqc eco 

RC 

P. 
Hz 
RULI 

de pas- 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE 
MATO GROSSO 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 039/2013 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira 
Oficial toma Público para conhecimento dos interessados, que por 
CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA decide PRORROGAR a data 
de julgamento do referido certame, ao qual realizar-se-á às 08:00 horas 
(Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 11 de Novembro de 2013, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. Gaspar Dutra, 
sn°, Centro - Cláudia - MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL N° 
039/2013, objetivando a : Aquisição de Instrumentos Musicais para 
compor a Banda Musical do Município de Cláudia/MT, conforme 
Termo de Referência constante do Anexo 1. O Edital poderá ser obtido 
junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, Departamento de Licitação, 
durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.claudia.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. 

Clá dia - MT, 29 de Outubro de 2013. 

JOÃO B '5 A i RAES 1 E OLIVEIRA 
nicipal 

reg'o eira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 
PREGÃO PRESENCIAL 07912013— EDITAL RESUMIDO 

AVISO DE PREGÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS. A Pregoeira 
comunica aos interessados que realizará processo licitalõrio na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 
079/2013. Abertura às 09:00 h do dia 11/11/2013. O edital e anexos poderão ser adquiridos na Sede da 
Prefeitura, das 07:00 ás 13:00 horas, junto a CPI ou solicitado pelo e-mail: Iicitacoes(srefeituradealto-

qf1ari.com.br. Informações complementares poderão ser obtidas com a Pregoeira e Equipe de Apoio, 
em horário comercial, de Segunda a Sexta através do fone 066-3496-1575/1471 na Prefeitura Municipal de 
Alto Taquari. Alto Taquari - MT, 29 de outubro de 2013. - Fernanda Mara de Freitas. 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente de Licitação, toma público 
o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MALHARIA na modalidade 
pregão (presencial) n° 111/2013, no dia 12 de NOVEMBRO de 2013, às 08:00 horas, na sede da Pre-
feitura Municipal de Campo Verde. Retirada do edital ws'w.camooverde.mt gov bc. Para esclarecimentos: 

e-mail comoraslScamooverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação 

vigente. Campo verde, 29 de outubro de 2013. 

PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO 111/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE Ana Carolina S. Braga Blume 
Pregoeira 

AVISO DE RESULTADO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, através da Comissão Permanente de Licitação, toma 
público para conhecimento dos interessados que na licitação com modalidade Tomada de Preços N° 
00612013, destinada Prestação de Serviços na Constratação de Empresa Especializada para Ex-
ecução de remanescente de obra de pavimentação asfaltica, em atendimento ao Termo de Repasse 
n°2628.0348624-95/2010/Ministério do Turismo/Caixa Economica Federal,, para atender este Muni-

teve como vencedora(s) a empresa(s): MATERIAL FORTE INCORPORADORA LTDA com o valor 
de R$ 1.002.966,38.Brasnorte-MT, 29 de Outubro de 2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 054/2013 
Nilton Carlos N. Junlor - Presidente da Comissão de Licitação 

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 2.156/2013 da Prefeitura Municipal de Campinápolis - MT, no 
uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que a reabertura do Pregão Presencial-
MPI N.5  007/2013 para contratação de empresa do ramo de comercialização de pneus, filtros e baterias 
automotivas, que se deu ás 10h:20min do dia 29/10/2013; sagrou vencedora a proponente ROGERIO 
PEREIRA DE ARAUJO-ME - CNPJ: 01.466.827/0001-58, com o valor global de R$ 370.860,14 (trezentos 
e setenta mil oitocentos e sessenta reais e quatorze centavos). O item Filtro de combustível PEC 3023 não 
houve proposta. Maiores informações fone: 3437-1992. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

AVISO DE RESULTADO DA REABERTURA 
DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 007/2013. 

Asplemat/DO A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeada pelo Decreto Municipal o°. 
045/2013 vem a público divulgar, para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Presencial 
n°. 054/2013, do tipo menor preço por item, com abertura no dia 29/10/2013, ás 08h00, horário local, 
objetivando a aquisição de processadora radiográfica e equipamentos para setor de Raio X. para atender 
a Secretaria Municipal de Saúde, sendo declarada vencedora do certame a empresa: TECMAGEM INDU-
STRIA E COMERCIO DE EQUIP. MED. HOSP. LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.586.763/0001-05 
com valor total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) e L P. COM. REPR. ASSE. E PREST. DE SERV. 
LTDA ME inscrita no CNPJ/IVIF sob o n°. 10.832.896/0001-29 com valor total de R$ 6.205,36,00 (seis mil, 
duzentos e cinco reais e trinta e seis centavos) 

Campos de Júlio, 29 de outubro de 2013. 

Michelle Cristine deAlineida Silva 
Pregoeira Oficial 

Decreto n". 0452013 

Cainpinúpolis-MT. 29 de Outubro de 2013. 
EULENIMAR MENDES MORAIS - Pregoeiro Oficial PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

Asplemat/DO 
RETIFICAÇÃO DO AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 056/2013 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, atrav 
fação, torna público para conhecimento dos interessados que na licitação -'nt 
PREÇOS N°011/2013, destinada a Contratação de empresa de engenharia ecá 
de análise, para aprovação de projetos de engenharia protocolados na Secreti., 
balizados pela Lei Complementar 008/2003 - Plano Diretor, a fim de obter alvará 
regularização, ampliação e reforma no município de Campo Novo do Parecis., teve conte 
a empresa: COMPACTA COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA com o valor total de R$ 26.865 
seis mil oitocentos e sessenta e cinco reais).Campo Novo do Parecis-MT, 29 de outubro 
Leandro Nery Varaschin - Pres. Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

AVISO DE RESULTADO 4 
a ias 

CIS 

nte de Lici-
DADE 

struí 
encedora 

é 2013. 

DMT/DO 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeada pelo Decreto Municipal n°. 
005/2013, vem a público divulgar, para o conhecimento dos interessados e para fazer constar no edital do 
pregão 056/2013, o seguinte: 
Onde se lé: PREGÃO PRESENCIAL 'SRP' N. 055/2013 
Leia-se: PREGÃO PRESENCIAL 'SRP' N. 056/2013 
Mantendo-se inalteradas as demais disposições editalicias. 
Campos de Júlio - MT, 29 de Outubro de 2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO PRORROGAÇÃO DE JULGA 

Rosirneire C. Favero - Pregoeira Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 039/2 FIS 
FkUU— 

1 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do Pregoeiro juntamente com 
a equipe de apoio, torna público para conhecimento dos interessados que na licitação com modalidade 
PREGÃO N°11412013, destinada a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual reforma de placas 
de sinalização de trânsito de 0,60 e 0,60 cm com fornecimento dos postes de 8 x 8 x 3,50 mis; 
deaquinado, teve como vencedora(s) a(s) empresa(s): ECOL MELHORAMENTOS AMBIENTAIS LTDA 
com o valor total de R$ 51.565,00 (Cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais); MA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com o valor total de R$ 30.847,50 (Trinta mil, oitocentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta centavos). 
Campo Novo do Parecis-MT, 29 de outubro de 2013. 

Leandro Nery Varaschin - Pregoeiro 

O Municipio de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Público para conhecimento dos 
interessados, que por CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA decide PRORROGAR a data de julgamento 
do referido certame, ao qual realizar-se-á ás 08:00 horas (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 11 de 
Novembro de 2013, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a As. Gaspar Dutra, sn°, Centro 
- Cláudia - MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL N°039/2013, objetivando a : Aquisição de Instru-
mentos Musicais para compor a Banda Musical do Município de Cláudia/MT, conforme Termo de Referên-
cia constante do Anexo 1. O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, Departamento 
de Licitação, durante o horário normal de expediente ou através do site 	w,claudia.mt.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente ou através do telefone )66( 3546-3100. Cláudia - MT, 29 de Outubro de 2013. 
João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal / Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

DMT/DO 
RC,j 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.2  039/2013 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as 
alterações da Lei n.2  8883/94 e da Lei n.2  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço global. 
Objeto: 	Aquisição de Instrumentos Musicais para 

compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 

E PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 11 de Novembro de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Hora: 08:00 horas 
Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes 
de Documentação e Proposta a pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, 
havendo uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Eis 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3100- Cláudia-MT 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará 
impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão 
e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em 
qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 

Capítulo 1- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Instrumentos 
Musicais para compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e 
suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento 
Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes 
quando da elaboração de suas propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão 
empenhadas nas rubricas: 
(101) 	05.002.12.361.0025.1156/4490.52.00 	- 	Aquisição 	de 
Equipamentos para a Fanfarra Municipal - Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas 
jurídicas, que comprovem com documentos de registros ou autorizações 
legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação e estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da 
Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme 
anexo V do edital). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação 
pelas licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo 
deste Instrumento Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇOS  (envelopes n.° 01) e DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, não transparentes e 
lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 039/2013 

Data e hora da abertura: 11/11/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 039/2013 

Data e hora da abertura: 11/11/2013 às 08:00 lis 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou 
com algum erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos 
envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais 
fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do procedimento 
licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não 
atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a 
proposta de preços e a documentação posteriormente ao prazo limite 
estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas 
perante a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de 
licitar ou contratar com este Município, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa 
ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3 00- Cláudia-MT 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de 
aviso no Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização 
gratuita 	do 	Edital 	completo 	na 	Internet, 	site 

WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por 
servidora designada como pregoeira, que terá a atribuição de decidir 
sobre todos os atos relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas 
escritas apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da 
sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, 
quando forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os 
interessados, através de seus representantes, registrarem em ata a síntese 
de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão 
e contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), junto a 
pregoeira, os respectivos representantes legais com poderes para praticar 
estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá 
identificar-se e trazer à Pregoeira um documento hábil a comprovar sua 
representação, que poderá ser a apresentação do Contrato Social da 
empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no 
Contrato Social ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com 
firma reconhecida em Cartório, que comprove poderes para praticar 
todos os atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de lances, 
alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, etc; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-SÍN-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, 
se solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro 
documento oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a 
licitante, mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a 
manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como 
de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a 
presença de representante legal da empresa; 

4.10. 	Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a 
documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para tanto, 
ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma 
proposta de preços, em uma via, datilografada ou emitida por 
computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 
suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada por 
pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela 
empresa licitante, dela devendo constar: 

a)Razão Social, n.°  do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - 
corrente, agência e respectivo banco e, se possuir, o número do 
telefone e fax; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- 

DE CLÁUDIA 

Cláudia-MT 

b)Todos os documentos que integram 
licitante(s) deverão estar embalados em 
transparente, denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos instrumentos, compatíveis com o descrito no 
Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço global  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou 
fabricante, como também o valor total geral, numérico e por 
extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as 
despesas com tributos, certidões e documentos, bem como 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais 
e outros de qualquer natureza inerentes ao objeto da licitação; 

f) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de entrega dos envelopes de proposta e documentação, 
estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará 
suspenso caso haja interposição de recursos; 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 
do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.3.A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na 
proposta não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 
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Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, 
deverão apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação lurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de eleição de seus administradores; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou 
dirigentes legais. 

o Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT (relação de documentos para efetivação de 
Certificado de Registro Cadastral - anexo V do edital) em plena 
vigência na data de abertura do processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e  
compatível com o objeto da presente Licitação; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa 
quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições e Certidão Negativa Quanto a Dívida 
Ativa). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de 
legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
t prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação  
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de 
maio de 1943. 

h) Certidão Negativa da PGE. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a entrega dos 
equipamentos equivalente a qualquer outro órgão ou entidade do 
Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
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simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira  

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e 
apresentado na forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso  
XXXIII do art. 70  da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o 
retrocitado dispositivo constitucional, será feita através de Declaração 
(conforme ANEXO - IV), sob as penas da Lei. 

3.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 
em fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente 
legíveis, autenticadas por cartório competente ou servidor público com 
poderes para tal ou acompanhadas das vias originais para conferência, 
sob pena de inabilitação. Não serão aceitas fotocópias efetuadas em 
aparelho fac-simile.   

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E 
PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará 
a abertura da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, 
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ou de seu representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), 
a Declaração prevista no Anexo VII juntamente com os envelopes de 
proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou 
mais empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES  
VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a pregoeira passará para a 
abertura dos envelopes de propostas de preços, com a finalidade de 
verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem 
em desconformidade ou incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as 
propostas apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores 
sucessivos e decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se  
o valor global.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas 
classificadas com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do 
autor da oferta mais baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele 
relativo ao valor global da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
anteriormente, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
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de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, 
de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. Dos lances ofertados não caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado 
pela pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a pregoeira solicitará a todas as 
licitantes que efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances 
ofertados; 

7.2.9. A pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo 
máximo para os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando 
decidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes 
do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os 
preços ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou 
com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a pregoeira procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que 
apresentou a melhor proposta, verificando a sua habilitação ou 
inabilitação; 
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7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, 
caso não haja interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar 
da convocação para apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços apresentados na fase de lances em valores totais de cada 
item e total da proposta; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a 
pregoeira examinará a habilitação das licitantes com as ofertas 
subseqüentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

Capítulo VIII- DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação 
quando for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e 
devolutivo exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser 
dirigido ao Prefeito Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 
(cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 
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8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive 
em função da falta de representante credenciado, importará na 
decadência do direito de recurso em âmbito administrativo e conseqüente 
adjudicação do objeto da licitação, pela pregoeira, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito 
Municipal efetuar a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada, assinada pelos representantes presentes, pela pregoeira e 
pela Equipe de Apoio a pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e 
editalícias, sendo inabilitadas as empresas que apresentarem 
documentação fora do prazo de validade, ou deixarem de apresentar 
qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que 
deixarem de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações 
previstas nos itens 9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor 
preço global, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo 
considerada vencedora a licitante que apresentar/ofertar lance, como 
sendo o de menor preço global, e ainda, estiver com sua documentação 
válida, satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 
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9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais 
propostas, a pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, 
da qual participarão apenas as empresas empatadas, para definição da 
ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em 
sua proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante 
legal ou os prazos, devendo a pregoeira Oficial solicitar ao representante 
legal do interessado a complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a 
licitante se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores 
informações, no que for pertinente à documentação e às propostas 
apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 30, do art. 43 da 
Lei n.° 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para 
realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata 
circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão 
de Apoio a pregoeira, todos os envelopes, devidamente rubricados e 
vistados pelos membros da Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, 
até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 
mesmas a data para prosseguimento do certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, 
quaisquer vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas 
especificações exigidas neste Edital e Anexos; 

9.11. A pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, 
desde que não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) 
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documento(s), tanto na fase de habilitação, como na de análise das 
propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 
10.1. Os preços serão considerados no seu valor, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores unitários e totais dos 
Instrumentos, bem como a proposta deverá contemplar o valor total na 
forma deste edital; 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O 
(zero) ou excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem 
superiores ao preço médio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles 
considerados inexeqüíveis na forma da lei. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos Instrumentos apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais 
licitante, atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus 
anexos, que for(em) declarada(s) vencedora(s), de acordo com os 
critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a 
recomposição dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos 
do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 
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13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondentes 
do qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com 
todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor designado pela Administração, devendo ainda estar 
acompanhada das cópias da Ordem de Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente 
atestadas será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento e 
atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela 
Administração; 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à 
licitante vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se 
no prazo fixado nos item 13.2, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá 
comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND); com o 
FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá 
apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo recolhimento de 
imposto naquela modalidade; 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 
monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência 
de até 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
VENCEDORA 
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15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a 
licitante vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à 
notificação, para assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Capítulo XVII deste certame. Recebida a Nota de 
Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os Instrumentos 
constantes de sua proposta e em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1, devendo ser de primeira 
qualidade, caso isso não ocorra, estes serão devolvidos e a 
empresa deverá repor com uns de boa qualidade e com os mesmos 
valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da 
licitação, sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o 
fornecimento do objeto deste edital; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
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g) Outras obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 
da Lei n.° 8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o 
objeto do presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento das cestas básicas, em conformidade com 
as especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos 
estabelecidos neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, 
procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a 
legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.°  8.666/93, o atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a 
CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à 
multa de 05 5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, 
alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela 
inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a 
Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 
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17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 
com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a 
Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. Os recebimentos dos Instrumentos serão feitos nos termos do art. 
735  II, alíneas "a" e "b". 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A aquisição total ou parcial dos instrumentos a serem adquiridos, o 
Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre 
mediante notificação por escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, 
poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 
respectivo processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou 
impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o 
Município, através da pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados 
em qualquer época ou fase da licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer 
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, ou estiver em regime de 
falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação 
por parte do licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua 
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participação na presente licitação, eximindo assim a pregoeira e sua 
Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, 
ou anulados no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, com a devida justificação; 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, § 1, da Lei n° 8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na 
própria sessão de julgamento e, caso não houver interposição de recurso, 
será efetuada a adjudicação pela pregoeira e submetidos ao Prefeito 
Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes 
às especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto 
desta licitação, desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a 
pregoeira e Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, 
sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, Fone/fax (066) 3546-3 100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) 
Anexo 1 - Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de 
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Preços; 3) Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato 
Superveniente; 4) Anexo IV - Modelo de Declaração nos termos do 
inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal; 5) Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, 6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 
7) Anexo VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
e 8) Anexo VIII— Minuta do Contrato. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a 
presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláudia/MT., 29 de Outubro de 2013. 

ir ey oízkcéti~ 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é Aquisição de Instrumentos 
Musicais para compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT, conforme especificações abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES: 

ITENS QTD UND INSTRUMENTOS VLR.UNT. ~.TOTAL 

01 01 
UNI)TROMPA FA/SI 

4 ROTORES 
3.550,00 3.550,00 

02 01 UND 
TROMPA FA 3 

ROTORES 
2.290,00 2.290,00 

03 01 UND SAX ALTO MIB 2.920,00 2.920,00 

04 04 PAR PRATOS 13 LATÃO 220,00 880,00 

05 04 UND 
SURDO MEDIO DE AÇO 

INOX 
149,00 596,00 

06 04 UND SURDO MOR INOX 149,00 596,00 

07 04 UND REPIQUE DE AÇO INOX 98,00 392,00 

08 04 UND CAIXA DE GUERRA 
AÇO INOX 

104,50 418,00 

09 04 UND BUMBO DE AÇO INOX 265,00 1.060,00 

10 04 UND BOMBARDÃO SIB 
LAQUEADO 

3.450,00 13.800,00 

11 04 UND BOMBARDINO SIB 
LAQUEADO 

1.690,00 6.760,00 

12 16 UND TROMPETE LAQUEADO 475,00 7.600,00 
13 12 UND TROMBONE DE PISTOS 1.360,00 16.320,00 
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SIB LAQUEADO 

14 01 UND SAX TENOR 3.530,00 3.530,00 

15 02 UND 
CORNETÃO C PISTO 

SIB/LAB COM GATILHO 
833,00 1.666,00 

lu o 2 UND 
CORNETÃO COM MIB 

COM GATILHO 
900,00 1.800,00 

17 80 
UND 

TALABARDES DE 
NYLON, BANQUETES E 

MAÇANETAS 

3,76 300,80 

18 01 UND SAX ALTO 1.280,00 1.280,00 
TOTAL 65.758 580 

- Os Instrumentos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer em até 10 (dez) dias, 
mediante solicitação da CONTRATANTE. 
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ANEXO II 

PREGÃO N° 039/2013 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 11/11/2013, às 08:00 (oito) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.°  da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente os 
Instrumentos determinados: 

ESPECIFICAÇÕES DOS INSTRUMENTOS: 

ITENS QTD UND INSTRUMENTOS MARCA VLRJJNT. VLR.TOTAL 
01 
02 
03 

04 
05 
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06  
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 

TOTAL 

A empresa 	  declara estar ciente de todas as 
condições de fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

PREGÃO N.° 039/2013 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

(papel timbrado da empresa) 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	n.° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com o 

art. 32, parágrafo 20  da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a 

esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório 

no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 039/2013. 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO N.° 039/2013 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão 
N.° 039/2013, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC  
PESSOA JURÍDICA  

> Contrato social da empresa em vigor; 
> Telefone para contato; 
> RG e CPF dos sócios da empresa; 
> Alvará de funcionamento - ano atual; 
> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação 

ativa; 
> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa 

municipal; 
> Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa 

federal (conjunta); 
> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, 

relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda 
Estadual, para fins de Licitações; 

> Certidão de regularidade do FGTS 
> Certidão de regularidade do INSS; 
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do 

administrador); 
> Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta 

corrente); 
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> Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 

7° da Constituição federal; 

> Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou 

realização de serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 

do código penal; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 
encaminhados ao Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, 
em cópia simples ou autenticado. O Certificado de Registrado Cadastral 
somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem 
validas. 
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de 

ANEXO VI 

PREGÃO N.° 039/2013 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 
	 inscrição estadual 	 , com o 

situada 	na 

pelo 	seu 

 

 

CNPJ 
ramo 

representada 
	(endereço completo) 	 , neste ato 

Sr. 
brasileiro, casado, 	 

RG 	 CPF 	 , 	residente 	e 	domiciliado 	na 
	 (endereço 	 residencial 
completo) 	Através do presente, credencia o(a) 
Sr.(a) 

	
portador(a) 	do 	RG 

n.° 	 e do CPF n.° 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de 
Pregão n.° 039/2013, na qualidade de representante 
para pronunciar-se em nome da empresa 	 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

obs: é necessário reconhecer firma. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

	 a participar da licitação 
Mato Grosso, na modalidade 
legal, outorgando-lhe poderes 

bem como 
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ANEXO VII 

PREGÃO N.° 039/2013 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	N° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com a 

Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 

Pregão N.° 039/2013. 

0 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VIII  

Minuta do Contrato N° Oxx/2013 

Contrato de Fornecimento que fazem de um lado a Prefeitura 
Municipal de Cláudia e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxx. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Compra 
e Venda, de um lado, Município de Cláudia - Prefeitura Municipal, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.310.499/0001-049  com sede na Av. Gaspar Dutra, Sn°, Centro, nesta 
cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr". João 
Batista Moraes De Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 
o N° 782.277.801-30, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cláudia/MT, denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa xxxxxxxxxxxxx, situada na xxxxxxxxxxxxxx n° xxxx, 
xxxxx, xxxxxxxxx/xx inscrita no CNPJ sob o N° xxxxxxxxxxxx e 
Insc.Estadual n° xxxxxxxx, neste ato representada por seu xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxx, n° xxxx, 
xxxxxxx, xxxxxxx/xxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente instrumento de 
contrato de fornecimento que será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes: 

1. Cláusula Primeira - Objeto 
1.1. O objeto do presente Contrato é o fornecimento de Instrumentos 
Musicais para compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT, conforme ANEXO 1 do Pregão N° 039/2013, que 
independentemente da sua transcrição fica fazendo parte integrante deste 
Contrato. 
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2. Cláusula Segunda - Forma de Fornecimento 
2.1. Os instrumentos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, após a 
emissão da ordem de fornecimento e de acordo com a solicitação do 
órgão competente. 

3. Cláusula Terceira - Prazo 
3.1. O prazo do presente contrato é a partir de sua assinatura até 12 
(doze) meses, prorrogável no interesse das partes até o máximo 
permitido em lei. 

4. Cláusula Quarta - Valor e Forma de Pagamento 
4.1 O valor do presente contrato é de R$ 
(xxxxxxxxxxxxxxx), a serem pagos à vista, após a 

xxxxxxxxx 
entrega dos 

Instrumentos, mediante a apresentação da competente fatura. 

5. Cláusula Quinta- Licitação 
5.1. Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial N° 039/20133  a qual as partes encontram-se vinculadas ao seu 
edital e à proposta da adjudicatária. 

6. Cláusula Sexta - Legislação Aplicável a este Contrato e aos 
Casos Omissos 

6.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 
8.666/93 e de todas as suas alterações, que será aplicada em sua 
plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta 
pactuação. 

7. Cláusula Sétima - Direitos Deveres e Obrigações das Partes 
7.1. Da Contratante: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

7.1.1 .Emitir as requisições conforme especificado neste Contrato; 
7.1.2.Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quarta 

deste Contrato. 
7.2. Da Contratada: 
7.2.1.Receber os pagamentos nos prazos e condições estipulados na 

Cláusula Quarta; 
7.2.2.Fornecer o quantitativo licitado nas formas e condições 

especificadas; 

8. Cláusula Oitava - Rescisão 
8.1. A rescisão poderá ser: 
8.1.1 .Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos 

casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 
Federal 8.666/93; 

8.1.2.Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 

8.1.3.A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela 
Administração com as conseqüências previstas no item 8.1.2; 

8.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei 
8.666/93. 

8.2.1.Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
Lei Federal N° 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será 
esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido. 

8.2.2.A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarretará as 
conseqüências previstas no art. 80, inciso 1 a IV, ambos da Lei 
Federal 8.666/93. 
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8.3. A contratada reconhece desde já o direito da administração no caso 
de rescisão administrativa de usar das prerrogativas do art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

9. Cláusula Nona - Sanções 
9.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

9.1 .1 .Advertência; 
9.1 .2.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Cláudia, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos. 

10. Cláusula Décima - Recursos Orçamentários 
10.1. Os recursos para pagamento deste contrato serão oriundos de 
Recursos do Convênio n° 102/2012 Secretaria De Estado De Cultura - 
SEC e o Município, e serão empenhados globalmente na seguinte 
dotação orçamentária: 
(101) 05.002.12.361.0025.1156/4490.52.00 - Aquisição de 
Equipamentos para a Fanfarra Municipal - Secretaria Municipal De 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

11. Cláusula Décima Primeira - Foro 
11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o Foro da comarca de Cláudia - MT, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12. Cláusula Décima Segunda - Disposições Finais 
12.1. Fazem parte deste Contrato independente de transcrição: o edital da 
Licitação N° 039/2013 e a proposta da CONTRATADA. 
12.2. Este contrato sujeita-se as leis municipais inerentes ao assunto. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
duas vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas 
abaixo. 

Cláudia-MT, xxx de xxxxxx de 2013. 

Município de Cláudia/Prefeitura Municipal 
João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito 

Contratante 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxx 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



N 1UENT5 4US11CA lIS 

JAMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME 
r-Lr: 	 Ie: 

AVENUA MAR.IO RAIER N° L78 SALA 03 - RECANTO DOS PASSÀR{.)S 
TEL'FAX: (66) 3545-1919 3545-191 

CIDADE: SORRISO/MT ('E?.: 78.890-000 
ernati: niusicaLjanesoifl(Z1 hOtmaiCO1fl 

ANEXO VII 

PREGÃO N.2 039/ 2013 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A empresa JAMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME, CNPJ N 2  10.915.001/0001-10, 

localizada à Avenida Mano Raiter, n2  1578, Recanto dos Pássaros, na cidade de 

Sorriso/MT, declara, em conformidade com a Lei n.2  10.520/02, que cumpre todos os 

requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Cláudia - Estado 

de Mato Grosso - Pregão N.2  039/2013. 

Sorriso/MT, 04 de Novembro de 2013. 
( 

JAMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 
CNPJ: 10.915.001/0001-10 

JAMES ROBERTO BRAMBILLA RAMOS 

CPF: 042.843.518-18 

RG: 36982461 SSP/SP 

Sócio Administrador 

O.915.001/OOO1-iõ 
JAMESOM INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA - ME 

LCEP 78.890-00 - SORRISO -  MT 



iNSTÜ AETQ% 4USIICAIIS 

JAMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - ME 
]Ela: 1 	 1 

AVENIDA NIARIO RAITER No 1578 SALA 03 - RECANTO DOS PASSAROS 
TE- L/FAX (66) 1S45-1919/ 3545-1918 

CIDADE: SORRISO/MT CEP: 78.890-000 
emai 1: rnusicalj amesom@hotrnaiI .com 

ANEXO VI 

PREGÃO N.2 039/2013 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa JAMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME, 

CNPJ n2  10.915.001/0001-10, inscrição estadual n2  13.373.160-0, com o ramo de 

Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, situada na 

Avenida Mano Raiter, nQ 1578, Recanto dos Pássaros, na cidade de Sorriso/MT, neste 

ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr. James Roberto Brambilia Ramos, 

brasileiro, casado, maior, RG n2  36982461 SSP/SP, do CPF nQ 042.843.518-18, residente 

e domiciliado na Rua Amazônia, n2  31, Bairro Bela vista, na cidade Sorriso/MT, Através 

do presente, credencia o Sr. James Roberto Brambilla Ramos, portador do RG n.2  

36982461 SSP/SP, do CPF n2 042.843.518-18, a participar da licitação instaurada pelo 

Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.2  039/2013, na 

qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 

da empresa JAMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME, bem como formular 

propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame. 

Sorriso/MT, 04 de Nove brode.2013. 

00l/0001 10 

/ JAMESOM INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA - ME 

Ip 
78.89000 —SORRISO - IJ 

  

JAMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 

CNPJ: 10.915.001/0001-10 
iAM ES ROBERTO BRAMBILLA RAMOS 

CPF: 042.843.518-18 

RG: 36982461 SSP/SP 

Sócio Administrador 

  

      

       

       

       

       

       



JÂMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME. 
CNPJ 10.915.001/0001-10 NIRE N° 51201129363 DE 22/06/2009 

PRIMEIRA AL TERAÇÃO CONTRA TUAL 

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 

JAMES ROBERTO BRAMBILLA RAMOS, brasileiro, natural de 
Ourinhos/SP, onde nasceu em 19/06/1963, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, filho de Paulo Ramos da 
Conceição e Genil Brambilla Ramos, portador da carteira de 
identidade RG no 36.982.461-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 
042.843.518-18, residente e domiciliado na Rua Amazônas n° 31, 
Bairro Bela Vista, em Sorriso/MT, CEP 78.890-000, e 

SHIRLEY GOMES CORREA RAMOS, brasileira, natural de 
Botucatu/SP, onde nasceu em 22/08/1963, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, filha de José Juvenal Correa 
e Meire Gomes Correa, portadora da carteira de identidade RG n° 
10.394.506 SSP/SP, inscrita no CPF sob n° 033.249.208-76, 
residente e domiciliada na Rua Amazonas n° 31, Bairro Bela Vista, 
em Sorriso/MT, CEP 78.890-000, 

Únicos sócios componentes da firma que gira sob o nome empresarial de JAMESOM  
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME, com sede na Avenida Tancredo Neves,N° 1924, Centro, 
na cidade e comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso, CEP 78.890-000, registrada junto ao 
CNPJ sob N.° 10.915.001/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso sob N° 51201129363 em 22/06/2009, os quais resolvem de comum acordo 
alterar seu contrato social primitivo pela primeira vez, e o fazem de acordo com as seguintes 
cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: O endereço da sede social da empresa passa a ser: AVENIDA MÁRIO 
RAITER, N° 1578, SALA 03, BAIRRO RECANTO DOS PÁSSAROS NA CIDADE DE SORRISO,  
ESTADO DE MATO GROSSO - CEP 78890.000.  

Cláusula Segunda: O capital social no valor de R$-30.000,00 (trinta mil reais) fica neste ato 
elevado para R$-50.000,00  (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de 
R$-1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda 
corrente nacional na proporção de suas participações societárias, conforme demonstração 
abaixo: 

Sócio Quotas Valor R$ 
)AMES ROBERTO BRAMBILLA RAMOS 50,00 25.000 25.000,00 
SHIRLEY GOMES CORREA RAMOS 50,00 25.000 25.000,00 

50.000,00 Total 100100 50.000 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Quarta: O objeto da sociedade será: 
- Comércio Varejista De Instrumentos Musicais e Acessórios; 
- Comércio Varejista De Suvenires, Bijuterias e Artesanatos; Materiais Para Escritórios e De 
Informática; Artigos Fotográficos e Para Filmagens; Artigos Religiosos e de Culto; Artigos para 
Festas; Cartões Telefônicos; Produtos Químicos Para Piscinas. 
- Comércio varejista De Artigos Do Vestuário. 
- Reparação e Manutenção De Instrumentos Musicais. 



Sorriso-W-,oW de Julho de 2012. 

SHIRLE GOMES CORREA RAMOS 

Tânia Mana Scario Costa 
RG: 633.677 /SSP-MT 
CPF: 411.318.941-20 

JAMES ROBE O B 	BILLA AMOS 

Testemunhas: 

Rúbia ReginSc 
RG: 1197101/S 
CPF: 845.96 

JAMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME. 
CNPJ 10.915.001/0001-10 NIRE N° 51201129363 DE 22/06/2009 

PRIMEIRA ALTERA CÃO CONTRA TU-4L 

Cláusula Quinta: Fica eleito o foro da Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
juntam e n t-eoffid u 	 h as. 

ÍSELO RE CONTROLE tti8'iTAL 
PODER JISDICIAflIQ - MT. 

1CDl60 DA SERVENTIA 174 

Tabelião: Benedito Abadio da Silva -Rua Benó, 1.000-Centro-C x.  Posta! 02- Cep: 78890-000 -Fone: (66) 3545-7500 
2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL - SORRISO - MT 

Poder Judiciano do Estado de Mato Grosso - Ato de Notas e Reg!StrO 

Reconhico por verdadeira a firma de: JAMES ROBERTO BRAMBILLA 
RAMOS (48693) Termo: 435853, SHIRLEY GOMES CORRE-A RAMOS 
(48743) Termo: 435849 	

Seio:ADO - 6640 
Cod. Cartório: 174Cod. Ato(s): 22 R$ 9,00 	Seio:ADO- 66401 

Consulta: w.tjmt.gov.br/seIos 	
16:28:36 Sor-riso-MT, 23 de julho de 2012 

Claudete  

iiJonathan . - Iva 	TebelieoS—ubstá7,0  

Din&3 Dias Sanches Santos 
81O0 

TA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
TIFICO O REGISTRO EM 0210812012 SOB N°: 20120843072 

tocolo: 12/084307-2, DE 25/07/ 

resa:51 2 011236 3 zzsc 	WMENTOS 
OAO GILB RTO CALVOSO TEIXEIRA 

SECRETARIO GERAL 
1748046 
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rFRANCISCO TAVEIRA 

 

fUTENTICAÇAO 
A preente cópia CONFERçomoorIgIna 
apresentado. Dou Fé. oto 

Goiânia, 08 deptitub 
( 

Procuração bastante que faz: 
RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

a favor de: 
SHIRLEY DE FÁTIMA PALUAN 

RORIZ INSTRUMENTOS FtIJSICAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua 1136 n° 644 	St. Marista - Goiânia -• GO, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.979.527/0001.-li, e filial inscrita no CNPJ 08.979.527/0002-00 sito à Q ACNO 1 Conj 04 Lt 37 
Av L02 Sala 02(103 - 1 Av. L02) - Plano Diretor Norte Palmas - 10 neste ato representada por 
seu diretor PAULO SÉRGIO RORIZ, brasileiro, casado, comerciante, portador da CI. RG. N° 
141.204 - DGPC-GO., inscrito no CPF sob o n° 101.014.201/10, residente e domiciliado cm 
Goiânia .- GO, por Este instrumento e na melhor forma da lei, nomeia e constitui seu procurador 
bastante, SHiRLEY DE FÁTIMA PÀLUAN R.G. N° 1071864 21  SSP—GO e C.P.F. 231.765.551-
72 residente e domiciliado em Goiânia - GO para exercer os seguintes poderes: para o fim 
especifico de representar a outorgante junto a Órgão públicos federais, estaduais, municipais e 
distritais, habilitação,efetuar !ances, requerer, acompanhar, discordar dos resultados, lançar 
protestos, interpor ou desistir da interposição de recurso, requerer e assinar todos e quaisquer 
documentos necessários. 

o Esta procuração tem validade por 12 (doze) meses. 

Goiânia, 30 de Agosto de 2013. 

ROR  INSTRUMENTOS MUSICI 

.. 

PAULO SÉRGIdRORIZ 
Di,eor ComeciaI 

Mriane de cas 
Escrevét 

0200130819183902.039834 \ 
- c ,ueem'nttp/exba}u.'cla14igo l,.s.bi'\._.':. 

o 

o1,.s 

iz insirumentos Musicais U.-da. 
N Wriz: /' 5cdo Daranho; 	955 Sr. M;jnsf,' ':' - Go irdsIi CEF': 741/5 -C 
TeI-fjx. 55 .2 3095-2737 Iøi.zvcD@rorp7web c.)m 	.wwmusc-*orzcomb 

CNP j.  

t 1 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Avenida Mal. Candido Rondon S/n - Centro 

Claudia - MT 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n° 39/2013 

Abertura dia 11/11/2013 

A empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda, com sede no endereço Q Acno 1, Conj 04 Lt 

37 (103 N-I Av. L02) SINO Sala 02 - Plano Diretor Norte - Palmas - TO, inscrita no 

C.N.P.J. 08.979.527/0002-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende a todos os 

requisitos de habilitação para participação na presente Licitação. 

Palmas, 8 de Novembro de 2013 

Roriz Insumen "À 	Ltda 

Shirley de Fátima Paluan 

Procuradora 

1071864 SSP-GO 

231.765.551-72 

Fis 

Roriz Instrumentos Musicais Ltda. 

Filial 2: ACNO 1, Conj. 04 Lote 37, Av. 1-02. Sala 02 (103 - 1 Av. L02) Plano Diretor Norte Palmas - TO Brasil 1 CE: 77001-022 

Tel-fax: 55 62 3095-2737 1 rorizweb@rorizweb.com.br  1 www.musicalroriz.com.br  

CNPJ: 08.979.52710002-00 1 lnsc. Est. 29.405134-1 



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

HEGISTFIO 	 DATA DE 	 - 
GERAL 	I.1)i 	 EXPEDIÇÃO 

GOM 	 DE FA.TI tIA PAI.,OAN 

GLIAÇÃO JOAO BENTO F, (2Â 
DARCI RiBEiRO VIEIRA 

00iANIA;u 
NATURALIDADE 

2' /MAR/ 19I 
DATA DE NASCIMENTo 

)OC.ORIGEM C.CAS. 0( 
2 ZN EM 1O/12/190( 

CPF 229161481-91 

4I9637C  

FLS. 0(9 L. B54 G0INiA- 

ASSINATURA:hQ DIRETOR 
	

4 4 
LEI W7,116 DE 29/08/83 

 

4)i REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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UTNTCAÇAO 
A presente cópia çLoNIFERE com o originaI. 
apresentado. D. 

Goinia, 
79 

â 	vi e 2013.

o 

• 0097 *G50WLOZ87AD 

  

ins Ca 

 

alho Luia 

  

    

 - 	 N" ('atas 	% - Valor (R$) 
PSR PARTCÍP 1( Í 	 4.950.000 	99% R$ 4 911 000,00 
AD1IÍl/V1STR1 ( ((1 1. 1.11-1 

PIUIO P1 1/1:Y R(')RIZ 	 
TOTA 1. 

 1% 	R$ 50 000 (10 
5.000.000 	100 	R5 5000 ()000(/ 

ir 
G&OTORO 

FRANCISCO TAVEIRA 
TonI,n.23, CGOrO. Goiãi  - GO. 
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WViv 

  

'ruqJ1te 
0200i,381 14 90204B31 

SÉTIMA A! TERA (ÃO CONTRA TMI E CONSOLII) 4ÇÁ(i 	
Consute 	 ucia4j90 Jus br 

RORÍZ IJVSTR UFYIENTOS MUSICAIS L T1JA 
NJR1 52202421271 REGíSTRO 

GÜANlg -GO 

PA ULO SERGIO RORIZ, brasileiro, ea.sido uh o rc'gi'nt. de .'.e/hiraÇã() total de bens 

empresário, residente lomiciliad na Ruo,! /2, Quadra 41. Lou-,i 22/24, Sc1'r .Iaó, CEP: 

74.673-MI). Goiânia, Goiás, iiaoirol d (jWWUU - (lo tWt ido o' 1048"5 4, julho 4 

José Americano Rori e Si/via Rodarte Roriz. portador da (7 ii" / .11204. 2" e.vpedidui 

pela DGP(7G() em 12/09/1999 e CPb'/,%IP /01.014.20/-lo: JOÃO P4UI() P1 J-14fV 

RORIZ. brasileiro, solteiro, empresário. residente e domiciliado na Rua .1 12, QUaA-Iru 41, 

Lotes 22/24, Setor ./üó, CEP: 74,1573-260. Goiânia. Goiás, natural de Goiânia 	(11), 

nascido aos 09103119 90 filho de Paulo ,Seruo Roriz . wws a Maria Silva e Soica Pm ao 

portado' da C1 n' 431674 2' Viu.  expedida pela 5? / (. i(;O em 22/032005  (1 / / 1/ 

711,601.911-15: 

Unicos sócio' da empresa RORIZ INSTRUMENTOS MUSÍÇAIS LTDA, cora scdxocta/ 

na A laineda Ric'ardo Paranhos, CM. 244 Li, 19 N° 955, Se for Marista, Goiânia, Goiás, CEP 
74. 1 5-020, inscrita no (Wl',1/MF n 08.979,527/0001-11, arquivada na ./1!( 'EG sob o 
52202421271, cai 01/08/2007, resolvem de comum acordo e na melhor (,rllki do direito a 
/11 oLe(k! eia a se/filia alteração ..o,itrotual urnsohdada ulem4'11d(, as  
'.eguinW.s 

4 
OGOt t 

GAGOLIOGATO DA 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

U sácio PAULO SERGIO RORIZ, qualificado a&Ima, aik'na e u'aniere flO at

filho 	

o dá 
(IS ,I iut uro da presente LlIleraçâÕ ti kiOl idade de sutis quotas 4.95Q 4. 950 1)00 ((uatro mílhõc,s e 
1IuvL'nttss e ehiqik'nia iii) quotas no valor usnhlári(, de R 1.00 (iwi real) É-uda, total içando 
R' 	9 U 000 00 (Quatro nullil s <. no t cri/as 	inquenla mil reais) , a '.o ia ingi essante 
PSR PARTICIPAÇÃO E ADMLVIS1'R4Çi() LTDA, sociedade /i,,ii,ado, ul,sc'riItl 010 

( API li, /4.094,386/0001-52, com registro no na .1unia Comercial do Esiculo de Gaios 50/! 
o a. 522o29699J em 090&20i 1, devitiarnenie estabelecida e sediado RI --1 112 a, 392 

-Ii Lote 22/24 - Setor Jaó - (,iojdnj(4-cj() ('EP 7463-26, rcorcw,'ntía li: neste aio 

1 Ia oci P li / O SERGIO RORIZ hwsdiio sado sob o rime  
ik 	mc s,cknt c dumi u1ado na /?uo / 12 ()uchha 41 	.2 24 	lo' 

— 4,(r,-!.3-2,60, (julwiso Gomas iiinuial de (,0lfffltI GO, ) nus iii .s a' (f09,  / 	1 
de ./os) A,,ierjeapio Rori; e Silvici Rom/arte Ruri:. portador iu ('1. ri' 14/2114, 2" 

expedida pela L)GP(7G() tua 12,,(,)911999e CPí'YíF /0/0/4,201-/O. 

'onsideroiu.Io as m14fieaç 5es .s'upr(r mericionamias, a C0fll!fl5 iç(io Iu AAipi(al social jxis.sa a 
5t'i'  

) ('a/mal Soe/ai 	fe (i 101)0.00(1.00 (Cinco milhões de reais), c/i'it/a/t, em j.000.000 
A//A A na /lá 1 ~-(tias /t R 1 00 	real) t vcio inkgru/::ui los ia moeda corrente do 

fnn.s', 0551,01 li'irih,ií/fi eoir' os sócios: 	 - 

FAa 4. ik'/ 

fl f, rfl' fltn" t"'j,A 	i, t 1'jj, 	 1 

'J4 	ta 31 Aot' 	O çi, 	, LO Piano DE'tO( hk4fp 	AO !3r3sii 'Ei- 370u1 
55 	 w  621Qfl.j37' m iwitorn we.o'om ir 1 ww.*1sJc,ro4'AZ cim rr 

A øa979.527/o(,Á 30 'n' E 2g,4O5u/ 1 

Sócios 

50.000 

Fis 
Rub 



A presE 
apresentado.  

Goiânia, J 

Liza 

A administração da empresa serti exercida por ambos os sõcius, nos 

G­ â]: PAUL SER O RORIZ, ja quulifwado ti una rc'/)rL senlaflte 

P4RT1C1P$ÇÍO E4DMINISTRAÇÀ0 LTDA e Direlor Ád,ninistratho: JOÃO PAULO 

P41' A 1V ROR!?, que assinaram (Un JiU C. on) Unto 014 isoladann ,  iW OS quais assinarão tudo que  

Jo,' ntcessá rio em nome da sociedade ficapu/i' expressamenle vedado o uso da 
dcnomowção social em ncfo jo s alheios ou t",víranhos ao objeto social, comoirvais.  

fianças, endossos deftsvor. (artigos 9971  VI; 1-01 3. 1,015, 106-4, (('/2002) 

Lk acordo com as altc?ra4,íes acima, ax SOLtos resolveram consolidar o copilraio M( /1l 

que pssa a reger asociedade pelas cláusulas e condições seguintes: 

rr
CATRIO 

ntTocDI's O8OC6,IO6 	
GO 

AUTENTICAÇÃO 

nte  cópia C' FERE com o originat 
97 

• 2013 

lho 
' :Vflt 4 

34832 
:ItjO.1us.br 

re (r 
,aPSR 

0 CLÁUSULA SEGUNDA 

CONSOL FIM çÁo DO CONTRATO SOCIAL 
ROR [Z I! TR UMU 708 1USI('A!Ç 1 TD4 

ATIRE 52202421271 

cLÁUsuLA I' — DENOMINAÇÃO S0cL4L SEDE E OBJETO 
A sociedade gira oh a denominação SOLtO! de RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS 
1 71)4 / nom de Fantw.u; Mw,caI Rouz. 

('LÁUSULA 2— ENDEREÇO MATRIZ 
sociedade t :Iuada na Alurncda Ricardo Paranhoir, Qd 244 LI 19 0.1  955  —  Setor 

Marista - Gojanja-GO, CEP 74175-020. Podendo ser criadas fluIais escritórios e 
(IL flL nd& ,ieras em qualquer para do IL 1/ ulOru) ,,a «mal t no exk rim winprc que assim 
L(mv?er, (art, 997• ii,  

CLÁUSULA  34_  flLL4IS 
1 vo ledmie possui (4,5 segziinie,s'fiiia,s: 

Filiul 1: Rua /0, Qil 20 Li 05 n." 136 - Jardim Xanto Antonio Goiânia-GO, CEP 74853 
231) Ai,' 52Y1)i)5 1)523,( 'mis mesmo oh/curo do 'nutri: 
Filial 2 	( \ () 1 o,y, 04 Lote 31  Av. 102 	diu 02 '/ 1)3 \T 	J 1 1,02) Palmas 
1 	aniin' (1 J0 	()] 022 I'JRL n 17900073769  em 	(1 
ffl(Vfl5(j !f'tiro cia lilulri:, 

CLÁSIJL4 4"— OB./LT() SOCIAL 
O oh/elo da 	t ,/ad& 	( 00k 	liatatlisla nu Ramo di ( omer tu /mpof1uçto e 
Expmicsçáo tIe 1nstrumntos Musicais e seus Acessórios, (o,z.wrto de Instrumentos 

Iusst 05', 1 i / Oito Papelaria e !nformailLa Artigos e Mak; tal para Esportes, Lazer,  
Rt . 1 dilh1OS tIliquhi7u% Gtlovcgs Aparelhos e 1quipanse níns de uso DamLsl1, 

0nLr&e1i IitcJulp rol lu/ussional 	1aii,aI L / qtutfa1nLnitJ f)(Ira /k/lciLnles Aud,iivo g, 
1 iii,i 	ii 1l,O 1 !tid;o Vídeo  . ( (tlt)14t1(L(IÇ(i() Ot t(Z/1/.t1400 1 u,t%t1u1 do lUinspOries de 
('argas, 

('LÁS(!LA 5"— PRAZO DE DURAÇÃO 
0 pi a.0 d (l(1FOÇ (0) dO SOLO ,/dc t p01 tempo indeterminado ohcrando e quanta e 
dissolução os /0 1,. ,ío do h g!aç áo em vigor. (art. 997 /1 ((/2002) 

G 	O 
o 	 ro , 	»o jOjfl 	 i4 
O 	7O 	O OG 	' 	t 

O 	 OO4 
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cLÁSULA INÍCIO DAS A TI VIDA DES 
Iniciou suas atividades em 1410712007, (ar!. 997, II, CCI2(303) 

E even 
0200130819183 	;3 CnsuIte , i twe 	J'ia 	iusL 

-4 
1! 

REGSTOOfl.t 
AEUOI1O DE 1Í01A5 

CLASULA 7° CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social e fie LS 5 000 000 (10 (Cinco milhães de reais), dividido em 

(CInLO m,Ib&s) to(a de R$ 1,00 (11"01 real) celda, uikgralizado.s em rnocda ccii rtnlc £10 

paL. assrn distribuído entre os sócios: 

Sóews V0  Cotaç Valor (R$) 

PSR PARTICIPA Ç40 F 
ADMINJS TR4ÇÁO LTDÁ 

4950000 99% R$ 4950000,00 

JOÃO PA t  1 OPA VAN RORIZ 50.000 1% R$ 	50.000,00 

7'Ol4! 5 000 000 1000% R$ 5 0(111 011!) 011 

CLÁSUL1 8'- DA RESPONSABILIDADE 
A reponsahil141ule iIw, sit ias limita se ao valor de suas cofeis, mos Iodos i sponden; 

xo(idariarneiiíc J)e1(l miegrali:açõo do Capital Social, (ar!, /052 CC 20112) 

cLÁSULA 9aADMIN!STR.4  CÃO DA SOCIEDADE 
A adminislraçcio da empresa e ctrcirlo por amho.s os sócios, nos cargos de Diretor Cjtial 
PAULO SER(ilO RORIZ, já qualificado acima representante da empresa PSR 

PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO Li DA. Diretor 4dmrn:sI, o!: o J04 O PA ULO 
P4 VAN RORIZ, que a.sstnurarn em eon,unto ou isoladwnenw os quais assina: ao tudo que 
for necessário em nome da sociedade, ficando expressomenle veJulo o uso da 
J !M?/070Ç ôo social em negócios alheios ou c si:anhs ao objeto 5O( uil orno a; ars 

fiw:çav, &'ndo,ssos defawir. (artigos 997, 'J; 1.013. 1.015. /064, ('('/002) 

CLÁUSULA I0DO(S ADMINISTRADOR (ES) NÃO SÓCIO (5) 
Eito auiari:ada a designação de Administrador (es) não sócio(s), mediante instrumento à 
pai u.. 	mn firmo reconhecida ondê serão conferidos  os poderes fl.tt,S5W1OS (1 

tlrn,,,:stro5 ucj ja Soticdade bem como as ve1)c s perlinenles 

I'ariígru/o Primeiro, 	de 	& te(s) adniiiuslrador (£Sk, depeidera seln/rc dc' 
a,,rd tIçà() Inuiflit'ne  

Parágrafo Segundo; j"iça,n ressaltadas os dvere.s de diíigncia e lealdade do 
:/inini sj, ot/ç;p q111" dc ; 	s 1 observadas bem como o dever de respwu/ 1 pelos Oh? 1(1 UL 

i'ihçiíci,jas, sol, 	ile,  csnir obrigado a indenizar a Sociedade por perdas e lucros 
cessa! ite s 

CLÁUSULA IV-PROCURADORES 
1 sociedade doc/c 	iam:m sti ida pelo sacio que assino ou via procuradores legalmente 
c'stcihelecido.v. 

CLÍUSUL4 l2'-PRO LABORE 
(Is cidiumi s trail ii /0:.  )11 / 05 a uni pra-labore ,,iensa( 

NPI 	 tí' ' 	 As 
<ub 
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CLÁUSULA ir- TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS ENTRE sócios 
Entre um SO( lo e outro, 05 quotas s'ão livremente irafl%feriVt'Is' epoderão ceder suas 

trlJflhiOS, mediinte O CO17SCflIIfl1CPJIO de todos os só elos 
REGISTRO cI°ILE 

CLAUSULA 14'- MORTE INTLRDIÇiO 01! INABILITAÇÃO DE SOC lOS 	
TAl 	 NOTAS 

(050 de jnwk interdição ou inabilitação de qualquer um dos sócios, ti 50k lo ckidt não 

dissolverá. prosseguindo com os herdeiros do sócioflulecido, inierdidato Ou i,iaIiliiad, 

CLÁUSULA is- DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
A Exclusão de sócio por justa toiíisa somente será admitida quando a maioria dos sócios,  

.' eprt senitu4iva de mais & 75 (setenta e cinto) por cento do capital social. eniendep qUe um 
ou --mais SÓCiOS estão pondo em risco a continuidade da empresa, em s.'iràude de aios de 
inegável gravidadé., devendo neste caso sem ti terminado reunião especialmente convocada 

parti este fim ciente o (ICW,O(h) cm ,)rU.() nâo in/ tui a 5 dias antos da reunião pura 

permitir seu comparecimento e o exercício do direito de de/e.s'a. 

CLÁUSULA 16d_  DÕS LUCROS 
o o do r s_ -a em 31 de ckzt mhro de cada ano um balanço patrimonial das i onitis de ais'. e) 

e passivo da - empresa. com  vis/as a apuração do resultado líquido do exercício, e -XC 

resultar lucro ,ficará ara a ci ilério dossàrios a distribuição ihuiç ão da mesmo, na proporção de suas 

colas, -C OU 5C1 levado a uma conta 3k resultado de lucros para ./utura destinação: se 
o. s'ulíar prcJus:u será o mesmo s'upui tudo js /Qs SOL (OS Uvnho.ih na proporção de suas 

participações no capital soe/o!!. 

Parágrafo único: O levantamento do Balanço lambem pudera se dar o qualquer cpOUl do 
uno para fins' de levantamento dos' resultados, assim Conto seguir a legislação do Iflip(kst() 
oh 

 
Renda cm apuração de balancetes' mc nuns ou periódicos, podendo escolher o que ,nuis 

fui cmirenrcnfe a CfllpreSa. 

CLJÍUSULI 1T°-REUNLiO DE SÓ eJOS 
A reunião íkis sócios- será realizado até 4 meses -seguintes ao término do exercício sociaL 

CL ÍUSUL4 JIr --- O objetivo da reunião dos sócios sero o de jilgancn(o/uprovuçâu  (1(15 
eutilus /)clus !OóCiOs-adtnjnislradOreS eu/os -documentos .Vtrot() ('OlOctiduS a rILVf)O.slÇáO <Iov 
suo sus nau udmsnistradoro. $ ate 30 dias antes' da mesma.  

cLÁUSULA I9° 	t'lS prexiações (10° S'CP°ViÇOS 0yerõti re(,/i:uo leis' f)(/OX X(L°iO%J710 
Sem vínculo empregalicío com to to o.,! 0$ 

irielarios 

 

CLÁUSULA 20" VISSOL tiçÃo- 
-1 VOCÍLcIUOIL' entrará 0°!?1 (liSSOiUÇIk) nus casos legais ou quando oisiin deliberarem os sacies 

& iiitião UIflhoLs a\ /liTJes'- 5 us s'OCIOS deverão eleger o liquidante que fuiio lonola 
durante o) po.ori(id/(,  de tioj uiolação.. 

CLÁtJSIJL.l 21--   L1Q1J1D14Ç40 
l'vm vaso do. Iiquuf'iç au da s'o it e/ode os' ativos deverão ser utilizados para piar todas 0% 

dividas í/u Wo. u o/cicio. o. o ro. 1flW?LS& enfo. So. houver, será raleado entre os sócios em 
proporção au numo.io /e qw)his une o.ad°' um possuir 



e (mia, de Agosto 

lho  Luza 

CLÁUSULA 22v- DISPOS!ÇÓES FINAIS 
Declaram e coplirmain os administradoresi sob pena dai combinações legais, que nau 5C 

acha lnL urso em qua, .quc r dos crimes impeditivos dos exercícios da admin:traç do da 
.cic'dade. (ar!. Lflhl. 	('('1202). 

CLÁUSULA 23°- FORO 
Para dirimir dúvidas ou t.onIrovc.rsws oríundas deste ( on(ralo Social as xácíos de comum 
aturdo elegem o foro da Comovia da c idade dc (sojania- (() com e. lwa) de qnaltjut r 
outro por mais prnmkguulo (/ii seja 

E por estarem justos e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (!rs) b'i(IS de 
igual teor e forma o qual fiaí achado conforme pelos que se obrigam a bem e fielmente 
cumpri-lim 

t 1r 

4 1/LO SER GIO R *' RIZ 
SÓCiOCEDENjL 

' •zmudro saci 
a 

e AdmI,7' ris ores: 

PVR r.IRT!ÇJP1Çfo .10 
P1 (LO SERGIO RO 

e 

•s; ii;- 1 iI,,ui;iç(rod.qr 

res,c,z:i;, 

Áo L TÍJ 

PltLOSE/?G/o RO W. 
.1 (lifliiiistriI4Iur 

(ii,deni,  f_4V trn 11 k í 
(:PE• 9256800/-4/ 

41-385 7   1)(;pcc;() 
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BJ1 	LE1C.S ALJ 1ICA1tS 

JAtvLESO7.4 LNSTRUJ.4ENTO5 MUSICAIS LTDA - !vlE 
L: 1 3 .3. 73 1  

A\TFNIDA rS4ARIO RAI1 I-R N 578 SALA 03 - RFCANTO lC)S PASSAROS 
YEL/FA.X (66)3545-1919/3545-1918 

C[DADF SORRTSÇ)/rVIT CE? 78 890-000 
,mai1: musicaIjamesom@hotxuail-coirI 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 11/11/2013, às 08:00 (oito) horas 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

('uIDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: MUSICAL JAMESOM 

Razão Social: JAMESOM INSTRUMENTO MUSICAIS LTDA - ME 

CNPJ: 10.915.001/0001-10 Optante pelo SIMPLES: Sim 

Endereço: AV. MARIO RAITER N 2  1578 

Bairro: RECANTO DOS PASSAROS Cidade: SORRISO/MT 

CEP: 78.890-000 E-MAIL: musicaljamesom@hotmail.com  

Telefone: (66) 3545-1919 Fax: (66) 3545-1919 

Banco: BANCO DO BRASIL Conta Bancária: 32289-X 

Nome: JAMESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS n.2  da Agência: 1492-3 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente os Instrumentos determinados: 

ESPECIFICAÇÕES DOS INSTRUMENTOS: 

ITENS QTD UND INSTRUMENTOS MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 1 UND TROMPA FA/SI 4 ROTORES dolphin R$ 	3.545,00 R$ 	3.545,00 

2 1 UND TROMPA FA 3 ROTORES dolphin R$ 	2.285,00 R$ 	2.285,00 

3 1 UND SAX ALTO M 11 dolphin R$ 	2.915,00 R$ 	2.915,00 

4 4 PAR PRATOS 13 LATÃO captam R$ 	215,00 R$ 	860,00 
5 4 UND SURDO MEDIO DE AÇO INOX captam R$ 	144,00 R$ 	576,00 
6 4 UND SURDO MOR INOX captam R$ 	144,00 R$ 	576,00 
7 4 UND REPIQUE DE AÇO INOX captain R$ 	93,00 R$ 	372,00 

8 4 UND CAIXA DE GUERRA AÇO INOX captain R$ 	99,50 R$ 	398,00 

9 4 UND BUMBO DE AÇO INOX captam R$ 	260,00 R$ 	1.040,00 
10 4 UND BOMBARDÃO SIB LAQUEADO dolphin R$ 	3.445,00 R$ 	13.780,00 
11 4 UND BOMBARDINO SIB LAQUEADO dolphin R$ 	1.685,00 R$ 	6.740,00 
12 16 UND TROMPETE LAQUEADO dolphin R$ 	470,00 R$ 	7.520,00 

13 12 UND TROMBONE DE PISTOS SIB LAQUEADO dolphin R$ 	1.355,00 R$ 	16.260,00 

14 1 UND SAX TENOR dolphin R$ 	3.525,00 R$ 	3.525,00 



Sorriso/MT, 10 de Novembro de 2013. 

1 

iAM ESOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA ME 

CNPJ: 10.915.001/0001-10 

JAMES ROBERTO BRAMBILLA RAMOS 

CPF: 042.843.518-18 

RG: 36982461 SSP/SP 

Sócio Administrador 

10.915.00110001-10 
JAMESOM INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTA - ME 

LCEP 78.890-000 • SORRISO MJJ 

15  2 UND CORNETÃO C PISTO SIB/LAB COM GATILHO captam R$ 	828,00 R$ 	1.656,00 

16 2 UND CORNETÃO COM MIB COM GATILHO captam R$ 	895,00 R$ 	1.790,00 

17 80 UND 
TALABARDES DE NYLON, BANQUETES E 

MAÇANETAS 
izzo R$ 	3,76 R$ 	300,80  

18 1 UND SAX ALTO dolphin R$ 	1.275,00 R$ 	1.275,00 

TOTAL R$ 	65.413,80 

A empresa Jamesom Instrumentos Musicais Ltda Me, declara estar ciente de todas as condições de 

fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Valo Total: 65.413,80 (Sessenta e cinco mil quatrocentos e treze reais e oitenta centavos) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: em até 72 horas. 
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Página 001 

Palmas, 08 de Novembro de 2013 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Avenida Mal. Candido Rondon S/n - Centro 

Claudia - MT 

Ref 	Pregão Presencial n' 39/2013 

Abertura dia 11/11/2013 às 08:00 

Prezados Senhores, 

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta. 

Condições gerais da proposta: 

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias 
Prazo de Entrega 	: 10(dez) dias após recebimento do empenho. 
Pagamento 	 : 10)dez) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais. 

Banco(s) para depósito: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
BANCO : 001 
NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA N':3227-1 
CONTA CORRENTE N' :33.300-x 

Item Nosso cod. 	Qtde Und. Descrição / Descrição Técnica / Observação 	 P. U. R$ Total Item R$ 

11 

01 	QHR5O1L 	 1 	Un 	Trompa Dupla F/Bb QuaSar Camp Dest Laq 	 3.550,00 	3.550,00 

Afinação F/Bb 

Modelo profissional 

Campana 310,00 mm 

Calibre 12,00 mm 

4 rotores em cruponickel 

Acionamento de rotores por corda 

Apoios reguláveis 

Campana destacável 

Protetor de mão em couro 

Acabamento laqueado com detalhes em alpaca 

Bocal 

prateado Estojo. &65279; 

MARCA: QUASAR 

Preço Unitário: TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS 

Total do Item: TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS 

g lV-1—,  -
Fis 	, " 

Roriz Instrumentos Musicais Ltda. 

Filial 2: ACNO 1, Conj. 04 Lote 37, Av. L02, Sala 02 (103 - 1 Av. 1-02) Plano Diretor Norte Palmas - TO Brasil 1 CEP: 77001-02 

Tel-fax: 55 62 3095-2737 1 rorizweb@rorizweb.com.br  1 www.musicalroriz.com.br  

CNPJ: 08.979.527/0002-00 1 lnsc. Est. 29.405134-1 
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02 	QHRSO2L Un 	TROMPA SIMPLES F 3 ROTORES LAQ 

Afinação em F 

Campana 310,00 mm 

Calibre 11,89 mm 

03 Rotores 

Acabamento laqueado 

Bocal 

prateado Estojo. 

MARCA: QUASAR 

2.290,00 	2.290,00 

Preço Unitário: DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS 

Total do Item: DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA REAIS 

03 	QAS101L 	 1 	Un 	Sax Alto Eb Quasar Laq 	 2.920,00 	2.920,00 

Afinação em Eb 

Chaves com regulagem de abertura 

Parafusos em aço inoxidável 

Apoio do polegar regulável 

Chave Bb grave articulada 

Chave F# agudo 

Porta lira 

Acabamento laqueado ou laqueado com chaves 

prateadas Estojo. 

MARCA: QUASAR 

Preço Unitário: DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS 

Total do Item: DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS 

04 	TW13MB 	 4 	Par 	Par de Pratos de Latão Orion 13" 	 220,00 	 880,00 

PAR DE PRATOS 13" DE LATÃO 

MARCA: ORION 

Preço Unitário: DUZENTOS E VINTE REAIS 

Total do Item: OITOCENTOS E OITENTA REAIS 

05 	22005 	 4 	Un 	Surdo Médio 14 11 x20cm Inox 	 149,00 	 596,00 

SURDO MÉDIO DE AÇO INOX 14"X20cm ARO PINTADO 

PRETO 

MARCA: LUEN 

Preço Unitário: CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS 

Total do Item: QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS 

06 	22212 
	

4 	Un 	Surdo Mor 16 11 x25cm Inox 	 149,00 	 596,00 

SURDO MOR DE AÇO INOX 16"X25cm ARO PINTADO PRETO 

MARCA: LUEN 

Preço Unitário: CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS 

Total do Item: QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS 

 

1 

 

 

j 

 

    

Roriz instrumentos Musicais Ltda. 

Filial 2: ACNO 1, Conj. 04 Lote 37, Av. L02, Saia 02 (103 - 1 Av. 1-02) Plano Diretor Norte Pai as - TO Brasil rCEP: 77001 

Tel-fax: 55 62 3095-2737 i rorizweb@rorizweb.com.br  1 www.musicairoriz.com.br  

CNPJ: 08.979.527/0002-00 1 lnsc. Est. 29.405134-1 

022 



09 	22277 
	

4 	Un 	BOMBO 24" X 30cm Aro Metálico Preto 

BOMBO DE AÇO INOX 024 1 X30cm ARO METÁLICO PRETO 

MARCA: LUEN 

Preço Unitário: DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS 

Total do Item: UM MIL E SESSENTA REAIS 

4 	Un 	Tuba 3/4 em Bb (03 Pistos) Quasar 

Afinação em Bb 

Campana 370,00 mm 

Calibre 16,90 mm 

03 Válvulas de ação superior 

Porta lira 

Tudel extra para marching band 

Acabamento laqueado 

Bocal prateado 

Estojo super luxo com rodas 

MARCA QUASAR 

o Preço Unitário: TRÊS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS 

Total do Item: TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS 

98,00 

Página 003 

392,00 

104,50 418,00 

265,00 1.060,00 

3.450, 00 13.800,00 

07 	21070 
	

4 	Un 	REPIQUE 14"XlOcm ARO METÁLICO PRETO 

Repique em aço inox 014 "xlocm aro metálico pintado 

de preto 

MARCA: LUEN 

Preço Unitário: NOVENTA E OITO REAIS 

Total do Item: TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS 

08 	21074 	 4 	Un 	CAIXA DE GUERRA 14"XlScm iNOX 

Caixa de guerra aço inox aro aço pintado preto 

014" X 15 cm com baquetas 

MARCA: LUEN 

Preço Unitário: CENTO E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

Total do Item: QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS 

QBB7O1L 

11 	QEP6O1L 4 	Un 	Euphonium Bb Quasar 03 Pistos Laq 

Afinação em Bb 

Campana 290,00 mm 

Calibre largo 14,50 sim 

03 válvulas em cruponickel 

Porta lira 

Acabamento laqueado com detalhes em alpaca 

Bocal 

prateado Estojo. 

MARCA QUASAR 

1.690,00 	6.760,00 

Preço Unitário: UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS 

Total do Item: SEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS 

Roriz Instrumentos Musicais Ltda. 

Filial 2: ACNO 1, Conj. 04 Lote 37, Av. L02, Sala 02 (103 - 1 Av. 1-02) Plano Diretor Norte Palmas - TO Brásil 1 CEP: 77001-02 

Tel-fax: 55 62 3095-2737 1 rorizweb@rorizweb.com.br  1 www.musicalroriz.com.br  

CNPJ: 08.979.52710002-00 1 lnsc. Est. 29.405134-1 
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12 	MTR300L 
	

16 	Un 	Trompete Sib Magnum 	 475,00 	7.600,00 

MARCA QUASAR 

Preço Unitário: QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 

Total do Item: SETE MIL E SEISCENTOS REAIS 

13 	QSL401L 	 12 	Un 	Trombone de Pisto Bb Longo Quasar Laq 

Campana 203,00 mm 

Calibre 12,40 mm 

02 Chaves D'água 

Contrapeso 

Válvulas em cupronickel 

Acabamento laqueado 

Bocal 

prateado Estojo. &#65279; 

MARCA QUASAR 

1.360,00 	16.320,00 

Preço Unitário: UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS 

Total do Item: DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS 

14 	QTS1021, 	 1 	Un 	Sax Tenor Bb Quasar Laq 	 3.530,00 	3.530,00 

Afinação em Bb 

Chaves com regulagem de abertura 

Parafusos em aço inoxidável 

Apoio do polegar regulável 

Chave Bb grave articulada 

Chave F# agudo 

Porta lira 

Acabamento 

laqueado Estojo. 

MARCA QUASAR 

Preço Unitário: TRÊS MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS 

o Total do Item: TRÊS MIL, QUINHENTOS E TRINTA REAIS 
2 	Un 	Cornetão Bb/Ab com 1 pisto e gatilho Niq 	 833,00 	1.666,00 

Cornetão com um pirto e gatilho de meio tom em 

Bb/Ab niquelado. 

MARCA: WERIL 

Preço Unitário: OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS 

Total do Item: UM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS 

Roriz Instrumentos Musicais Ltda. 

Filial 2: ACNO 1, Conj. 04 Lote 37, Av. L02, Sala 02 (103 - 1 Av. L02) Plano Diretor Norte almas - TO Brasil 1 CEP: 77001-022 

Tel-fax: 55 62 3095-2737 1 rorizweb@rorizweb.com.br  1 www.musicalroriz.com.br  

CNPJ: 08.979.52710002-00 1 lnsc. Est. 29.405134-1 



CENTAVOS 
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16 	QCG412 2 	Un 	Cornetão em Eb Quasar C/ Gatilho Niq 	 900,00 	1.800,00 

Campana 207,Omrn 

Calibre 12,70mm 

Com gatilho de meio tom 

Com chave d'água 

Acabamento laqueado ou niquelado 

Bocal prateado 

Bag opcional 

MARCA QUASAR 

Preço Unitário: NOVECENTOS REAIS 

Total do Item: UM MIL E OITOCENTOS REAIS 

17 	ACP001 	 80 	Un 	Talabartes de Nylon, Baquetas e Maçanetas 	 3,76 	 300,80 

Talabartes de Nylon, Baquetas e Maçanetas 

MARCA: QUASAR 

Preço Unitário: TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS 

Total do Item: TREZENTOS REAIS E OITENTA CENTAVOS 

18 	QAH603L 	 1 	Un 	Saxhorn em Eb Quasar 	 1.280,00 	1.280,00 

Campana 193,Omm 

Calibre 12,40 mm 

Porta Lira 

Acabamento laqueado 

Bocal 

Prateado Estojo 

MARCA QUASAR 

Preço Unitário: UM MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS 

Total do Item: UM MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS 

Valor Total da Proposta: R$ 65.758,80 	SESSENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA 

DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor 

do produto; 2) os tributos (impostos, taxas, contribuições) ; 3) fretes; 4) seguros; 5) os encargos sociais e 

trabalhistas incidentes; e 6) outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço a ser ofertado.7) Garantia: 

12 (doze) meses após emissão da Nota Fiscal das peças defeituosas, exceto contra o uso ou armazenamento 

inadequado dos mesmo, conforme código de defesa do consumidor.8) Declaramos que atendemos todas as exigências 

do edital. 

Atenciosamente 

Shirt 	e'ima Paluan 

Cargo : Procuradora 

RG : 1071864 SSP-GO 

CPF : 231.765.551-72 

Roriz Instrumentos Musicais Ltda. 

Filial 2: ACNO 1, Conj. 04 Lote 37, Av. L02, Sala 02 (103 - 1 Av. 1-02) Plano Diretor Norte Palmas - TO Brasil 1 CEP: 77001-022 

Tel-fax: 55 62 3095-2737 1 rorizweb@rorizweb.com.br  1 www.musicalroriz.com.br 	 - 

CNPJ: 08.979.527/0002-00 1 lnsc. Est. 29.405134-1 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDA ÇÁO DA EMPRESA 
RORÍL LVSTR IJMENTOS MUSICAIS L TOA 

NIRE 52202421271 

PAULO ?LO SERGIO RORIZ, hr j içeiri, ralado sob (i regime de .SCparaÇcit) /111(1/ de bens,  

cmprcsaru). re'jdenzt' e domiciliado na Rui .1 12 Quadra 41. Lotes 22124, Selar,/ai, ( 'EP: 

74.673-260. ( ulicI)Úl. (ii,uiv. ,'aiurol de (.ioujnu: - GO. nwculi tios 10 '09!,'1954, li/li" de 

W 	IUT1L1IIU1 Rori e Silvia Riidarte Roriz. ,xjriockir da CJ n'141204, 2" vía. expedida 
;?L/0 Dc1'(' (O em 12109'1999 . Vi' ll 101-014. 3 01-10; JOÃO PAULO P4 I4.V 
RORIZ. brasileiro, solteiro. einpre.rw, residente e dom:. iliado na Rija .1 12. Quadra 41. 

Lotes 2224. Seinr • Iw, CEP: 74,673-2160 '. 1 jojjflIU. Goiás. lhliurol de (;o,in: - (ii.), 

dAS 0910311990, filho de I'anln Sergio Ruriz E,  ! '(JFU'.'(l íVaria .':iva e .Sou:a Parou, 

poriador da i 1. o" 43,1674 7 ,' 2 Via, expedida pela J) / ( (i() tio 22103/2005 e ( 1'/ A11 

"li 'iOl 911-15: 

Únicos sócios da empresa RORJZ-  IIVSTRUMET\'OS MUSICAIS LTDA, com sede sucial 
wUwncda Ruirdo PaUiflhOS Qil 244 Li 19 A'° 955 5j (Or MtirlSfdÃ (U)itWUi ,mas CEP 
4 1 "-020 insi.rta :mo ( VPI'Mb ni  08 9'9 52'0001 1 / arquivada na fl'( M, sob o 

52202421271 um 01/0/2007 resolvem de coinun,  acordo e na melhor forma do direi/o a 

jil o(-L-d rem a siana alteração contraffial consolidada atendqndc, as dawu1 c. oiuliçtus 

'guinics 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

seio PAULO SERGIO RORIZ, qualijicadu acima, alieno e iruns/cre no qio da 
anaf iw da presente alteração a twa/icfack de suas quotas 4.950.000  f Quciuo milhões e 

e iinqüenia mi/,.i quotas no calor unitário de RS 1.00 (um real) &wk& ft,lahi:afldí? 
() u00. 00 tQuatro nn1lii s . jiavecénios e cinqüenta mil rew.$) (1 sai. Ii, In,: c %aFifr 

!'SR P.-1RTICII'4Ç40 E ADMINISTRAÇÃO LTDA, sociedade limitada, iaseruta tio 
: 14094.386/0001-5-21 com registro no na Iunh.. Coroe: aí do Evado d: (saias sh 

o 	2-H2 9  7j99] em 09V8í2011, devidamnemije esiabe/ecula e 'e/iaiIa RUA .) 12 n. 392 

Setor .Jaó GoiániaG()- ---t'EP 7 46 773.26, reI mrevenIa(Iu neste 010 
fJ 1(1 O ( 1,  P IV!O 5(  RGIO RORJZ hraslleIi() C(J'tt(lU ()/) 	1 	/m( (/1 '(1811  ,I iii) total 

(ic b8 mi 	mn1; am ia H IdL Oi( 	domiciliado na Rua ,1 /2 )udu/i a -II Loa 22 24, Selw- 

'4.0--,-26,9, (n.'danw (;cnas natural k ( uuinia (,() num-aí( ' OwN 10,4)11 /94 
li/fio -/ ./osi' 1/flt1j(1j/1,) Rori: e Silvia -Rodurie Rori:, f rkalor da C, I. ii'  14 1 304 2" v,a. 
expcL/i,.a pelo L'( ['( i(.í(.) em 12/09/1999 e ('PIPMF /0/0/ 4.2OJ- 10. 

( OT .i i indo o uuihf ações 

 

supra mencionadas, a c.omjmo s: (II) ;ío i ,upital social pas.0 a 

(4 (upaii Social 	k K 5.000.000,00 Cinco milhões de ,eai.j, dividido cm 5,000.000 
(Cinco snifhí) ) cotas de RS 1,00 (( a, real), cada, 1n1ei a/i:a das em moeda cori ('FlIL do 
pl ís. ussio/ ti#51/ :hui/ t flhIt ( 	SDi. los 

&kus 	 ÍN" 	 i Valor (R$) 
PR P R TJCIP i Ç jO E 	 4 ' Ç0 000 

1 
99% R$ 4.950.  0011 1111 

4D1111\IS7R ( iO f 1]) 

,0i0P4( 	 RORIZ 	 50(10(1 	l R$ 500000() 

?OTI! 

	

, ' 	:'.i1. '3G;......L." 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

A administração da empresa será exercida por ambos os sócios. nos cargos de Diretor 

Geral PAULO SERGIO RORIZ, ,a qualificado acuna representante da empresa PSR 

P4RTFCIPAÇIO E ÁDMtNISTRIÇAO LTDA e Diretor Administrativo: JOÃO PAULO 

P4 J'.4N RORIZ, que assinaram cm conjunto ou ,oIadumcntC os quais asmarâO tudo que 

for nevessário cm nome da ociedade jiu:ndo expres'sameflle vtdadn o uso da 
denoininaç ão social em negõeios alheios ou estranhos no objeto social c u'flo avais,  

fianças, endossos defvor, artigos 9971  VI: 1,013. L015, 1064, CG/2002) 

Dc acordo . om as alterações auma, os wc ias resolveram consolidar o contraio social,  

que passa a reger a sociedade pelas cláusulas e condições seguintes: 

iTr c,nrÔAo 

FRANCISCO TAVEIRA 
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CONSOLIDA ÇÁO DO CONTRATO SOCIAL 
RORIZ JNSTR UMEAITOS MUS1A 15 L TIJA 

NIRE 5220242127! 

CLÁUSULA P— DENOMINAÇÃO SOCIAL ,SEDE E OBJETO 
A sociedade gira sob a íknominaão social dc RORIZ ÍN.STRU4ÍL VTOS Mt S'KAIS 
LiDA. E non dé Fantasia: Musical Rori,. 

CLÁUSULA 2'— ENDEREÇO fl44TRti 
1 çoeiedade, e squada na Alanveda Ricardo Paranho Qd 244 Li./9 n 955 Setor 

Marislu - Goiânia-GO. CEP 74175-020. Podendo ser criadas filiais. escritórios e 
uIp ndênctas em qualquer fuirtc do ic rrzioi lo fac ioal c 1W e1t Fio, sempre  que assim 

coo i'ier. (ali. 997 11 CG/2002) 

CL/ÍIJS(LA 34  FILL4IS 
.1 ,çric'iei/aik' possui os seguintes filiais: 

Filial I. Ruo 10, Qd2() Li. 05 n.° 136 -• ardim SanW António, (Joiariía-G(J, (-1 .7) 

230. Atu.e  i2900570523,Cont 'nesmo objetivo da inairi:. 
Titio! 2 f( NO 1 (_ o,y 04 Lote 37 Av, L02 Sala 02 (103,V 1 	1,02). Palmas 

JItCiPUIII* CEP ''001-022 1VJRL ,° /7900073769 cm 281V2, 00~ 200' J( (1 lT\'4 

tiicsno oh1eiivo do #i;atri: 

('L'l'SULI 44  OBJETO SOCiAL 

oh1t lo tia sociedade 	( umci cio Atacadista no Rumo de ( nau 1 /0 Importação i 

Expoiaç'i?o dc' Insirsunenio.v Musicais e seus Acesxírios, (onstrio de tnstrumenlos 

Musicais. li # ai ii 1 'apelaria e Infornwuic a Arfigos e MwCrizil para 1' sporle s La.er,  

Brinque(4,vi Rt t ,ca o Slaquina itfo..e:s 41;areihos e 1' qiilJhltflc Fito de USO 1)omts!ico, 

Comercial, rc tal mdii si, e 1 t ,  Profissional: çs,onal Material e Fquipamentos pwa / k ,ic ic itit s Auditivos e 
Uími,tiá.O ii.. 4k iidso Video t. C onnwit uç ao ( )roni:uçt10 1 ac! tu ti do 1r~porfes ík 

('argos 

CLÁS(!L4 Y— PRAZO PE.DURAÇÁO 

0 p O /) f(' liii Oç 00 i/o 'OL /L dadc e par tempo indeterminado obserando se qilunlG Li 

O'o fIlt (e/lO 417/ i ,iIiyiu cm v:,os (au 99 1! ((/2002) 

2 çfO 	rI, 	flc4 My,i 

Pmk 	 c 	 p. 

3fiFV4t 	2W37 1 	 'C4 
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CLÁSULA 6' - INICIO DAS ATIVIDADES 
Iniciou SilOS c#íviclades 'r/n 14.-`07,72007. ('ar!. 997. II. CC'2002) 

CIÁSULA r- CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social é de RS 5.000.000,00 ( 'inco milhões' de reais). dividido em 5.000.000 
(('inca milhôe ') co/as de R$ 1.00 (Um real) cada, i'rtegrali:ados cm moeda corrente do 

pais, assim distribuído entre O.S 

Sócios W Cotas 	 Valor (R$ 

PSR PARTICIPA ÇÁO E' 	 4.950.0(1(1 	99% 	1$ 4.950.600,00 
ADMINISTRAÇÃO L TDA 
JOÃO PAULOPAVANRORIZ 	 50.000 	1% 	R$ 	50.000,00 

TOTAL 	 ,5.000M() 	100% 	R$5.000.000(10  

cLÁSULA 8'-DA RESPONSA BJLWIDE 
A responsabilidade dos sócios limita se ao valor de 5005 CO/OS, mas Wdo.s respoudem 
solfdiirjamenge pela integrali:açTo do Capita] Social, (ari. 1052 Ce. 2002) 

cLÁSULA 9Q  ADMINISTRA ÇÃO DA SOCIEDADE 
A adminstiuçõo da empresa é exercido por ambas os sócios nos cargos de Diretor Gerais 
P4 ULO SER GIO RORIZ, já qiwlifieada acima, represeníanle da empresa I'SR 
PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA e Diretor Administralivo: J04O PAULO 
P4 VAN RORIZ, que assinaram em conjunto ou ioludwnenie, os quais assinurTi tudo que 
foi necessário em nome da sociedade, ficando expressametife vedado o uso da 
dendminaçõo social em negócios alheios ou estrunhos ao objeto social, como: (lvW•%, 
fianças,  endo.vvos de favor. (artigos 997 VI.,  1.0/3. 1.015, 1064, Cc/2002) 

('LÁUSL'LA IOtmDO(S) ADMINISTRADOR (ES) NÃO SÓCÍO 'S 
/ieo (llItt,I-i:ado il& sI,'flaç't7() de Administrador frs não sócio(s), mediante mn!rumenlo á 
f )arh,, &O!fl /Omi reconhecida, onde serão conferidos os po(krek,  fl(f55(pjQ5  a 
1 dai isiruçóo da Sociedade bem como as vedações períinentes. 

Parágrafo Primem» 1 designação deste(s) admínísrraInr (fSj ilepiuleru c'mpre tlC 
aprovA IÇUO iUkiflW dOS sócios;  

1'irtu'ra/ó Seun:1a: Ficaiii ressaltados os deveres de diiig?neii e lealdade do 
(ulmo':ví,'atlor que deveni ver oh.s,tada, bem como o dever de responder pelas obrigações 
irihmariu, sob ,cntr o/e estar obrigado a indenizar a Sociedade por perdas e lucros 

(Vil L° S. 

CLAUSULA 11 PROCURADORES 
'1 sociedade éadrninisírz:da pelo sócio, que assina. ou via procuradores legalmente 
esial'elccidos. 

CLÃ USULI 12 PRO LABORE 
Os administradores /ó:ei, ,'uv a um n°o-1abore mensal. 

c,5.!'l krotrme,!o01 4A' so 

4roz: AI 'Rk4to 	n f5 	4nts (o ,çoo 	.ZQ 	o  CE10 
T4Lavs  ¶! 
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CLÁUSULA 13 TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS ENTRE SÓCIOS 
/,, Ittj.c um soc ir, e outro, as quota ão livremente transfcriveis e poderão c ler 
estranhos. mediante o consentimento de lodos os sóciOs; 

dissoh'ert, prosseguindo cornos herdeiros do sócio decido, inierdldalo ou inabilitado. 
No coso de morte, interdição ou ItZOlJllltdÇâO de qualquer um dos sócios, o uc sedaik não se 
CLÁUSULA 70_ MORTE INTERDIÇÃO U INABILITAÇÃO DE SÓc!OS 

CLÃ USULA 15- DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
A Exclusão de sócio por ,'usta causa somente será admitida quando a maioria dos.wIcios.  

representativa de mais k 75 setenta e cinco) por cento do capital social c.nwndt r que um 

OU maís sócios estão pondo em risco a continuidade do empresa em virtude de (1(05 de 

inega rei gravidade devendo neste caso ser determinado rc uFfl(7(1 especialmente É 018 OCUdO 

para este fim ciente o acusado em prazo não ,nferwi a 5 (If as antes 1a reunião para 
pennuli ir seu cnmparecineFila i' o cxyrcicio Ii direito de defesa. 

(L4 USULA 160 - DOS LUCROS 
Pru 	der-sc -a em 31 de dezembro de cada ano um halanv patrimumal das con/a' de ativo 
e pa.soo da empresa com vistas a apuração do resultado liquido do ei'rcmtio e se 
re.suj/ar lucro,/irará o critério dos sócios a distribuição do mesmo na proporção de SUtIs 

colos, e ou ser levado a urna conta de resultado de lucros para /iitura destinação: SC 

sul/ar pr&jmÚserá, o mesmo s'ujiortado pelos sócios, tombem na /,roporçào de suas 
par(icipaçães no capital social. 

Parágrafo Único: O levanirimento do Balanço também. poderá se dar o qualquer época do 
wio paua fin% de levantamento do.i resultados assim como scgu:r a legPdaçào do íinpo.310 

de lIr udo em apuração de balancetes mensais ou periódicas,podendo escolher o que mais 
/,)r cl)nseníen/e a empresa,  

CLÃ USULA 17*- REUNIÃO DE sôcios 
1 N110liãO dos sot ios ra realizada ate 4 meses seguintes ruo termino rio ex rr mc lo SOCh 

( 1 11 S'( 1 1 l" O objetivo da reunião dos MX tos sei a a dc jnI,cimc nia a 
anui p las soc ías admmi siradores ctqos documentos seri7a a.olo ados a di sposiç cio (105 

suc iv lului administradores até 30 e/IaS antes da me sina 

(LA 1 S L'J A 19" 	Is ,irc slaçãe s de serviços serão reali:ai 
sem Vínculo cmprL'r -atici(, Colo tercei rfls 

(/SUL.l 211"- DISSOLUÇÃO 
1 s 	i&/udc eParará cm clissoluçrio nos casos legais ou qua 

cm reunia; iiuhas as hipóteses, os sócios deverão elege 
riurante o p'r,oilo de liquidação. 

ii 
iberarem os só/os 

idarne que funcionara 

o.s-pru>rit'iáu'ios 

CLÁIÍSIfLA 21"- LIQI '1D4Ç'fO 
Em cast' de liquidação do sociedade, as ativas deverão ser utilizados para pagar iodos 
dividas da 'o 	e o rc'nuault'xeenfe, se houver, ser, 	ido entre os sócios 
J)rO/X)rÇão ao o lcro u/c quotas que eadii um possiar,  
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CLÁUSULA 22'— D1SPOS!ÇÓÈS FINAIS 
l)eJarwn e confirmam os admrn. si radore s oh pena,  das comhrnaç?es legais ql4C n0 Se 

acha inciirço em quaisquer dos erimes impediláuv dox exerctLlos da adminzlroç âo da 
sociedade, ((rf. 1.011, '/°, C(72002). 

cLÁUSUL4 23.—FORO 
Parti Jruur duvidas ou controvérsias oruindas deste ( crntralo Social 	S'Oc oç de comum 
acordo elegem o foro da (omarca da cidade de so;ank.- G4 com eulusâo de qualquer 
outro. por mais privilegiado que seja. 

F pm' emarem J u.S'1o0 e c.wilraladot a,'smam o pre senfe inslrwnenlo em 03 (fre.$) vitu d 
igual teor e forma o qual foi achado conforme pelos que S'C obrigam a bem e fielmente 
t'umpri-io 

Mia. 16 de 04gosio de 20 

I-1 LLO SERG1O! 11 
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WJD 
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Departarliento ce Licitação 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: )1.310.499I0001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635403100 
gabinetecIaudia.mLgov.br  
wwcIaudia. mtgov.br  

CEP; 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.072 (2013 

crito em 06/11/2013 
zão Social 00081274 RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
doreço 	O ACNO 1, 04, LOTE 37, AV. L02 
irro 	PLANO DIRETOR NORTE 
dade 	PALMAS 
lefone 
	

Fax 

N.P.J. 	08.979.527/0002.00 
	

1. Estadual 

2sponsável 

Válido até 25/11/2013 

Número 
C.E.P. 	77001 .022 
U.F. 	 TO 

e-mail 

294051341 
	

1. Municipal 
	

199923 

Data de 	Data de 
scrição do Documento 
	

Número do Documento 
	

Emissão Validade 
ND FEDERAL 1E8464887A6A38B1 29/05/2013 25/11/2013 
ND FGTS 2013102813213542631089 28/10/2013 26/11/2013 
ND MUNICIPAL 74902 2/10/2013 1/1212013 
ND WADUAL 987612 6/11/2013 5/12/2013 
,N5 WS 00162201308001527 27/06/2013 24/12/2013 
NDT - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS  342628652013 16/08/2013 11/02/2014 
ate Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 2110611993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LAUDIA, Quarta-feira, 06 de Novembro de 2013 

Agiu - Solucoes Integradas para Arca Publica 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	p//ww.receita.faZeflda.goV.br/preparamPressaouImPflmamn  

Receita 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

08.979.527/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

28111/2007 

NOME EMPRESARIAL 

RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

MUSICAL RORIZ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

Q ACNO 1, CONJ. 04, LOTE 37, AV. L02 (103 N-1, AV.L02) 
NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

77.001-022 
BARRO/DISTRITO 

PLANO DIRETOR NORTE 
MUNICÍPIO 

PALMAS 
UF 

TO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/11/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/11/2013 às 09:44:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/ 
Voltar 

1 de 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/11/2013 

Eis 	 
Rub 04/11/2013 1 



CNPJ/CPF: 08.979.527/0002-00 
Inscrição 
Estadual: 29.405.134-1 

Razão 
Social: 

RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

  

SINTEGRA - Tela com Resultado de Consulta Pública a Cadastro Página 1 de 1 

SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro do 
Estado do TOCANTINS 

Cadastro atualizado até: 07/11/2013 

IDENTIFICAÇÃO 

ENDEREÇO 

Logradouro: 103 NORTE AVENIDA LO 2 

Número: S/N ACNO 1 CJ 04 LT 37 SL 02 

Bairro: Plano Diretor Norte 

Município: PALMAS UF: TO 

CEP: 77.001-022 Telefone: 	63 3026-1610 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade 
Econômica: 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/12/2011 

Regime de Apuração: NORMAL  

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos 
a posterior confirmação pelo Fisco 

Data da Consulta: 

Número da Consulta: 

07/11/2013 

47388363 

Voltar para seleção de contribuinte 

Acessar cadastro de outro Estado  

Página da Secretaria da Fazenda do Estado do TOCANTINS 

 

http://sintegra.sefaz.to.gov.br/sintegra/Consu1tasjntegra.dl1?CpF=&CGC=o979  270... 07/11/2013 



hup:/!www.receita.fazeflda.gOV.br/API icacoes/ATSPO!CertidaO/CNDC 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 08.979.527/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

40 	2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PG FN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNJRFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:16:40 do dia 29/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/11/2013. ' 
Código de controle da certidão: 1E84.648B.7A6A.38B1 

o Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

l de 1 15/0812013 1 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 

COORDENADORIA DA DIVIDA ATIVA 

Número da Certidão: 

984164 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCIA RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ 08.979.527/0002-00 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e dom 

ENDEREÇO: QD 103 NORTE AVENIDA LO 2, S/N, Plano Diretor Norte - ZON 

MUNICÍPIO PALMAS - TO 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - 	Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. - 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço 	http://www.to.gov.br/sefaz  

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Quinta-feira, 31 de Outubro de 2013 - 07h 14m lOs ' 	 Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http;II www.to.gov.br/sefaz  



Prefeitura de Palmas - Secretaria de Finanças - Certidão Pessoa 	
http://bi1l.pafl1as.to.gov.br/sefifl/SerViCOs/Cqmpre5ultv2.a5p?vgi  

  

PREFEITURA DE PALMAS 
Secretaria de Finanças 
Diretoria de Administração Tributária 

203 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

PESSOA JURÍDICA 

  

   

     

Nome 

RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAS LTDA 
Número desta Certidão 

74902 
Nome Fantasia 

RORIZ MUSICAL 
CNPJ 

8979527000200 
Inscrição tjnicipal 

199923 
Logradouro 

AV. L002 
N° 

48 
Bairro/Setor 

ACNOI(103N-I) 
Quadra/Conjunto 

CJ.04 
Lote 

37 ( 48) 
CEP 

77001022 
Complemento 

SALA 02 

Finalidade 

LICITAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

É certificado que, nesta data, não constam débitos pendentes em nome da pessoa jurídica 
acima identificada, relativos a tributos municipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvado o direito 
de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas. 

Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito da 
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, sendo válida apenas para o CNPJ 
indicado. 

A aceitação da presente Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
internet, no endereço http://www.palmas.to.gov.br/sefin,  ou em qualquer Agência de Rendas da 
Secretaria de Finanças, através do código de controle A74902555A2013102-8. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Base legal: arts. 60 a 62 e 64 da Lei Complementar n° 115, de 22 de dezembro de 2005, c/c art. 
112 do Decreto n° 074, de 03 de março de 2004; arts. 151, 205 e 206 do Código Tributário 
Nacional. 

Certidão emitida gratuitamente, às 15:38:30 do dia 0211012013. 
Com  validade até 01/12/2013. " 

Voltar 

1 de 1 02/10/2013 



Certidao Negativa de Debito 
	 littp://wwwO10.dataprev.gov.br/CWS/BN/cws—mv2.asp?COMS._Bl~  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVI DENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 001622013-08001527 
Nome: RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 08.979.527/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DALI, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNI/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 27/06/2013. 
Válida até 24/12/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 15/0812013 



CAI. 
CAIXA ECONÕM 

A 
A FEDERAL 

https://www.sifge.caixa.gov.br/En1preSaICff/Crf/FgecFSlmPr1Pe  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08979527/0002-00, 08979527/0002-00 

Razão Social: RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA EPP / 

Nome Fantasia :RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS 

Endereço: 	QD 103 NORTE AVEN JUSCELINO KUBITSCHEK ACNO 1 CONJ 01 
LOTE 24 157 SALA 06 / PLANO DIRETOR NORTE / PALMAS / TO / 
77001-014 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/10/2013 a 26/11/2013 ' 

Certificação Número: 2013102813213542631089 

Informação obtida em 28/10/2013, às 13:21:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

   

  

Ps 
Rub  1 de 1 

  

8/10/2013 

   

   



PO1)ER jrjI: 
3USTIÇA D( 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.979.527/0001-11 
Certidão fl°: 34262865/2013 
Expedição: 16/08/2013, às 17:55:17 
Validade: 11/02/2014 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.979.527/0001-11, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



GOVERNO DO ESTADO DO OCANTINS 

SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 

COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Número da Certidão  

984164 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCIA RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ 08.979.527/0002-00 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e dom 

ENDEREÇO: QD 103 NORTE AVENIDA LO 2, SIN, Plano Diretor Norte - ZON 

MUNICIPIO PALMAS - TO 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

o HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - 	Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço 	http://www.to.gov.br/sefaz  

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Quinta-feira, 31 de Outubro de 2013 - 07h 14m iSs 	 Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins Iittp:II www.to.gov.brlsefaz 

Eis 
Rub 	 



SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 	 http://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidaO/SerVlet/SerVletROtd  

Secretaria de Estado 
de Fazenda Mato Gro-sso— 

Maísporvocê 
 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 07/11/2013 - 13:41:04 

Certidão referente ao ICMS 

Número :0010587562 

Certidão fornecida para CNPJ/MF : 08.979.527/0002-00 
Razão Social: RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
Emitida em : 07/11/2013 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases informatizadas 
e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, excetuada a eventual 
existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: 	..sfaz.m 

Esta Certidão tem validade até 07112/2013 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : TU2BLTK29AKU22MT 

© Copyright 2001-2013 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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VIII - base legal para cobrança da atualização monetária e juros de mora. (Redação dada 

pela Lei 1.443 de 25.03.04). 

§ 2°  A dívida ativa inscrita presume-se liquida e certa, e tem efeito de prova pré-constituída. 

§ 30  A presunção a que se refere o parágrafo anterior é relativa e pode ser elidida por prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a quem aproveite. 

§ 40  Inscrito o débito em dívida ativa, a ocorrência é informada às instituições de proteção ao 
crédito, para inscrição em cadastro de inadimplentes, na conformidade de norma expedida pelo 

Secretário da Fazenda. 

§ 50  Será ajuizado o débito inscrito em dívida ativa de valor superior a R$ 1.000,00. (Redação 

dada pela Lei 1.443 de 25.03.04). 

Seção II 

Da Baixa da Inscrição 

Art. 64. A baixa da inscrição em dívida ativa somente se fará mediante: 

1 - comprovação do pagamento: 

a) do crédito tributário; 

b) das custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações fixadas na sentença 
judicial; 

II - solicitação do órgão da administração direta ou indireta dos Poderes do Estado que tenha 
solicitado a inscrição. 

CAPÍTULO XII 
DA CERTIDÃO DE TRIBUTO ESTADUAL 

Art. 65. A certidão de regularidade fiscal é expedida pela repartição competente à vista de 
requerimento que informe: 

1 - a identificação do requerente; 

II - o domicílio fiscal; 

III - o ramo de negócio ou atividade; 

IV - o período e a finalidade a que se refere o pedido. 

Art. 66. A certidão negativa é expedida nos termos requeridos, ressalvado à Fazenda Pública 
Estadual o poder de exigir: 

1 - a qualquer momento os tributos não lançados até a data de sua expedição; 

II - a aplicação das penalidades pecuniárias correspondentes. 

Art. 67. Tem os mesmos efeitos previstos nos arts. 65 e 66 a certidão de que conste a 
exigência de créditos: (Redação dada pela Lei 1.443 de 25.03.04). 

Redação Anterior: (1) Lei 1.288 de 28.12.01. 
Art. 67. Tem os mesmos efeitos previstos nos arts. 65 e 66 a certidão de que conste a existência de 

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 	 - ou cuja 
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exigibilidade esteja suspensa. 

1 - não inscritos em dívida ativa; (Redação dada pela Lei 1.443 de 25.03.04). 

II - no curso de execução com penhora efetivada; (Redação dada pela Lei 1.443 de 25.03.04). 

III - cuja exigibilidade esteja suspensa. (Redação dada pela Lei 1.443 de 25.03.04). 

Art. 68. O prazo para expedição da certidão é de um dia contado da data da entrega do 
requerimento na repartição, se não forem necessários esclarecimentos ou diligências para a sua 

expedição. 

Art. 69. O prazo de validade da certidão negativa, que constará de seu texto, é de trinta dias 

contados da data de sua emissão. 

Art. 70. A certidão negativa expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, 
pessoalmente, o servidor que a expediu, pelo crédito tributário, assegurado o direito de regresso. 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

Art. 71. Classificam-se como especiais os procedimentos relativos à: (Redação dada pela Lei 2.598 
de 20.06.12). 

Redação Anterior: (1) Lei 1.288 de 28.12.01. 

Art. 71. Classificam-se como especiais os procedimentos relativos: 

1 - restituição do indébito tributário; (Redação dada pela Lei 2.598 de 20.06.12). 

Redação Anterior: (1) Lei 1.288 de 28.12.01. 

i - à restituição do indébito tributário; 

II - consulta; (Redação dada pela Lei 2.598 de 20.06.12). 

Redação Anterior: (1) Lei 1.288 de 28.12.01. 

II - a consulta; 

o 	III - apreensão de mercadoria, documento ou equipamento; (Redação dada pela Lei 2.598 de 
20.06.12). 

Redação Anterior: (1) Lei 1.288 de 28.12.01. 

III - ao procedimento de regularização de mercadoria em situação fiscal irregular. 

IV - exclusão do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. (Redação dada pela Lei 
2.598 de 20.06.12). 

Redação Anterior: (1) Lei n° 1.745 de 15.12.06. 

iv - à exclusão de ofício da ME e EPP do Simples Nacional. (NR) (Redação dada pela Lei n° 
1. 74 5 de 15.12.06). 

CAPÍTULO ÚNICO 
DA RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO 

Art. 72. A restituição do indébito tributário far-se-á por decisão, em instância única, do: 

1 - COCRE quando o tributo, objeto do pedido, provenha de lançamento de ofício; 

dk 
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GOVERIIO DE 

GOlAS 
A FORÇADO (ORAÇÃO DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO 

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da parte interessada e para os fins que se fizesse necessários, que a empresa 
RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - CNPJ n° 08.979.527/0002-00, estabelecida à Av. JK, n° 
157 - ACNO 1, Conj. 01, Lt. 24, SI. 06 - Setor Plano Diretor Ncí'te - Palmas - TO, conforme Contrato 
celebrado com esta Secretaria, forneceu os instrumentos musicais, abaixo relacionados, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 38/2010 - Processo n° 201000006011894, não havendo, até a presente data, qualquer fato que 
desabone referida empresa. 

11cm Qtde Produtos Marca 44 2 Bateria completa MICHAEL 

01 156 Tuba em Sib 04 Pislos QUASAR 45 1 Baixo Elétrico com case MICHAEL 

02 2 Tuba 3/4 Oh Reversível tipo Masrching Band, QUASAR 46 8 Flauta Doce Sopranino MICHAEL 

03 317 Euphonium em Sib 03 Pistos QUASAR 47 10 Violão Estudante Violão Acústico MICHAEL 

04 61 Flugclliorn cio Sib QUASAR 48 158 Jogo de Bombo 18" 20" 22" 24" QUASAR 

05 23 Trompa Dupla 1-,á/Sib QUASAR 49 328 Caixa tenor em madeira Basswood 14"x12 QUASAR 

06 3 Oboé cio Dó, Sistema conseivatóiio QUASAR 50 lO Caixa cio madeira Bircli coni Aro (Ole Cast) QUASAR 

07 3 Fagote em Dó, corpo em madeira Maple QUASAR SI 176 Quinto TON 6'' 8'' lO" 12" 13" QUASAR 

08 382 Irombone dc vara Tenor em Sib Calibre Largo QUASAR 52 7 Bombo Sinfônico Corpo em Madeira Maple QUASAR 

09 05 lroiiibooc de vara Tenor Sib/Fá QUASAR 53 128 Surdo 14"x30çio, Aro metálico QUASAR 

to Is rromhouic de vara Sib/ Fá/Solb/Ré QUASAR 54 124 Surdo 14"x45cm, Aro cromado QUASAR 

ti 9 Tronibonito Oh Afinação cio Sib QUASAR 55 ., 3 Bombo 22" tamanhos 22"x14" QUASAR 

12 639 Tromnpete cio Sib QUASAR 56 3 Bombos tamanhos 16" 18" 20" 22" QUASAR 

13 1 Trompeleeni Mib Modelo profissional QUASAR 57 1 Bombos 18" 20" 22" 24" 26" em madeira QUASAR 

4 2 Tromnpcte Picollo Oh/A QUASAR 58 100 Tamb'orim em ABS com 06 afinações QUASAR 
IS 4 Cornei em Sib QUASAR 59 359 Par de pratos 16" em bronze QUASAR 
16 1 TIMPANOS 23" cio cobre QUASAR 60 1 Campanas Tubolares Modelo Sinfônico, 

Escala C-G 11/3 
QUASAR 

17 1 TIMI'ANOS 23'' 26'' 29" cio cobre QUASAR 
18 1 Timpanos 26'' 29'' 32" Cúpula em cobre QUASAR 61 7 Carrilhão 38 barras cio metal maciço JENNIFER 
19 1 Timpanos 29'', Cúpula em Cobre QUASAR 62 4 Par de Congas II" e 12" QUASAR 
20 14 Saxofone Alto cio Mib QUASAR 63 7 Glockenspiel 2/8 e meia e 1/4 TURVA 
21 9 Saxofone Tenor em Sib QUASAR 64 3 GIockenspiel de 2 oitavas e 1/2 QUASAR 
22 2 Saxofoiic Barítono em Mib QUASAR 65 2 Mariniba 61 teclas 30G 
23 46 Clarinete 17 chaves - cio Sib QUASAR 66 1 Tantam 29" em metal modelo sinfônico 

com carrinhos 
CONTEMPORANEA 

24 17 Flauta Transversal cio Dó QUASAR 
25 4 Claiinetas (Requinta) QUASAR 67 3 Xilofone com 44 teclas JOG 
26 1 Claionc Afinação em Sib QUASAR 68 14 Pares de Prato em bronze martelado 18" ORION 
27 40 Estantes para Partituras cio metal DOPLHIN 69 3 Par(es) de Prato em bronze martelado 19'' ORION 
28 2 Flauta l'icollo corpo QUASAR 70 3 Par(es) de Prato em bronze martelado 20" ORION 
29 3 Piano vertical $8 teclas MICHAEL 71 2 Par(es) de Prato em bronze 22" OCTAGON 
30 1 órgão Modelo Teclados TOKAI 72 1 Prato Suspenso 23" cio bronze martelado c/ suporte 

e baquetas 
OCTAGON 

31 1 Teclado com 76 teclas KORG 
32 1 TECLADO COM CONTROLADOR ROLANI) 73 6 Prato Suspenso 18" em bronze martelado c/ suporte QUASAR 
33 6 Teclado com 61 Teclas YAMAHA 74 2 Prato Suspenso 20" em bronze martelado c/ suporte QUASAR 
34 1 Clavinova (Piano Digital) MICHAEL 75 2 Reco Reco cio metal com 03 molas cromado LIVERPOOL 
35 8 Contrabaixo Acústico 4/4 MICHAEL 76 3 Wood Blocks c/ Pedestal LIVERPOOL 
36 2060 Violão Acústico cordas cio nylon MICHAEL 77 3 Caixa Acústica com 2 via de reprodução 

eletroacústica 
ONIL 

37 58 Flauta doce soprano cio Dó MICHAEL 
38 28 Flauta doce contralto em Fá MICHAI/L 78 40 Estante para partitura em madeira RMV 
39 IS Flauta doce tenor cio Dó MICHAEL 
40 lO Flauta doce baixo em Fá MICHAEL 
41 30 Violino 4/4 em maple liame MICHAEL 
42 IS Viola 4/4 ciii oiaple tiame - MICHAEI, 
43 lO Violoncelo 4/4 MICHAEL 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos  O 	dias do mês de  (CJÀ9(2P20 	de 2012. 



Prazo de validade: 60 dias 

Estado do TocanLns 
PODER JUDICIÁRIO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 
COMARCA DE PALMAS — TO 

CARTÓRIO ÚNICo DA CONTADORIA!DISTRIBUIÇAO 
Tel. (63)3218-4558 (dstdkiçlo) 

C.N.P.J do Tribunal de Justiça do Tocantins- 25.053.190/0001-36 

CERTIDÃO NEGATIVA 

E.dilnia Sousa Mota Resende Machado, Auxiliar Técnica em Suhstituiço 
Automática à Contadora do Cartório Distribuidor .ia Comarca de Palmas-TO, certifica. assina e Já fé, 
a requerimento da parte interessada que revendo os registros de AÇÃO DE F'ALÉNCIA  E 
CONCORDATA OU RECUP} RAÇÃO JUDICIAL  deste Cartório (sistemas processuais 
SE'ROC e E-PROC" da Comarca de Palmas - TO) verificou-se que NADA CONSTA  em face de: 

Razão Social: RORIZ 1tSTRUMENTOS MUSICAIS L TDA 
CN.P.i: 08.979.527/0002-00 

Endereço: Ar. L  02, 103 Norte, Q. 04, LI. 48, Sala 02 - Palmas - TO. 

Comarca de Palmas. Capital do Estado do TU. qwnra-feira, 24 de outubro de 201 (24/10/2013). 

CE/RTIDAO CONFORME PROVIMENTO 002/2011 DA (3ft3SyV 

Edilma Sè 	afsende Machado 
Contadora/t)isfi Idoia em substituição Automática 

Poiaria n'. 0611120'3 

Iplida :'!?1 ?4//02013 18:13:0 

ATENÇÃO Qualquer rasura nu enicuda INVALIDARÁ  esc documento. 

 

1 

RAj 

rigifl 1  
sente 6ÓE c9ø 

00 00   ....sentad0/0U Fé 
04 de 0 (bt0 de 2013,  

~Hoout NOAp  endC° 
0nça VeS da 

1 	

Escrevente 
o2o013l007t900026047  

co
nsue e mhttP extr udci .tIgO lus-br 	-C 

 

  

   



111111111111111 
4)3122 

1 
II 

o 11 

ilrr UU IA 
23 	

1,11 	
VEIRA 

JOfl3 283, CenO,, GOárna 
 - Go 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO 
CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta Serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 
papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento CONTRA: 

Identificação:  

Requerente 	: RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
Profissão 	: PESSOA JURIDICA 
Estado Civil 
Sexo 	 Pessoa Jurdica 
CPF/CGC 	: 08.979.527/0001-11 
Domicílio 	: NESTA CAPITAL 

o 

Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, especialmente 
ações de Recuperação Judicial, NADA, até a presente data. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do que se 
'— 	reporta e dá fé. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital do Estado 
de Goiás aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil 	e treze 
(17/09/2013) 

aAório Distribuidor Civel 
Amanda R. Silva 

Escrevente 

ii 

Valor da certidão 	 R$ 	 23,37 
Valor da Taxa Judiciária 	R$ 	 10,11 
Total 	 R$ 	 33,48 
Data da Receita 	17/09/2013 
Taxa Judiciária recolhida atraves 
da Guia 	de número: - 13175822-5 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

ff 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 

Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 

Goiás, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO 
CERTIFICA 

a requerimento verbal da parte interessada que, 

revendo nesta Serventia 

	

	
informatizado, os livros, fichas, 

o seu banco de dados  
rificou dos mesmos 

papéis e demais assentamentos, ve 	
flXISTIR, em andamento CONTRA:  

identifJ.cação:  

Re q e e tente 
Profissão 
Estado Civil 
Sexo 
CPF/CGC 
Domicílio 

Pessoa Juridica 
o8 .919.5271000 1-11  
NESTA CAPITAL 

RORIZ INSTRUMENTOS MUSCAS LTDA 

PESSOA JURIDICA 

Quaisquer distribuições' de 
Execução Patrimonial, Falência e 

NADA MAIS. Era tudo o que foi 

nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital do Estado 
mês de setembro do ano de dois mil e treze 

(17/09/2013) 

C4trio Distribuidor Civel 
./ 	Arnanda R. Silva 

Escrevente 

ações cíveis em geral, especialmente 

Concordata, 
NADA, até a presente data. 

pedido para certificar, do que se ações de 

ré.  
Dada e passada 

dezessete dias do 

Valor da certidão 	 R$ 	 23,37 

Valor da Taxa Judiciária 	R$ 	 10,11 

R$ 	 33,48 
Total 	   17/09/2013 
Data da Receita 	   
Taxa Judiciária recolhida atraveS 

da Guia de número; 13175798-9 
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CONSELHO REGIONAL DE COTABILIDADE GO 

Certdo n°: GO!2013100021361 
Nome: SKILL AUDITORES,cOTADORES, CONSULTORES LTDA CPF: 37.26.76'9001-50 

CRC/UF n.° GO-00122710 Categoiia: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
Validado: 	29.071013 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: ÜEFOSTRAÇÕES CONTABEIS 
N° 031 Exercco: 2012 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO ESTADO DE GOIÁS 

Certificado de Habilitação Organização Contábil 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE GOIÁS DECLARA que 
o registro identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR não 
pesando sobre ele na presente data, condenação por infração ao Decreto-Lei 9295146, ao 

Código de Ética Profissional estando, portanto, apto à exploração de serviços da atividade 
contábil.  

Declaramos para fins de direito e a quem interessar possa, sob as penas da lei, 
especialmente, das previsões do artigo 299 do Código Penal Brasileiro e, no inciso 1 do artigo 
20 do Código de Ética Profissional do Contabilista - Resolução CFC no 803/1996, que as 
informações constituem a expressão da verdade, informamos também que a presente não 
quita, nem invalida, quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, venham a ser 
apurados contra o referido registro. 

Confirme a existência deste documento na página www.crcgo.orgbr, 
mediante número de controle a seguir 

CPF: 37.260.767/0001-60 Controle: 2950.4988.3933.1575 

?HP - CERTIDÃO SOCIEDADE Página 1 de 1 
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GOIAN IA, 01 d ianeiro de 2012 

PAULO SERGIO ROIZ 
CPL 14.201-1 

RADOR 

SKILL AUDI 

V 
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jORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

Contabilidade Geral TERMO DE ABERTURA 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 201? 

    

ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DEMONSTRAÇõES CONTÁBEIS N°3 DA FIRMA: 

RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 
ALAMEDA RICARDO PARANHOS N. 955 QD 244 LT 19- SETOR MARISTA -74 175-020 

GOIANIA - GO 

C NP.J (MF): 08.97952710001-11 
CADASTRO ESTADUAL: 104155116 

REG. JUNTA COMERCIAL: 52202421271 EM 0110812007 

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
NO PERiODO DE 01 DE JANEIRO DE 2012 A 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E CONSTA 

012 FOLHAS ELETRÔNICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0012 

tefltiCaÇã0 	 131013203 
Termo de u   

1 	o presente tvro/ÍiClIa, por mim examinado e confe• 
conformidade com a legisle° em vi em seus te 

enCermmeflto 
GOIÂNIA 	2 

o, aC 
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• RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LIDA 

Contabilidade Geral 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2012 

CNPJ 08.919.527I0001-11 - rhL3. JUNTA COMERCIAL: 52202421271 EM 0110812001 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA - MATRIZ 

CAIXA - FILIAL TOCANTINS 

CAIXA 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

BANCO ITAU C!C 29904 

BANCO DO BRASIL CIC 7666-X 

BANCO DO 8R1,SILC/C 33300-X 

BRADESCO C/C 7325-6 

BRADESCO Cr, 49045-8 

BANCO ITAU C/C 2814-2 

BANCO ITAU C/C 23203-3 

BANCO ITAU C/C 3405-8 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

BANCO ITAU 

TITULO DE CAPITALIZAÇÃO 

°IiCACCES DE LI JUflEZ IMEDIATA 

DISPONIVEL 

VALORES A RECSER 

CONTAS A RECEBER 

DUPLICATAS A RECEBER 

CONTAS A RECEBER 

CHEQUES DE'jOL'iU&S 

CONTAS A RELEBER 

YY-0RIEO 	EH 

OESESAS ANTECIPADAS 

DESPESAS ANTECIPADAS 

SEGUROS A VENCER 

DESPESAS ANTECIPADAS 

DESPESAS ANI E': ADAS 

ADANTAMENTOS 

ADi/NTAMEr-:1 .; ;., FLF-C;ONARIOS 

.01 .6 FTAMENT') A I:lt:CIONARIOS 

.ADIiNTAMEiJC . C;RNECEDORES 

ADIANTAMENI O A FORNECEDORES 

ADIANTAMENTO DE FLAPCELAMENTO 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 

11.6.4 	 ADANTAMENTGS IM»OiTAÇAO 

25008 

033 

25033 

782,50 

466,74 

413.222,99 

169,63 

686,32 

630,00 

351,13 

353,40 

477.269,31 

35.792,64 

4.000,00 

39.192,64 

517.312,28 

3.383.428,17 

5.600,00 

19.315,49 

3.408.343,66 

3.408.343,66 

12.069,64 

12.069,64 

12.069,64 

O1S / 
442,26 

442,26 

43.779.64 

13,118, 78 

Ç  '50.898,42 

Tron !nformâtiCa - Fone/Fax. 4002 - 9090 
	

Folha 2 



108.329,98 

14.614,98C 

93.715,00 

ej,4j1C 	33240  
flNO CW!L 

M 77€ NOTAS  

1.364,01 

386,69C 

971,32 

02 

'77 

118.878,21 

30.144,28 C 

88 133,99 
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08.91952710001-11 - REG. JUNTA COMERCIAL: 5220242121 EM 0110812001 

   

192.103,91 

65.645,27 

408.583,74 

110.910,95 

117.903,87 

1.1.6.4.01 

1.1.6.4.02 

1.1.6.4.03 

1.1.6.4.04 

ME DITP ÇÃ3 .J. 	12W1811150 

IMPORTAÇÃO SEIWA? S 101119 

IMPORTAÇÃO - JINRAO 12W164 

IMPORTAÇÃO- HEBEI 

ADIANTAMENTOS IMPORTAÇÃO 

 

ADIANTAMENTOS 

 

835.244,55 

1.1.7 	 ESTOQUE 

1,13.1 	 ESTOQUE 

1.1.1.1.01 	 ESTOQUE DE MERCADORIA PARA REVENDA 	 6.045.780,54 

ESTOQUE 	
6.045.780,54 

ESTOQUE 	 6.045.780,54 

11.8 	 IMPOSTCS E CONTEI BUICOES A RECUPERAR 

1.1.8.1 	 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECUPERAR 

• .1.8.1.06 	 IRREARECUPERAR 	 6.689,21 

IMPOSTOS E coNE:EUICOES A RECUPERAR 	 6.689,21 

IMPOSTOS E C0.'T9'BUICOLS A RECUPERAR 	 6.689,21 

c:)1EACO,TRE:;E.. 

	

1.1.9.1.01 	 CUNT A CORRENTE MATRIZ 	 2.901.397,55 

	

1.1.9.1.02 	 (;UNT A CORREM E EII.IAL TO 	 6.294.444,98 C 

	

1.1.9.1.03 	 CONTA CORRENTE . FILIAL GOIÂNIA 	 3.393.041,43 

í;ONTA,S CORREM! ES 	 0,00 

Efl'iS OORE.F_: . 	 0,00 

CCUL' 	 10.825.439,88 

1.2 

1.2.3 

•

1.2.3.2 	 ,víO'L,S E U'ENSIJS 

1.2.3.2.01 	 MO\'ES E U'EIC 

1.2.3.2.02  

E JÍI7EL OS 

1.2,3.4 	 INSIALACOES 

1.2.3.4.01 	 II'ISTPLACOES 

1.2.3.4.02 	 (-; DEPRECIACOES 

INSIALACOES 

1.2.3.3 
	

'*1005 E APARELHOS 

1.2.3.3.  01 
	

MAQJINAS, EQUIPAr-lENTOS E APARELHOS 

12.33.02 
	

(-) OEPRECIAOUEI 

u 	/.,cí1GS E APARELHOS 

1.2.3.5 	 COMPUTADORES 

1.23.5.01 	 COMPUTADORES 

1,715.02 	 -) 

COMPtiT5PO 

52 381,72 

20,668.77C 

31.712,95 

Troo Informática - Fone/Fax. 4002 - 9090 
	

Folha 3 



• RORIZ It'ISTRUMENOS MUSICAIS UÜ/\ 

Contabidade Geral  

CNN 

19696225 

1236 	
'jrfl0S 

1.23.601 	
fJÜS 	

8399696 

123602 	
DPRECCOES 	

3939,662,06C2,O6C 

1 23605 	
C,)NI RAIOS DE LESING 

V8CUOS 	

24129115 

MOMUZADO 	

455 83041 

83041 

ATIVO NAU E R ULNTE  
1128127029 

ATIVO  

A Presente co 
aPresefl d 	ONFE 

e 
Ou 
	 BA 30 tub, de 20 

CO-1. 	li 1 (' - 
2'0  e-,  http.1./ 0026OQ333  

Ol 	com 0ori 

J,  

1on lntorrnâlica - Fone/Fax: 4002 - 9990 
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48.815,66 

276,00 

7.519,24 

6.506,19 

23188,23 

273,31 

1.450,10 

541,93 

88571,31 

88.571,31 

142.743,24 

83.258,18 

23.635,53 

109.087,02 

4.822,36 

1.960,89 

49.909,16 

1.907,12 

12.996,88 

011 	O 7 .'' 
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Contabilidade Geral 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2012 
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2 

2.1 

2.1.1 

2.1.1.1 

2.1.1.1.01 

2.1.1.1.03 

2.1.2 

2.1.2.2 

2.1.2.2.01 

2.1.2.2.02 

2.1.2.2.03 

2.1.2.2.05 

2.1.2.207 

2.1.2.2.17 

2.1.2.2.22 

2.1.2.2.23 

2.1.2.2.24 

2.1.2.225 

2.1.3 

2.1.3.1 

2.1.3.1.01 

2.1.3.1.04 

2.1.3.1.05 

2.1.3.1.06 

2.1.3.1.01 

2.1.3.1.09 

2.1.3.1.11 

2.1.3.1.13 

2.1.4 

2.1.4,1 

2.1.4.1.01 

21.4.1.02 

2.1.4.1.03 

2.1.4.1.04 

2.1.4.1.06 

2.1. 4. 1.07 

2.1.4.108 

2.1.4.1.09 

2.1. 4. 1.12 

PASSIVO 

PASSIVO CiRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

1  ORNE CEDORCS DIVERSOS 

SEGUROS- A PGAP 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

FINANCIAMENTO A CURTO PRAZO 

EMPRESI MOS 

E MPREST IMOS 

BANCO BRADESCC 

BANCO 00 BRASIL BB GIRO 

CONTA GARANTIDA 

BANCO ii AU SIA 

BANCO DO BRASIL GIRO FLEX 

BARCO DO BRASIL OP 322704514 

CONTRATOS SWAF 

8.'O0 VOLKSWAGEN . CP 

A TRANSCORRER CP 

EMPRESTIMOS 

FoRCIAMENTO A CURTO PRAZO 

JBNIGACOES SGOAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

SALARIOS A PAGAR 

DECIMO TERCSRU) SALARIO APAGAR 

RESCISCES A LAGAR 

FGTS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

CUN i AIBOICOES SINDICAIS A RECOLHER 

AI1flPE r PAGAR 

C01,í7RCIUIÇO .1'5TENCIALA RECOLHER 

.t OE 	E TRABALHISTAS 

0t3N;CAC0ES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

OBRI5AC.OES 	J AilAS 

O'3J'.. DES OVAITARIAS DA EMPRESA 

1', A P1051 Rpp 

CSI.t A RECOLHER 

[«O A RECOLhEU 

,.Jf US A RtCOIj1E 

R A RECOLHER 

. VOC(.L 

TGS A P'.GAR 

IDr E COFINSOS-2012 

770.276,61 

1.445,32 

771.721,93 

771.721,93 

605.000,00 

83333,34 

200.000,00 

300.000,00 

505000,00 

32.500,04 

460.000,00 

341.454,52 

24.100,56 

5.033,90 O 

2.546.354,56 

2.546.354,56 

Folha 5 Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 



te te " - S/7f '0 
Q0c'0 c0, 

Er 
tló (1,-C. 	o \ PO 

Yt 

.0— 
e, 

 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 	P. 
Fis 
Rub 

5.000000.80 

5.000000,00 

5.000 000,00 

1.498.514,670 

1.498 514,67 D 

1.498.514,670 

784 175,81 

2.266.235,32 

3050411,13 

3.050.411,13 

Folha 6 
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2.1.4.113 
	 'j ClvuS 08-2012 

	 96.831,44 

2.141.15 
	

P.CEIfiMEFD'O 09-2012 FL GO 
	

41237,84 

0[LRiGACOES TRIBUTARIAS DA EMPRESA 
	

568.390,26 

TIEIUGACOES iOiYJïARIAS 
	 568.390,26 

AT '1TAM[N íD DL CLIENTE 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 

Ao;AiTAMESTo TIS CLIENTES 

AI)''JAMENTO 	(7 ILITES 

694.608,35 

694.608,35 

O O 	..LIENTE 
	 694.608,35 

PASSIVO CIRCULANTE 
	 4669646,41 

2.2 
	

PASSIVO NAO CRCULANTE 

2.2.1 
	

FINANCIAMENTO P. LONGO PRAZO 

• 
2.2.1.1 
	

!ILULCE8FIU.NCEIRAS 

2.2.1.1.02 
	

BANCO VOLKSWAGEN LP 
	

42.175,98 

22.1.1.03 
	 ATRA 'I.:TJ:LP 

	
8.809,31 D 

33 366,67 

LCN GO PRAZO 
	

33.366,67 

2.2.4 	 PACOELAMEUÏCS 

2.2.4.1 	 PfT'*iLAMENTOS 

2.2.4.1.01 	 E.L1(.iLJ,MEFL1".T HS COFINS 08-2012 
	

26.360,75 

26.360,75 

26.360,75 

59.721,42 PASIVC) NAC CIRULILANTE 

P/-ALMÇjNOpIOLiOO 

CALT L SOCIAL 

C'i- AI SOC/L 

e-s - i 1 At SOCiAL 

1' I;sTR0L11 1-,1r' flE  1 IJEROS 

1. F TRIPi 1V,'' 1W UCROS 

O 'DC LI CROS 

1) íTRflLIfiTçi DE LUCROS 

DE LUCROS 

DROS E í..:  105 ACUMULADOS 

CEOS E í 'E,:L/CS ACUMULADOS 

AIOS 

IiU LXENCICIO 

2.3 

2.3.1 

2.3.1.1 

2.3.1.1,01 

2.3.5 

2.3.5.1 

2.3.5.1.01 

2.3.6 
	

1-' 

2.3.6.1 

2.36.1.03 

236104 

v-jLO; ACUMULADOS 

ACuMuIADoS 



H 

31 de dezembro de 201 

?AULO seçulo R 

AII3TRADO 

RG.:141 204 Org. Exp.:D 

CPF: ÜL04.20-1 

SKILL AUDITOR 
	

RES, CONS LTORES 

Conta• RC: 0001227- 

CNPJ: 31.260.7671000160 

Q) 	
. a 	 — 

N PE - 	 çP-Mo_ mPIN  oup:é, ol" Con1OOrigj/ ,"  únousculo 
-de outu  Ao  

Wo  
/ dp2013  

V4 eS2 

tj9oj s b 

Troo lflfOITflàtica - FoneiFax: 4002 - 9090 
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6.551 .896,4 

P/ÍRMONO UQUIDO 
11.281.21029 

e 
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RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA COM VENDAS DE MERCADORIAS 	 R$ 15 904.882,08 

TOTAL DA RECEITA 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) DEDUÇÕES NAS RECEITAS 

TOTAL DAS DEDUÇÕES DA RECEITA 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

CUSTOS MERCADORIAS VENDIDAS 

TOTAL DOS CUSTOS 

(.)DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 

WJG
PESAS GERAIS 

UEIS 

SERVIÇOS PRESTADOS - PJ 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 

IMPOSTOS FINANCEIROS 

IMPOSTOS E TAXAS 

TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

TOTAL RESULTADO FINANCEIRO 

OUTRAS DESPESAS E RECEITAS 

DEPRECIACOES 

OUTRAS RECEITAS 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

DESPESAS NAO DEDUTIVEIS 

*P 
TAL OUTRAS DESPESAS E RECEITAS 

IRPJ E CSLL 

IRPJ ECSLL 

TOTAL IRPJ E CSLL 

LUCRO DO EXERCIdO 

R$ 15.904.882,08 	 R$ 0,00 

CAHTÕRIO 

FRANCISCO TAVErnA 

1 	' 	.11 

-R$ 4.165.272,20 

-R$ 4.165.272,20 	 R$ 0,00 

-I 6.081.135,14 

-R$ 6.081.135,14 	 R$ 0,00 

-R$ 1.035.636,51 

-R$ 893.938,83 

44 99.24843 

-R$ 250.828,24 

.$ 120.139,16 

-R$ 28.194,18 

-R$ 91.741,93 

-R$ 2.519.733,88 	 R$ 0,00 

-R$ 461.770,13 

41 .971 .95 

-R$ 419.798,78 	 R$ 0,00 

A presente cópia CO 
apresentado. 

Goi ma 

ERE co o origina 
Oi11BA 

ubro de 013íÇ 

-R$64.155,85 	 R$0,00 

-RS 388 550,91 

AS 

O200131007 00026003337 
Consulte em http; /,'e tjaIucIIc aI .tjgo ,Jus .br 

-R$ 388.550,91 

R$ 2.266235,32 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

GO 

-R$ 42.75814 

I730,92 

R$ 4.792,20 

-R$ 26.920,83 

PAULO SERGIO ROR 

ADMINISTRADOR CPF: 101.01 201-10 

GOIANIA - GO, 31 de dezembro de 2012 

ONSIJITORES 

RORIZ NSTRUMENTOS MUSICAIS LIDA 	 SKILL ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Contabilidade Geral 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012- CNPJ: 08.979.52710001-11 - REG. JUNTA COMERCIAL: 52202421271 EM 0110812007 



RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA,  

C.N.P.J.: 08.979.527/000111 

DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADO 

DESCRIÇÃO 

Saldo de Lucros Acumulados 

DEZEMBRO/2012   

734.175,81  

2.266.235,32  

Lucro do Exercício 
0,00  

Ajuste Exercício Anterior 
,00  

Reservas de Lucros 
,00  

(-) Parcela de Lucros lnco. Ao Capital 

(-) 

	

-1.498.514,67 
Dividendos ou Lucros Distribuídos 

 

1.551.896,46 
Saldo de Lucros Acumulados  

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

PSR Participação e A4inistra 	tda 	SKJLL AUDITOR 

Paulo S&gioOriZ 	
Contad '!'C: itt 1227-GO 

Adtniiastraor 	
CNPJ: 37.260.767/000 

CPF: 101.014.1-10 

LTORES 

Folha 09 



6.155.793,47 
6.551.896,46 

0,94 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 
Patrimônio Liquido 

Endividaniento Total CARTÓRIO 

FRANCISCO FAVEIRA 

ROR1Z INSTRUMENTOS MUSICMS LTDA 
C.N.P.J.: 08.979.527/000141 

1ND10ES FINANCEIROS 

SKH.LA  istração 
riz 
Ir 

1-10 

" ADOR 
fsr(a) CRC: 000 

37.260.767/0 

•S CONSULTORES 

227-GO 

l0 

1) 

PSR Participação e Adm 
Paulo Sérgio R 

Administrad 
CPF: 101.014.21 

A presente 
apresenta 

a ONFER. 
Fé. olic,  

de outubro 

com o original 

e 2013 

4.729.373,83 
11.281.270,29 

0,42 

Exigivel Totai 
Ativo Total 

020013 
Consute em 

nha ouza 
- 	nte 

0071900026003339 
p:;/exbajudciaI.t 

P.MI 
Eis 	  
Rub 	  	1 

Folha 10 

DEZEMBRO/2012 

10.825.439,88 
4.729.373,83 

2,29 

11.281.270,29 
4.729.373,83 

DESCRIÇÃO 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Solvencia Geral 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

e 
Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Recursos Próprios 

2,39 

10.825.439,88 
4.669.646,41 

2,32 



AC = Ativo Circulante 

AD = Ativo Disponivel 
RLP 	Realizavel a Longo Prazo 

AP = Ativo Permanente 
E = Estoque 
AI = Ativo] otal 
C = Cap-,ti-,  

A presente cópia coe'-
apresentado 

Ociãni 

OE tóflsJ4ite em http 

COM o Original  e 
- 

2013 
e. oiio- 
utubro d 

reve, 

''2600334Q 
exbalucticlaltjgo .lus.bi 

ONSULTORES 

o 

Folha 11 

RORIZ INSTRUMENTOS MUS1'kS LTDA 

C.N.P.J.: 08.979.527/0001 11 

LNDLCES FINANCEIROS 

DESCRIÇÃO 

Liquidez 

Corrente 
Absoluta 
Seca 
Geral 

Retorno sobre investimentos 

Operacional 
Liquido 
Efetivo 

Valorização Patrimonial 

Valorização Patrimonial por Quota de Capital 

Endividamento 

Recursos de Terceiros no Investimento 

Recursos Próprios no investimento 

Investimentos 

Aplicação em Capital Fixo 

Aplicação em Capital de Risco 

DEZEMBRO/2012 

AC / PC 2,32 

kD / PC 0,11 

(AC-E) / PC 1,02 

(AC+RLP) / (PC + PNC) 2,29 

(LO/ AT) x 100 20,09% 

(LL/AT) x 	10 20,09% 

(LE/ AT) x 100 20,47% 

PL/C 1,31 

(PC + PNC) / AT x 100 41,92% 

(PL+REF)/ATx 100 58,08% 

(AP / AT) x 100 4,04% 

(AC +RLP)/ATx 100 95,96% 

Onde: 

LL = Lucro Liquido do Exercicio 

LE = Lucro Liquido -F Depreciações 
PC = Passivo Circulante 
PNC = Passivo No Circulante 
REF = Resultado Excrcicios Futuros 
PL = Patrimonio Liquido 
LO = Lucro Operacional 

PSR Participação e Adminis ração Lt 
Pauto Sérgio Rori 

Administrador 
CPF: 101.014.201- O 

SKJ1L Aur
Cont2;.i 	C: 000122 

 

CNPJ: 37.260.767/000 



ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
NO PERODO DE 01 DE JANEIRO DE 2012 A 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E CONSTA 

012 FOLHAS EIETRÔNICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0012 

OIAN1A31 de 

PAULO SERGIO RORI 
0FF: 10 ! 4.201-10 

AD 	DOR 

SI'LL AUDITO 
1;ADO 

Co '•' CRC 

NSULTORES 
O 

CO,,S,Ite 31007 

FERE 

DER 

soJzo  

•0002600334  b ãJdIç,j 
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0RIINSRUMENTOS MUSICAIS LIDA 

CntabiUdade Geral TERMO DE ENCERRAMENTO 
J»1EIRO A DEZEMBRO DE 2012 

ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS N°3 DA FIRMA: 

RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LIDA 
ALAMEDA RICARDO PARANHOS N. 955 QD 244 LI 19- SETOR MARISTA -74175-020 

GOIANIA - GO 

C.N.P.J (MF): 08.979.52710001-11 
CADASTRO ESTADUAL: 104155116 

REG. JUNTA COMERCIAL: 52202421271 EM 0110812007 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Avenida Mal. Candido Rondon S/n - Centro 

Claudia - MT 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. XXXIII ART.7° CF 

Pregão Presencial n° 39/2013 

Abertura dia 11/11/2013 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 

anos.Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendizes ( 

Palmas, 8 de Novembro de 2013 

P Y1 

Roriz Ins 	 Ltda 

Shirley de Fátima Paluan 

Procuradora 

1071864 SSP-GO 

231.765.551-72 

  

 

Fis 

  

  

Roriz Instrumentos Musicais Ltda. 

Filial 2: ACNO 1, Conj. 04 Lote 37, Av. L02, Sala 02 (103 - 1 Av. 1-02) Plano Diretor Norte P Imas - TO Brasil 1 CEP: 77001-022 

Tel-fax: 55 62 3095-2737 1 rorizweb@rorizweb.com.br  1 www.musicalroriz.com.br  

CNPJ: 08.979.527/0002-00 1 lnsc. Est. 29.405134-1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Avenida Mal. Candido Rondon S/n - Centro 

Claudia - MT 

DECLARAÇÃO SOBRE FATOS SUPERVENIENTES 

Pregão Presencial n° 39/2013 

Abertura dia 11/11/2013 

A empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda, CNPJ n.° 08.979.527/0002-00, sediada Q 

ACNO 1 Conj 04 Lt 37 Av L02 Sala 02 (103 - 1 Av. L02) - Plano Diretor Norte Palmas - 

TO DECLARA, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2° da Lei 8.666/93, que se 

vierem a existir fatos supervenientes ao seu cadastramento no Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - SIASG/SICAF que sejam impeditivos de sua 

habilitação para este certame licitatário, serão tempestivamente comunicados. 

Palmas, 8 de Novembro de 2013 

Roriz Ini 	tTi s Ltda 

Procuradora 

Shirley de Fátima Paluan 

231.765.551-72 

1071864 SSP-GO 

Roriz Instrumentos Musicais Ltda. 

Filial 2: ACNO 1, Conj. 04 Lote 37, Av. L02, Sala 02 (103 - 1 Av. L02) Plano Diretor Norte Palmas - TO Brasil 1 CEP: 77001-022 

Tel-fax: 55 62 3095-2737 1 rorizweb@rorizweb.com.br  1 www.musicalroriz.com.br  

CNPJ: 08.979.527/0002-00 1 lnsc. Est. 29.405134-1 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013 

Aos onze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e treze, 
às oito horas, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira s? Shirley Yotzchetz, 
designada pela Portaria n° 004/2013, de 02/01/2013 e a se. 

. 	Aline Mass Serafim, secretária convidada para analisar e julgar 
as propostas e documentações referentes ao objeto do Pregão 
Presencial n° 039/2013, que trata da Aquisição de Instrumentos 
Musicais para compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT, conforme especificações contidas no Edital. Até o 
presente momento da abertura da licitação, 02 (duas) empresas 
interessaram-se em apresentar suas propostas e participar do 
Pregão, sendo elas: Jamesom Instrumentos Musicais Ltda ME 
representada pelo Sr'. James Roberto Brambilla Ramos, inscrito 
no CPF n° 042.843.518-18 e RG. n° 36982461 SSP/SP e a 
empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda representada pela 
Sra. Shirley de Fátima Paluan, inscrita no CPF n° 231.765.551- 

• 72 e RG n° 1071864 SSP/GO-2° Via. A Pregoeira deu inicio aos 
credenciamentos na presença dos representantes das empresas. 
Rubricou-se os envelopes contendo suas propostas e 
documentações, em seguida passou os mesmos para verificação 
da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-
se o envelope proposta da empresa Jamesom Instrumentos 
Musicais Ltda ME onde o mesmo estava conforme solicitado 
no edital, onde apresentou o valor de R$ 65.413,87 (sessenta e 
cinco mil e quatrocentos e treze reais e oitenta e sete centavos) 
com validade da proposta de 60(sessenta) dias e prazo de entrega 

Prefeitura Municipal de Cláudia ' 

Fis 
Rub 
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de 72(setenta e duas) horas, e a empresa Roriz Instrumentos 
Musicais Ltda onde o mesmo estava conforme solicitado no 
edital, onde apresentou o valor de R$ 65.758,80 (sessenta e 
cinco mil e setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
centavos) com validade da proposta de 60(sessenta) dias e 
prazo de entrega de 1 0(dez) dias após o recebimento do 
empenho. Após a oferta de lances e negociações com a 
pregoeira, a empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda 
sagrou-se vencedora com valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta 
e quatro mil reais) com validade da proposta de 60(sessenta) dias 
e prazo de entrega de 1 0(dez) dias após o recebimento do 
empenho. Logo após rubricou-se o envelope contendo seus 
documentos e em seguida passou os mesmos para verificação. 
Todos concordaram e vistaram. Abriu o envelope das 
documentações da empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda 
e rubricou-se as documentações, que após analisadas, foi 
declarada habilitada por estar com as documentações conforme 
solicitada no Edital. Os representantes ainda presentes, não 
manifestaram interesse em interpor recursos, motivo pelo qual 
fica precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do 
art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos 
ao Pregão Presencial n° 039/2013, considerando que a proposta 
vencedora satisfez ás exigências do Edital, a empresa foi 
considerada habilitada quanto ás documentações exigidas, os 
preços ofertados estavam dentro dos limites estabelecidos, não 
houve manifestação expressa por parte do representante da 
licitante de intenção de interpor recursos, a Pregoeira adjudicou 

refeitura Municipal de Cláudia 
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o objeto desta licitação à empresa retro indicada. Nada mais 
hreldd foi lavrada esta Ata. 

4À4! Sh etz 

ecre 

Empresas: Ja' esom Instrumentos Musicais Ltda ME 
James Robert6 Brarnbilla Ramos 

/7 

Roriz nistrumentos Musicais Ltda 
Shirley de Fátima Paluan 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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MAPA COMPARATIVO PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é Aquisição de Instrumentos 
Musicais para compor a Banda Musical do Município de 
Cláudia/MT, conforme especificações abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES: 

ITENS QTD UND INSTRUMENTOS JAMESON RORIZ 

01 01 UND 
TROMPA FA/SI 

4 ROTORES 
3.545,00 3.550,00 

02 01 UND 
TROMPAFA3 

ROTORES 
2.285,00 2.290,00 

03 01 TJND SAX ALTO MIB 2.915,00 2.920,00 

04 04 PAR PRATOS 13 LATÃO 860,00 880,00 

05 04 UND 
SURDO MEDIO DE AÇO 

INOX 
576,00 596,00 

06 04 UND SURDO MOR INOX 576,00 596,00 

07 04 UND REPIQUE DE AÇO [NOX 372,00 392,00 

08 04 
UNDCAIXA DE GUERRA 

AÇO INOX 
398,00 418,00 

09 04 UND BUMBO DE AÇO INOX 1.040,00 1.060,0 

10 04 UND 
BOMBARDÃO SIB 

LAQUEADO 
13.780,00 13.800,00 

11 04 
UNI)BOMBARDINO SIB 

LAQUEADO 
6.740,00 6.760,00 

12 16 UND TROMPETE LAQUEADO 7.520,00 7.600,00 

13 12 UND
TROMBONE DE PISTOS 

SIB LAQUEADO 
16.260,00 16.320,00 

14 01 UND SAX TENOR 3.525,00 3.530,00 

15 02 UND 
CORNETÃO C PISTO 

SIB/LAB COM GATILHO 
1.656,00 1.666,00 

16 02 UND CORNETÃO COM MIB 1.790,00 1.800,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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COM GATILHO 
TALABARDES DE 300,80 300,80 

17 80 NYLON, BANQUETES E 
UND MAÇANETAS 

18 01 UNI) SAX ALTO 1.275,00 1.280,00 

65.413987 65.758980 
63.000,00 63.786,00 
62.400,00 62.500,00 
60.900500 61.000,00 
59.800500 60.000,00 

TOTAL DO LOTE R$ 
57.800,00 58.000,00 
56.800,00 57.000500 
55.800,00 56.000,00 
54.800500 55.000,00 

54.000,00 

CLÁUDIA-MT, 11 DE NOVEMBRO DE 2013. 
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Palmas, 11 de Novembro de 2013 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Avenida Mal. Candido Rondon S/n - Centro 

Claudia - MT 

Pregão Presencial n 39/2013 

ertura dia 11/11/2013 às 08:00 

Prezados Senhores, 

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta. 

Condições gerais da proposta: 

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias 
Prazo de Entrega 	: 10(dez) dias após recebimento do empenho. 
Pagamento 	 : 10(dez) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais. 

Banco(s) para depósito: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
BANCO : 001 
NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA N':3227-1 
CONTA CORRENTE N' :33.300-x 

tem Nosso cod. 

01 	QHR5O1L 

Qtde Und. Descrição / Descrição Técnica / Observação 	 P. U. R$ Total Item R$ 

Un 	Trompa Dupla F/Bb Quasar Camp Dest Laq 	 2.105,16 	2.105,16 

Afinação F/Bb 

Modelo profissional 

Campana 310,00 mm 

Calibre 12,00 mm 

4 rotores em cruponickel 

Acionamento de rotores por corda 

Apoios reguláveis 

Campana destacável 

Protetor de mão em couro 

Acabamento laqueado com detalhes em alpaca 

Bocal 

prateado Estojo. &#65279; 

MARCA: QUASAR 
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Preço Unitário: DOIS MIL, CENTO E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS 

Total do Item: DOIS MIL, CENTO E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS 

02 	QHR502L 	 1 	Un 	TROMPA SIMPLES F 3 ROTORES LAQ 	 1.762,00 	1.762,00 

Afinação em F 

Campana 310,00 mm 

Calibre 11,89 mm 

03 Rotores 

Acabamento laqueado 

Bocal 

prateado Estojo. 

MARCA: QUASAR 

Preço Unitário: UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS 

Total do Item: UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS 

03 	QAS1011, 	 1 	Un 	Sax Alto Eb Quasar Laq 	 1.297,00 	1.297,00 

Afinação em Eb 

Chaves com regulagem de abertura 

Parafusos em aço inoxidável 

Apoio do polegar regulável 

Chave Bb grave articulada 

Chave Fi agudo 

Porta lira 

Acabamento laqueado ou laqueado com chaves 

prateadas Estojo. 

MARCA: QUASAR 

Preço Unitário: UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS 

Total do Item: UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS 

04 	TW13MB 	 4 	Par 	Par de Pratos de Latão Orion 13" 	 185,00 	740,00 

PAR DE PRATOS 13" DE LATÃO 

MARCA: ORION 

Preço Unitário: CENTO E OITENTA E CINCO REAIS 

Total do Item: SETECENTOS E QUARENTA REAIS 

05 	22005 	 4 	Un 	Surdo Médio 14 11 x20cm Inox 	 143,78 	575,12 

SURDO MÉDIO DE AÇO INOX 14 11 X20cm ARO PINTADO - 

PRETO 

MARCA: LUEN 

Preço Unitário: CENTO E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS 

Total do Item: QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS 

1 
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06 	22212 	 4 	Un 	Surdo Mor 16 11x25cm Inox 
	 175,14 	700,56 

SURDO MOR DE AÇO INOX 16 11X25cm ARO PINTADO PRETO 

MARCA: LUEN 

Preço Unitário: CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E CATORZE CENTAVOS 

Total do Item: SETECENTOS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS 

07 	21070 	 4 	Un 	REPIQUE 14"XlOcm ARO METÁLICO PRETO 

Repique em aço inox 014 11x10cm aro metálico pintado 

de preto 

MroC'r,. TTIPM 

110,48 	441,92 

reço Unitário: CENTO E DEZ REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS 

Total do Item: QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS 

08 	21074 	 4 	Un 	CAIXA DE GUERRA 14'Xl5cm iNOX 	 125,59 	502,36 

Caixa de guerra aço inox aro aço pintado preto 

014" X 15 cm com baquetas 

MARCA: LUEN 

Preço Unitário: CENTO E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS 

Total do Item: QUINHENTOS E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS 

09 	22277 	 4 	Un 	BOMBO 24 11  X 30cm Aro Metálico Preto 	 246,46 	985,84 

BOMBO DE AÇO INOX 024"X30cm ARO METÁLICO PRETO 

MARCA: LUEN 

Preço Unitário: DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS 

Total do Item: NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

10 	QBB7O1L 	 4 	Un 	Tuba 3/4  em Bb (03 Pistos) Quasar 	 3.151,80 	12.607,20 

Afinação em Bb 

Campana 370,00 mm 

Calibre 16,90 mm 

03 Válvulas de ação superior 

Porta lira 

Tudel extra para marching band 

Acabamento laqueado 

Bocal prateado 

Estojo super luxo com rodas 

MARCA QUASAR 

Preço Unitário: TRÊS MIL, CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS 

Total do Item: DOZE MIL, SEISCENTOS E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS 
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11 	QEP601L 	 4 	Un 	Euphonium Bb Quasar 03 Pistos Laq 

Afinação em Bb 

Campana 290,00 mm 

Calibre largo 14,50 mm 

03 válvulas em cruponickel 

Porta lira 

Acabamento laqueado com detalhes em alpaca 

Bocal 

prateado Estojo. 

MARCA QUASAR 

1.303,56 	5.214,24 

reço Unitário: UM MIL, TREZENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS 

Total do Item: CINCO MIL, DUZENTOS E CATORZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS 

12 	MTR300L 	 16 	Un 	Trompete Sib Magnum 	 367,20 	5.875,20 

MARCA QUASAR 

Preço Unitário: TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS 

Total do Item: CINCO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS 

13 	QSL4O1L 12 	Un 	Trombone de Pisto Bb Longo Quasar Laq 

Campana 203,00 mm 

Calibre 12,40 mm 

02 Chaves D'água 

Contrapeso 

Válvulas em cupronickel 

Acabamento laqueado 

Bocal 

prateado Estojo. &65279; 

MARCA QUASAR 

1.231,50 	14.778,00 

Preço Unitário: UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

Total do Item: CATORZE MIL, SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS 

14 	QTS102L 	 1 	Un 	Sax Tenor Bb Quasar Laq 	 1.646,20 	1.646,20 

Afinação em Bb 

Chaves com regulagem de abertura 

Parafusos em aço inoxidável 

Apoio do polegar regulável 

Chave Bb grave articulada 

Chave F# agudo 

Porta lira 

Acabamento 

laqueado Estojo. 

MARCA QUASAR 
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Preço Unitário: UM MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS 

Total do Item: UM MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS 

15 	NB370N 	 2 	Un 	Cornetão Bb/Ab com 1 pisto e gatilho Niq 
	 1.148,40 	2.296,80 

Cornetão com um pirto e gatilho de meio tom em 

Bb/Ab niquelado. 

MARCA: WERIL 

Preço Unitário: UM MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

Total do Item: DOIS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS 

16 	QCG412 	 2 	Un 	Cornetão em Eb Quasar C/ Gatilho Niq 	 397,80 	795,60 

Campana 207,0mm 

Calibre 12,70mm 

Com gatilho de meio tom 

Com chave d'água 

Acabamento laqueado ou niquelado 

Bocal prateado 

Bag opcional 

MARCA QUASAR 

Preço Unitário: TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS 

Total do Item: SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

17 	ACP001 	 80 	Un 	Talabartes de Nylon, Baquetas e Maçanetas 	 3,76 	300,80 

Talabartes de Nylon, Baquetas e Maçanetas 

MARCA: QUASAR 

Preço Unitário: TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS 

Total do Item: TREZENTOS REAIS E OITENTA CENTAVOS 

. 18 	QAH603L 	 1 	Un 	Saxhorn em Eb Quasar 	 1.376,00 	1.376,00 

Campana 193,Omm 

Calibre 12,40 mm 

Porta Lira 

Acabamento laqueado 

Bocal 

Prateado Estojo 

MARCA QUASAR 

Preço Unitário: UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 

Total do Item: UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS 

Valor Total da Proposta: R$ 54.000,00 - CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS 

DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor 

do produto; 2) os tributos (impostos, taxas, contribuições) ; 3) fretes; 4) seguros; 5) os encargos sociais e 
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trabalhistas incidentes; e 6) outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço a ser ofertado.7) Garantia: 

12(doze) meses após emissão da Nota Fiscal das peças defeituosas, exceto contra o uso ou armazenamento 

inadequado dos mesmo, conforme código de defesa do consumidor.8) Declaramos que atendemos todas as exigências 

do edital. 

Roriz Instrumentos Musicais Ltda 

Palmas, 11 de Novembro de 2013 

Atenciosamente 

Danielia Borges Ferreira 

Cargo : Procuradora 

RG : 375.482-3 SPTC-GO 

CPF : 975.924.801-82 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que a empresa Roriz 
Instrumentos Musicais Ltda sagrou-se vencedora do processo de 
Licitação em referência, para a "Aquisição de Instrumentos Musicais 
para compor a Banda Musical do Município de Cláudia/MT." 

Cláudia/MT, 12 de Novembro de 2013. 

João í a ista M i ra De 01 veira 
Prefeito unicipa 

__) /,-,N 

i 
 rl 

Pr go ira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

F!s 
Rub 



\ 	('0 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA. MT  

\, 

• 
\EL 'DO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 40/2013 

O Município de C "rei 	através do Sr. Pregoeiro no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Federal 10.520/02 s'si,di-» 	nte a Lei Federal 8,666/93, torna público que o certame deu deserto. 
Castanheira - MT, 12 dL,e .. o 'e 2013. 

' 	40 O MANÇANO BRUSCAGIN 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°039/2013 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interes-
sados, que a empresa Roriz Instrumentos Musicais Lida sagrou-se vencedora do processo de Licitação 
em referência, para a 'Aquisição de Instrumentos Musicais para compor a Banda Musical do Municipio de 
Cláudia/MT.' Cláudia/MT, 12 de Novembro de 2013. 

João Batista Moraes De Oliseira - Prefeito Municipal 
Sloirlev Yotzctoetz -- Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°073/2013. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Colider- MT, através de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL-SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS, com data de abertura prevista paras dia 28 de Novembro de 2013, ás lOhOOmin, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto Registro de preços para futura e even-
tual Aquisição de Material Permanente, para diversas secretarias, no Município de Colíder-MT, conforme 
especificações e condições constantes no Edital e seus anexos. O Edital completo está à disposição dos 
interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de ColideT - Comissão Permanente de Licitação, sito 
na Travessa dos Parecis, 85— Centro - Setor Leste - Colíder/MT e no site www.colider.mI.gov.br  Colider/ 
MT, em 12 de Novembro de 2013. ZENILDAALVES DA SILVA - Pregoeira Oficial 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA 

PREGÃO PRESENCIAL 043/2013. 

A equipe de Pregão da Prefeitura Municipal de Colniza, no exercício das atribuições que lhe confere o 
Decreto ri' 294/GP/2013 de 01/08/2013, toma público para conhecimento de todos os interessados, a 
Retificação do Extrato da Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial 043/2013. 

ONDE SE LÊ: 

Terça Feira, 12 de Novembro de 2013 Di ário Oficia1 N°26171 Página 85 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. Aviso de Licitação. Pregão Presencial (SRP) o4  69/2013. 
Objeto: Aquisição de brindes para sorteio da campanha 'nota premiada' para atender a Secretaria de 
Finanças. Data: 28/11/2013 às 09h30 (DF). Edital/Informações: Setor de Licitação. Fone: 66.3402.2000. 
Fábio Bonfim Oliveira. Pregoeiro Oficial. 

Prefeitura Municipal de Barra do Garçau-MT. Aviso de Prorrogação. Pregão Presencial n°68/2013. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados e essenciais para o municipio, inclu-
indo o fornecimento de veículos, maquinários, equipamentos e mão-de-obra para execução de varrição de 
vias e logradouros públicos, coleta e transporte de resíduos produzidos da varrição, capina quimica e/ou 
manual, raspagem, pintura de meio-fio, limpeza de bocas de lobo e coleta e transporte de resíduos sóli-
dos domiciliar, comercial e hospitalar, disponibilização em comodato de estrutura de triagem de materiais 
recicláveis, paisagismo e manutenção de áreas verdes, incluindo plantio de mudas, gramíneas e árvores, 
e a roçagem mecanizada no perimetro urbano, por motivo de maior prazo para a realização das visitas 
técnicas. Nova data da sessão pública será dia 29/11/2013 ás 09h00 (DF). Informações: Setor de Licitação. 
Fone: 66.3402.2000. Fábio Bonfim Oliveira. Pregoeiro e Comissão de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

EMPRESA: JOSE CONSTANTINO DE PAIVA PEÇAS E MANUTENÇÃO DE ELETROELETRONICOS 

- ME 

Iton, QNT UN. 	 DocAçio 9510, UnftiAo VnIor TolA 

A 239 CO CANO DE COBRE 5/8 es 	65.50 6$ 	15654.50 

6 239 60 CANO DE COBRE 3/4 es 	65,50 es 	75654.50 

7 239 KG CANO DECOBRE 7/2 R$ 	65,50 es 	15.654,50 

8 764 KGFANO  DE COBRE 3/9 RE 	6550 6$ 	10.742,00 

lo 5 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DEAR CONDICIONADO DE 12,000eTus 
UPLIT COM CARVÃO VEGETAL E ANTI. BACTÉRIAS 

6$ 	180.00 65 	900,00 

38 350 UN CAPACITOR PERMANENTE 1,5 ur es 	is,00 es 	5250,00 

39 350 46 CAPACITOR PERMANENTE 2 UF es 	17.44 es 	6090.00 

40 350 UN CAPACITOR PERMANENTE 3 uF es 	18,95 es 	6632,50 

47 15 46 509506 DE TEMPERATURA es 	60,00 es 	500,00 

42 191 UN SENSOR DE DEGELO es 	60,00 85 	11464.00 

43 67 UN PLACA UNIVERSAL PARAAR CONDICIONADO 5PLIT 9$ 	250,04 6$ 	1675000 

45 734 UN PROTETOR TÉRMICO 65 	60.00 6$ 	8540.50 

46 97 UN PELE DE PARTIDA 6$ 	60,00 6$ 	5820.00 

47 79 UN PLACA es 	790,00 65 	59250.00 

44 171 56 LÂMPADA 6$ 	/0,00 85 	/7/0.00 

49 149 09 'TERMOSTATO 6$ 	95,00 65 	72665,00 

54 ISA UN COMPRESSOR DE 06v 1/8 R$ 	650,00 es 	101400,00 

SI 188 UN RELE PROTETOR 6$ 	60,00 6$ 	/7,340,00 

52 340 UN ROLAMENTO 6207 A6210 65 	55,00 6$ 	19000.04 

53 293 UN CAPACITOR 6 U 6$ 	20,00 65 	5.86004 

54 293 UN CAPACITOR a 4V 6$ 	22,30 65 	6.533,90 

55 293 UN CAPACITOR 10 U 6$ 	24.50 6$ 	7.718.54 

127 340 49 CAPACITOR PERMANENTE 254V 6$ 	29,80 65 	10 13200 

126 340 UN CAPACITOR PERMANENTE 300F 6$ 	32,75 es 	17135,00 

129 340 UN CAPACITOR PERMANENTE 40 U R$ 	3960 es 	73464,00 

130 344 UN CAPACITOR PERMANENTE 45 U 65 	SÃOS 6$ 	/8,879.00 

131340 UN CAPACITOR PERMANENTE 50 U 6$ 	62,20 6$ 	27/44.00 

132 706 UN SENSOR TEMPERATURA 6$ 	60,00 65 	1/164,04 

/38 134 09 RELE PARTIDA 95 	26,50 es 	3484.00 

139 270 UN CAPACITOR 216.279 65 	21,50 6$ 	5005.00 

142 43 49 MICRO MOTO 6$ 	100,00 6$ 	4300,00 

143 380 49 ROLAMENTO 6301 A 630 6$ 	55,00 6$ 	15.400,90 

144 75 KG CANO DE COBRE I/O 8$ 	65,50 6$ 	4.972,50 

166 10 09 TROCADO MOTOR DE GELADEIRA ISOLA DE VACINA) 6$ 	150,00 eS 	1,500,00 

767 10 46 TROCADO MOTOR DO FREEZER 02 PORTA RO 	150.00 6$ 	150000 

1 70 74 UN MANUTENÇÃO EM GELADEIRA 65 	/50,00 6$ 	2/0000 

Ti 6 UN MANUTENÇÃO EM 808000490 6$ 	78000 es 	155000 

/76 21 UN MANUTENÇÃO EM VENTILADOR DE TETO 65 	4500 R$ 	945,00 

177 O 49 MANUTENÇÃO EM VENTILADOR DE PAREDE 6$ 	45,00 6$ 	735,00 

178 /4 49 MANUTENÇAO EM FOCO 6$ 	20000 es 	2800,00 

179 4 UNANUTENÇAO EM SONAR 6$ 	100,00 R$ 	400,04 

180 /2 1/A MANUTENÇÃO EM INALADOR es 	100,00 eS 	1,200,00 

187 7 UN M#ZOUTENÇÃOEMAUT04ALAVE 6$ 	400.00 6$ 	2.800.00 

183 90 UN MICRO MOTOR 9$ 	/00,00 es 	9000,00 

198 5 UN TROCA DE MOTOR DE FREEZER 65 	/50,00 6$ 	750,07 

200 0 UN REBOBINAGEM DO MOTOR DE MAQUINA DE LAVAR 6$ 	200,00 6$ 	00000 

201 5 UNJJMPEZA E LUBRIFICAÇUO DE 0650/ UNA DE LAVAR GASETA. VENTOINHA E MOTOR 6$ 	450,00 6$ 	2290.00 

202 3 UN MANUTENÇÃO LIQUIDIFICADO5R INDUSTRIAL es 	/90.00 6$ 	570,00 

203 76 UN MANUTENÇÃO LUBRIFICAÇÃO ETROCADO ROLE HÉLICE DE VENTILADORES 
$30 TETO 

8$ 	150.00 6$ 	2.400,00 

204 /0 UN MANUTENÇÃO LUBRIFICAÇÃO E TROCADO RELE HÉLICE DE VENTILADORES 
$3 PÉ 

R$ 	180.07 65 	1800.07 

2"' 

09 LIMFEZA EM VENTILADO DE TETO 6$ 	80,00 6$ 	720.00 

206 7 49 LIMPEZA EM VERTILADOR DE PAREDE 6$ 	45,00 6$ 	45,00 

207 A UN MANUTENÇÃO EM ASPIRADOR 6$ 	/90,00 6$ 	954,00 

208 2 UN MANUTENÇÃO EM CÀMERAFRIA 65 	350.00 6$ 	100,00 

209 5 UN MANUTENÇÃO EM SECADORA INDUSTRIAL 6$ 	65000 es 	3250,00 

210 3 UN MANUTENÇÃO EM MAQUINADO LAVAR 6$ 	350,50 65 	1 05000 

217 lO 454 PLACA UNIVERSAL PARAAR. CONDICIONADO 5PLIT 6$ 	250,00 es 	2500,00 

272 110 UN ROLAMENTO 6201 6$ 	78,00 R$ 	7880,00 

273 2 49 AMPERIMETRO es 	93/15 es 	196,30 

214 2 UN AUTO TRAN 50 C 220V 6$ 	7024,65 es 	204930 

2/5 2 49 BOTÃO COMA DUPLA 22 MM SINA ELEM 7 NA- 7 NF 9$ 	38,81 R$ 	77,62 

216 2 09 CONTATOR 32.70 INA220V es 	177.67 6$ 	235,34 

277 2 09 CONTATOR 80.11 1 NA- 1N22DU Ri 	490,59 8$ 	991,18 

278 2 09 CONTATOR 1SOE 22NA220V 9$ 	987.18 R$ 	/90200 

219 2 45 QUADRO COMO 60040020 65 	339,99 6$ 	619,96 

220 2 UNI 6ELE FALTA FASE 22OV es 	69,86 es 	/3972 

227 2 09 ROLE SOB RECARSARW317D 100'1S50 6$ 	426.93 6$ 	853.86 

222 2 09 RELE TEMPORIZADOR RETA ENER 3.30S220V INAF 6$ 	85,38 6$ 	170.76 

223 2 09 TRILHO CONTOS MM 2M 6$ 	71.55 6$ 	23.10 

224 2 09 VOLTÍMETRO 700720.300V 6$ 	97,80 6$ 	795,60 

22'' 
UN ROLAMENTO 6312IMOTOR4OCV2 POLOS) 6$ 	190,00 8$ 	950,00 

226 Á UN ROLAMENTO 0212 IMOTOR 40042 POLOS) 6$ 	12030 65 	600,00 

227 iS UN ROLAMENTO 6204 MOTOR 11/20V 4 POLOS) es 	20.00 8$ 	300,00 

228 5 UN ROLAMENTO 6309 (MOTOR 250V 4 POLOS) 6$ 	8000 6$ 	400,00 

229 15 49 ROLAMENTO 6205 IMOTOR 3CV 4 POLOS) 65 	4500 6$ 	675,00 

230 15 49 ROLAMENTO 6202 es 	78,00 R$ 	270,00 

237IS UN ROLAMENTO 6200 	 , 6$ 	20,00 65 	300.00 

232 3 09 SELO MECÂNICO 12/4 6$ 	180.00 6$ 	540,00 

233 2 09 SELO MECÂNICO 1 '/2 9$ 	160,00 6$ 	320,00 

234 75 UN SELO MECÂNICO 5/8 6$ 	80,00 6$ 	1295,00 

235 5 09 SELO MECÂNICO 3/4 95 	60,00 6$ 	300,00 

236 5UN VENTOINHA 280M MOTOR 40CU 2 P01001 	, 9$ 	770,00 6$ 	890,00 

257 2 UN'VENTOINHAIMOTOR 11/2CV4 POLOS)  ' es 	osso es 	70,00 

239 5 UN VENTOINHA 200 (MOTOR 8020V 2 P01001 95 	570,50 6$ 	850,00 
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5 IRLEY YO ZCHETZ 
REGO RA OFICIAL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100- Cláudia-MT 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a 
INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, conforme o 
que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e alterações posteriores, referente ao Pregão 
Presencial n° 039/2013, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 13 DE NOVEMBRO DE 2013. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

CLÁUDIA - MT, 13 de NOVEMBRO de 2013. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013 

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais para compor a Banda 
Musical do Município de Cláudia/MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa., 
apreciando os autos, homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto 	ao 
vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

LE YTZCIIETZ 
PR 	OFICIAL 

Prefeitura Municipal d- Cláudia 



João ó atis 
Pref to Muni ial 

liveira 
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Prefeitura Municipal de láudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2013 

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais para compor a Banda 
Musical do Município de Cláudia/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, 
homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais 
previstos em lei. 

Cláudia - MT, 13 de Novembro de 2013. 
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JOÃO BATISTA 
JPREFEI 

e  RA ES DF OLIVEIRA 
O MUNICIPAL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100- Cláudia-MT 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 
8.666/93, alterada pela Lei n.° 8.883/94, Adjudica a presente licitação a 
empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda. Classificada como 
vencedora do Pregão Presencial n.° 039/2013. 

CLÁUDIA/MT, 13 de Novembro de 2013. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

ri 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP 78540-000 

Fone (0XX66)3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX (0XX66) 35463100 

Contrato N('067/2013 

Contrato de Fornecimento que fazem de um lado a Prefeitura Municipal 
de Cláudia e de outro lado a empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Compra e 
Venda, de um lado, Município de Cláudia - Prefeitura Municipal, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 01.310.499/0001-04, com 

0ede na Av. Gaspar Dutra, Sn°, Centro, nesta cidade, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr". João Batista Moraes De Oliveira, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, residente e domiciliado nesta 
cidade de Cláudia/MT, denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de 
outro lado, a empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda, situada na Q Acno 1, 
Conj 04, LT 37, Av. L02, Sala 02 (103 - 1 Av.L02), Plano Diretor Norte, 
Palmas/TO, inscrita no CNPJ sob o N° 08.979.527/0002-00 e Insc.Estadual n° 
29.405134-1, neste ato representada por sua procuradora a senhora Shirley De 
Fátima Paluan, residente e domiciliada em Goiânia/GO, portadora do RG. no 
1071864 2° SSP/GO e inscrita no CPF. n° 231.765.551-72, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o 
presente instrumento de contrato de fornecimento que será regido pela Lei 
.666/93 e suas respectivas alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes: 

1. Cláusula Primeira - Objeto 
1.1. O objeto do presente Contrato é o fornecimento de Instrumentos Musicais 
para compor a Banda Musical do Município de Cláudia/MT, conforme 
ANEXO 1 do Pregão N° 039/2013, que independentemente da sua transcrição 
fica fazendo parte integrante deste Contrato. 

2. Cláusula Segunda - Forma de Fornecimento 
2.1. Os instrumentos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, após a 
emissão da ordem de fornecimento e de acordo com a solicitação do órgão 
competente. 

3. Cláusula Terceira - Prazo 

P. 
Fis 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP 78540-000 

Fone (0XX66)3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX (0XX66) 35463100 

3.1. O prazo do presente contrato é a partir de sua assinatura até 12 (doze) 
meses, prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em lei. 

4. Cláusula Quarta - Valor e Forma de Pagamento 
4.1 O valor do presente contrato é de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil 
reais), a serem pagos à vista, após a entrega dos Instrumentos, mediante a 
apresentação da competente fatura. 

ON 
5. Cláusula Quinta- Licitação 

5.1. Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade de Pregão 
Presencial-NO 039/2013, a qual as partes encontram-se vinculadas ao seu edital e 
à proposta da adjudicatária. 

6. Cláusula Sexta - Legislação Aplicável a este Contrato e aos Casos 
Omissos 

6.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e de 
todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem 
como aos casos omissos resultantes desta pactuação. 

7. Cláusula Sétima - Direitos Deveres e Obrigações das Partes 
7.1. Da Contratante: 
'.1.1.Emitir as requisições conforme especificado neste Contrato; 
7.1.2.Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quarta deste 

Contrato. 
7.2. Da Contratada: 
7.2.1.Receber os pagamentos nos prazos e condições estipulados na Cláusula 

Quarta; 
7.2.2.Fornecer o quantitativo licitado nas formas e condições especificadas; 

8. Cláusula Oitava - Rescisão 
8.1. A rescisão poderá ser: 
8.1.1.Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos 

enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - CEP 78540-000 

Fone (0XX66)3546-31 00 - Cláudia-MT 
FAX (0XX66) 35463100 

8.1.2.Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

8.1.3.A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela 
Administração com as conseqüências previstas no item 8.1.2; 

8.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei 
8.666/93. 

8.2.1.Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
Federal N° 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido. 

8.2.2.A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarretará as 
conseqüências previstas no art. 80, inciso 1 a IV, ambos da Lei Federal 
8.666/93. 

8.3. A contratada reconhece desde já o direito da administração no caso de 
rescisão administrativa de usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 
8.666/93. 

9. Cláusula Nona - Sanções 
9.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
1.1 .Advertência; 

9.1.2.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Cláudia, por prazo não superior a 
2 (dois) anos. 

10. Cláusula Décima - Recursos Orçamentários 
10.1. Os recursos para pagamento deste contrato serão oriundos de Recursos do 
Convênio n° 102/2012 Secretaria De Estado De Cultura —SEC e o Município, e 
serão empenhados globalmente na seguinte dotação orçamentária: 
(101) 05.002.12.361.0025.1156/4490.52.00 - Aquisição de Equipamentos para a 
Fanfarra Municipal - Secretaria Municipal De Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer. 

1 

1 



í ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - CEP 78540-000 

Fone (0XX66)3546-3100 - Cláudia-MT 
FAX (0XX66) 35463100 

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o Foro da comarca de Cláudia - MT, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

12. 	Cláusula Décima Segunda - Disposições Finais 
12.1. Fazem parte deste Contrato independente de transcrição: o edital da 
Licitação N° 039/2013 e a proposta da CONTRATADA. 
12.2. Este contrato sujeita-se as leis municipais inerentes ao assunto. 

, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas 
vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Cláudia-MT, 13 de Novembro de 2013. 

Muní'cípiô de CIidÍa/Pref ra Municipal 
Batistafrloraes De Oliveira - Prefeito 

Contratante 

1 
 â1 

Roriz Inst  1! 	fitos usais Ltda 
Shirley De Fátima Paluan/ Procuradora 

Empresa/Contratada 

Testemunhas: 

vuJ \Iõ  
NoØie: Shir1y Yotzchetz 
CPF: 018.905.239-25 

Non33raèili Suzi 
CPF: 655.702.511-20 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda, 
ao Fornecimento de Instrumentos Musicais para compor a Banda 
Musical do Município de Cláudia/MT, conforme objeto do Pregão 
Presencial n° 039/2013, a partir desta data. 

Cláudia-MT, 13 de Novembro de 2013. 

/ 
oÁo BATISTA 1IORAES D OLIVEIRA 

PREFEItO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal di, Cláudia 




